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RESUMO
A dissertação analisa a regulamentação das parcerias público-privadas no Brasil, as
PPP, a partir da experiência do Reino Unido com as iniciativas de financiamento
privado, as PFI, equivalente britânico das PPP. A análise considera a Lei federal nº.
11.079 e a legislação estadual de Minas Gerais e de São Paulo, bem como as duas
experiências de PPP em fase avançada de preparação no país, a construção da
linha 4 do metrô da capital paulista e a recuperação e manutenção da rodovia MG-
050 em Minas Gerais. O estudo da legislação se justifica pela relevância dos
dispositivos legais para o sucesso das PPP, acordos entre o setor público e o setor
privado, em contratos de longo prazo, para a provisão de bens e serviços públicos
de infra-estrutura. Premido pela necessidade de viabilizar investimentos em contexto
de restrição fiscal, o setor público, em diversos países, encontrou nos arranjos de
parceria público-privada o mecanismo alternativo para a provisão de bens e serviços
até então de sua responsabilidade exclusiva. A análise da legislação brasileira
revela a incorporação de muitos aspectos da experiência britânica, tida como
emblemática na área, pelo número de projetos e pelos valores envolvidos.
Palavras-Chave: Parceria Público-Privada (PPP); Iniciativa de Financiamento
Privado (PFI); Lei federal nº. 11.079 (Lei das PPP); PPP em Minas Gerais; PPP em
São Paulo.




ABSTRACT
The purpose of this dissertation is to analyse the Public Private Partnership – (PPP)
law in Brazil in comparison with the United Kingdom’s Private Finance Initiative –
(PFI). The analysis considers the Brazilian federal law and São Paulo and Minas
Gerais states law. The first PPP projects (which are in an advanced stage of
development) include the construction of a new line in São Paulo’s subway system,
and the recovery and maintenance of a highway (MG-050) in Minas Gerais. Studying
the law is useful for a better understanding of the implementation and operation of
future projects in order to provide more effective public infra-structure services and
goods. In an atmosphere of fiscal restraint or limited resources, PPP procurement
process is an alternative to the provision of public infra-structure services provided by
government alone. The analysis of the Brazilian laws incorporates many aspects of
British experience, which will be considered as a model in looking at a number of
projects and capital involved.
Key-words: Public Private Partnership (PPP); Private Finance Initiative (PFI); PPP
Brazilian law; Minas Gerais´s PPP; São Paulo’s PPP.
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1
INTRODUÇÃO
Após um ano de tramitação legislativa e longo debate público envolvendo o
governo, parlamentares, técnicos de diferentes áreas e a sociedade em geral, em 30
de dezembro de 2004 foi sancionada a Lei federal nº. 11.079, que regulamentou as
parcerias público-privadas no Brasil. Além da União, também os Estados de Minas
Gerais, São Paulo, Santa Catarina, Goiás, Bahia, Ceará, Rio Grande do Sul e o
Distrito Federal possuem legislação específica.
Esta dissertação analisa a citada lei federal e as leis estaduais de Minas
Gerais e São Paulo, a partir das avaliações da experiência do Reino Unido com as
iniciativas de financiamento privado, conhecidas pela sigla PFI, modalidade de
parceria público-privada semelhante ao que se aprovou no Brasil. O objetivo é
verificar em que medida os dispositivos legais brasileiros incorporam as avaliações
da experiência britânica, tida como a mais ampla e bem-sucedida na área. Por meio
desta análise serão apresentados os principais obstáculos que devem ser
transpostos para que esse instrumento de provisão de infra-estrutura pública se
desenvolva mais plenamente, procurando avaliar até que ponto a legislação
brasileira foi elaborada de forma a mitigar riscos observados na experiência do
Reino Unido.
O estudo comparado da legislação brasileira com a experiência inglesa se
justifica pela relevância que os dispositivos legais apresentam para o sucesso das
PPP. Pelos montantes envolvidos e pela complexa combinação de transferência e
assunção de riscos e compromissos entre os parceiros, repousa na legislação das
PPP grande parte da responsabilidade pela viabilização da iniciativa. A escolha da
legislação de Minas Gerais e São Paulo se deve ao fato de estes Estados já terem
projetos avançados de contratação de serviços públicos por meio de PPP, a
construção da linha 4 do metrô de São Paulo e a recuperação e manutenção da
rodovia MG-050 em Minas Gerais, o que permite o estudo de dois casos concretos,
o que ainda não há em nível federal.
As parcerias público-privadas são acordos estabelecidos em contratos de
longo prazo entre os setores público e privado com o objetivo de prover bens e
serviços públicos de infra-estrutura. Premido pela necessidade de viabilizar
investimentos em contexto de restrição fiscal, o setor público, em diversos países,
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encontrou nos arranjos de parceria público-privada o mecanismo alternativo na
provisão de bens e serviços até então de sua responsabilidade exclusiva.
O desenvolvimento destas parcerias se explica pelo contexto das últimas
décadas, marcadas por fortes mudanças na forma de atuação do Estado na
economia, especialmente em países influenciados pelas políticas seguidas pelo
Reino Unido e Estados Unidos. O Estado do Bem-Estar social, preocupado em
prover a infra-estrutura social e econômica do país, passa a se subordinar ao
mercado e suas regras, transferindo para o mercado parte das atribuições que até
então eram intransferíveis. Essa influência liberal, que é a base para as inovações
nas relações entre governo e setor privado, se reflete por meio das privatizações,
concessões e iniciativas de financiamento privado para fornecer infra-estrutura
pública. As parcerias público-privadas surgem como um novo passo nesse contexto
de maior participação do setor privado na economia.
A experiência inglesa tornou-se emblemática pela quantidade de projetos
assinados por essa modalidade de parceria e pelos valores envolvidos, sendo as
iniciativas de financiamento privado consideradas, pelo governo inglês, um
mecanismo que pode oferecer equidade, eficiência e responsabilidade. Naquele
país, as iniciativas de financiamento privado surgiram em um contexto de crise do
setor público, com capacidade limitada para investimentos, em um cenário de
demandas da sociedade, aliado a uma maior importância e interesse do setor
privado como co-responsável por viabilizar investimentos sociais dentro de uma
lógica de mercado. Tiveram origem em 1992, dentro de um governo conservador,
mas foi o partido trabalhista inglês que acelerou o desenvolvimento dessas
parcerias, amparado por uma política econômica nem liberal, como era o governo
anterior, nem social-democrata, como era de se esperar, mas por um discurso
político de uma terceira via, que, de certa forma, resgata a social-democracia sem
deixar totalmente de lado a lógica de mercado.
No Brasil, os investimentos em infra-estrutura continuam abaixo do que se
supõe ser necessário para o desenvolvimento econômico sustentado. Os gastos
públicos nesta área, contudo, estão limitados pela restrição fiscal, o que aumenta o
interesse por instrumentos que possam ampliar os gastos privados no setor. A
regulamentação das parcerias público-privadas no Brasil segue a lógica das
iniciativas de financiamento privado (PFI) no Reino Unido, o que justifica um estudo
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comparativo da atual regulamentação com a experiência britânica e com o papel
desempenhado pela legislação naquele país.
A metodologia do trabalho baseia-se em análise teórica e histórica. As
informações foram buscadas em fontes secundárias, como livros, publicações,
legislações, revistas especializadas, artigos e teses, de natureza acadêmica e
institucional. O método é documental, com a compilação de fontes bibliográficas de
língua portuguesa, inglesa e espanhola. Também foram utilizadas algumas palestras
sobre parcerias público-privadas, promovidas por instituições qualificadas e autores
relevantes.
Registra-se que diversas fontes bibliográficas deste trabalho, especialmente
no capítulo 2, são de língua inglesa e que as diversas citações apresentadas no
capítulo referem-se a traduções feitas pela autora. Vale ressaltar que alguns dados
utilizados no capítulo 2 são estimativas, referentes aos valores nominais dos
investimentos privados nas PFI, pagamentos efetuados pelo governo britânico à
iniciativa privada em contratos de PFI e despesas correntes do governo a partir de
2005. Todos esses dados foram coletados dos orçamentos do Tesouro Britânico que
antecedem os anos das estimativas. No capítulo 3, são projetados, a partir de 2006,
os valores das despesas correntes do governo brasileiro e os valores que poderão
ser gastos pelo governo brasileiro com a PPP.
O trabalho está divido em três partes, além da introdução e conclusão.
O primeiro capítulo procura definir e delimitar o tema, antes de procurar situá-
lo no contexto teórico, histórico e político que abriu espaço para o interesse pelas
parcerias público-privadas nas últimas décadas. A primeira seção apresenta os
conceitos envolvidos e a legislação brasileira a respeito, apontando os riscos,
vantagens e condicionantes para o êxito das PPP. A segunda seção discute as
motivações históricas que levaram a esse tipo de cooperação entre os setores
público e privado, apresentando as principais formas de atuação do Estado na
economia por meio da discussão entre Estado liberal, Estado social e a terceira via.
A terceira seção situa a questão da evolução da cooperação entre setores público e
privado no Brasil.
O segundo capítulo centra-se na explicação das iniciativas de financiamento
privado (PFI) no Reino Unido. Na primeira seção, são abordados os antecedentes e
início da implantação dessa modalidade de fornecimento de serviços públicos em
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parceria com o setor privado no Reino Unido, para o melhor entendimento da
dinâmica que envolve o tema. A segunda seção desse capítulo é centrada no
levantamento de dados sobre os projetos de PFI assinados no Reino Unido e sua
representatividade nos investimentos totais em serviços públicos. Finalizando o
capítulo, o último tópico é dedicado a sistematizar as principais críticas à PFI e as
principais justificativas diante dos questionamentos levantados. Esse levantamento
será fundamentalmente importante para a análise que se pretende fazer no terceiro
capítulo.
O terceiro capítulo apresenta as principais inovações e principais aspectos da
regulamentação brasileira das parcerias público-privadas por meio da Lei 11.079. A
primeira seção do capítulo procura analisar a legislação brasileira da PPP. A
segunda seção debaterá as legislações dos Estados de São Paulo e Minas Gerais.
A terceira seção se propõe a apresentar alguns dos primeiros projetos brasileiros
que serão realizados por meio de PPP e avaliar a legislação brasileira em
comparação com a experiência inglesa. Finalizando o capítulo, a quarta e última
seção avalia as estimativas preliminares sobre o potencial da PPP no Brasil, também
fazendo apologia à experiência inglesa. Toda esta análise será feita para pontuar
uma série de discussões que servem para questionar a efetividade da aplicação das
parcerias público-privadas no Brasil como uma alternativa para o financiamento da
infra-estrutura em serviços públicos.
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1 – PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS: CONCEITOS, HISTÓRICO E
JUSTIFICATIVAS
1.1. CONCEITUAÇÃO, RISCOS E CONDICIONANTES DO ÊXITO DAS
PPP
1.1.1. Conceito de PPP
O conceito de parcerias público-privadas – PPP é utilizado para designar
diversas modalidades de contratos entre o setor público e o setor privado para a
oferta e a administração de bens e serviços.
Em sentido amplo, o termo PPP engloba qualquer forma de relacionamento
de longo prazo entre os setores público e privado, com o objetivo de fornecer bens
ou serviços para a comunidade. Entram nessa definição ampla as concessões, as
licitações, as parcerias voltadas para serviços sociais, além das modalidades aqui
estudadas, as iniciativas de financiamento privado – PFI, praticadas no Reino Unido,
e as PPP regulamentadas no Brasil pela lei federal brasileira 11.079 e por
legislações estaduais, como se verá adiante.
Em sentido estrito, as PPP no Brasil e as PFI britânicas são mecanismos de
aquisição de bens e/ou serviços públicos, em que há participação do setor privado
em uma ou várias partes do processo - desenho, construção, financiamento e
operação do projeto – e em que o setor público remunera o setor privado por seus
serviços e compartilha com ele os riscos do negócio. Essa definição de parceria
público-privada no Brasil, constante da lei 11.079 e equivalente, de maneira geral, às
PFI do Reino Unido, é o conceito de PPP adotado neste trabalho.
De uma maneira geral, a literatura que lida com financiamento de infra-
estrutura prefere restringir o uso da expressão parcerias público-privadas “para
designar acordos formais entre Governo e entidades do setor privado com vistas a
prover, às comunidades, equipamentos de infra-estrutura pública e serviços
correlatos” (ARAGÃO et al., 2004, p.43), sendo uma característica essencial “a
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compra de serviços infra-estruturais pelo Poder Público, ao invés de ele mesmo
implantá-los e operá-los diretamente” (ARAGÃO et al., 2004, p. 43).
As PPP podem ser também consideradas como parcerias estabelecidas entre
os setores público e privado com base na expertise de cada um dos parceiros e que
atendem às necessidades públicas pela forma adequada de alocar recursos, riscos e
recompensas (MAROCHI, 2004, p. 4). O governo especifica o serviço a ser ofertado
e o setor privado participa da entrega desses serviços. Em geral, essa participação
ocorre por meio do desenho, financiamento, construção e operação do ativo (ou
parte dessas atividades), e os diversos riscos daí decorrentes, disponibilizando o
serviço à população.
Os referidos ativos são especialmente aqueles voltados à infra-estrutura e
outros serviços de utilidade pública do país, tais como: construção e operação de
rodovias, ferrovias, portos; fornecimento de energia; construção e operação de
hospitais, presídios e quaisquer outros serviços que configurem serviços de utilidade
pública. Em contrapartida aos serviços prestados ao setor público, o setor privado
recebe o pagamento de tarifas do usuário, o pagamento pelo governo, ou ainda será
remunerado mediante uma solução mista, sustentada, em parte por arrecadação
tarifária proveniente do usuário ou de beneficiário indireto e, em parte, pelo governo.
Sendo assim, nas parcerias público-privadas, a propriedade do ativo ao longo
do contrato permanece com o parceiro privado e o retorno do investimento realizado
é obtido mediante cobrança de tarifa do público e/ou transferência de recursos do
orçamento público, ao longo da duração do contrato.
A Lei Federal 11.079 define a parceria público-privada como o contrato
administrativo de concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa, com a
finalidade de reunir investimentos necessários para atender as demandas de infra-
estrutura do País, dos Estados e dos Municípios. O próprio poder público é quem vai
definir quais são os projetos e áreas prioritárias para receber os investimentos, com
prazo mínimo de 5 anos e máximo de 35 anos. O investimento mínimo será de R$
20 milhões.
Sempre segundo a citada lei federal, a concessão patrocinada ocorre quando
a PPP envolve, além da tarifa cobrada dos usuários da concessão de serviço de
utilidade pública ou de obras públicas, uma contraprestação pecuniária (em dinheiro)
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do parceiro público ao parceiro privado. A geração, transmissão e distribuição de
energia elétrica, os serviços de distribuição de água e coleta de esgoto, bem como a
construção e a gestão de estradas, são exemplos de serviços em geral
compreendidos como possíveis de serem entregues em concessão a particulares.
Nestes casos, se o poder público competente entender que, além da tarifa paga pelo
usuário, o concessionário vai receber um pagamento devido pelo próprio setor
público, será o caso de contrato de concessão patrocinada pelo mecanismo de PPP.
Se apenas a tarifa for o meio remuneratório do concessionário, será hipótese de
concessão simples, e não de PPP, conforme será melhor discutido adiante.
A outra modalidade prevista na Lei 11.079 é a concessão administrativa, na
qual a Administração Pública é a usuária direta dos serviços a serem prestados,
ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens. É o caso
de hospitais públicos, cujos serviços não são pagos pelos usuários e não
apresentam capacidade de geração de receita. Embora não se caracterizem a rigor
como bens públicos, já que podem ser rivais ou exclusivos no consumo, ou as duas
coisas, costumam ser publicamente ofertados por gerar externalidades positivas
1
.
1.1.2.  Delimitação do conceito de PPP
Na definição aqui adotada, a PPP é considerada como uma evolução da
forma de o Estado prover infra-estrutura, baseada em uma forma de cooperação
entre o setor público e o setor privado diferente de outras, bastante praticadas e
conhecidas, como a privatização, a concessão e a contratação de obra pública.
Em uma breve comparação entre essas outras formas de aquisição de
serviços, pode-se considerar que, na contratação tradicional de obra pública, o
Estado assume a maior parte dos riscos, ao passo que na PPP os riscos específicos
transferidos ao setor privado são mais amplos. Nas privatizações, ativos públicos
preexistentes são vendidos ao setor privado, ao passo que as PPP destinam-se a
estimular a criação de novos ativos. Na concessão tradicional, a maior parte do
investimento é pública e as responsabilidades do setor privado referem-se
especialmente a operação e manutenção do ativo. (MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, 2004, online). A partir dessas informações, é interessante definir
  
1
 Para uma exposição resumida dos conceitos envolvidos, ver Giambiagi e Além (2000, p. 23-30).
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brevemente essas formas alternativas de fornecimento de serviços de utilidade
pública.
Privatização
A definição de privatização, assim como a de parcerias público-privadas, pode
ser caracterizada em sentido amplo e em sentido estrito. De uma maneira mais
ampla, as privatizações têm o objetivo de “reduzir a atuação estatal e prestigiar a
iniciativa privada, a liberdade de competição e os modos privados de gestão das
atividades sociais e das atividades econômicas a cargo do Estado” (DI PIETRO,
2005, p. 26). Em sentido estrito, portanto, privatizar significa transferir ao setor
privado uma atividade realizada, até então, pelo setor público, ou “a transferência de
ativos ou de ações de empresas estatais para o setor privado” (DI PIETRO, 2005, p.
25).
Uma diversidade de definições do conceito de privatização é feita por diversos
autores. Para Benjó (1999, p. 25), “a privatização é a forma fundamental de
desestatização na economia”. Em geral, é caracterizada pelo “processo de venda de
ações de empresas estatais ... ainda que possa envolver a venda da totalidade do
capital e do controle ou não” (MOREIRA, 1994, p. 99), mas as diferentes
modalidades de privatização mais adotadas no mundo foram sistematizadas por
Moreira (1994, p. 100), da seguinte forma:
•  Oferta pública de ações: o governo estabelece um preço por ação a ser vendida
e solicita propostas dos interessados.
•  Oferta particular de ações: realizada por meio de licitações ou negociação direta
com investidores estratégicos.
•  Sistema misto das modalidades anteriores; quando se pretende oferecer uma
parte do capital a um grupo específico e vender o restante do capital a uma gama
de investidores.
•  Venda a empregados/administradores da empresa.
•  Venda de ativos: quando a empresa é liquidada e seus ativos são vendidos.
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•  Contrato de administração ou arrendamento: o Estado mantém a propriedade,
mas busca aprimorar o gerenciamento da empresa por meio de um contrato com
um operador/administrador privado
2
.
Associada a essas modalidades, a privatização em sentido amplo ainda
envolve, em geral: a desregulação da economia, com uma participação reduzida do
Estado; a desnacionalização, com a venda de bens e empresas públicas; e a
contratação de serviços e atividades até então geridas pelo setor público (DI
PIETRO, 2005, p. 24-25).
De forma mais simplificada, podemos considerar que a privatização é uma
transferência de propriedade, em que o Estado se retira e o setor privado entra,
mantendo ou não e em maior ou menor grau, o controle do bem transferido.
Concessão
As concessões referem-se à contratação do setor privado pelo setor público
para a realização de obras ou prestação de serviços públicos, nos quais os riscos do
projeto correrão por conta do setor privado e a remuneração do mesmo se dá
exatamente pela exploração do serviço ou obra. É o caso de rodovias
financeiramente auto-sustentáveis, ou seja, rodovias em que o tráfego de veículos e
pagantes de pedágio são suficientes para oferecer retorno financeiro ao investidor
(setor privado).
A concessão de serviço público é definida na Lei das Concessões (Lei nº.
8.987) como a delegação de sua prestação, feita pelo poder concedente
3
, mediante
licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de
empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e
por prazo determinado. Ainda, a concessão de serviço público precedida da
execução de obra pública é definida pela:
Construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou
melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegada pelo
poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à
  
2
 Apesar da sistematização da autora, o contrato de administração ou arrendamento não nos parece adequado
ao conceito de privatização.
3
 Entende-se por poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em cuja competência
se encontre o serviço público, precedido ou não de execução de obra pública, objeto da concessão ou permissão
(art. 2º. da Lei Federal 8.987).
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pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para
sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da
concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do
serviço ou da obra por prazo determinado. (arts. 1 e 3 da Lei 8.987)
Finalmente, o conceito de concessão de serviço público pode ser definido
como:
O contrato administrativo pelo qual a Administração Pública delega a outrem
a execução de um serviço público, para que o execute em seu próprio
nome, por sua conta e risco, mediante tarifa paga pelo usuário ou outra
forma de remuneração decorrente da exploração do serviço. (DI PIETRO,
2005, p. 93)
Essas definições são importantes uma vez que a legislação brasileira das
PPP apóia-se, em grande medida, na Lei das Concessões. Ainda, as PPP são
novas modalidades de concessão. No entanto, diferentemente das concessões
previstas na Lei 8.987, as PPP envolverão o pagamento de um valor adicional do
setor público ao setor privado em projetos em que a sustentabilidade financeira não
é garantida.
Sendo assim, projetos de prestação de serviços públicos que apresentarem
viabilidade econômico-financeira, não serão enquadrados como PPP, mas
concessões, de que trata a Lei 8.987, que a partir de agora denominaremos
concessões comuns ou concessões simples.
A própria lei das concessões, no entanto, não define nem lista os serviços
públicos sujeitos à concessão. O serviço público, ao mesmo tempo em que é
privilégio e dever da gestão estatal, e eventualmente deferido a particulares via
concessão, é aquele que se configura pela pertinência entre a utilidade ofertada e a
necessidade a ser satisfeita. Sendo assim, serviço público não é sinônimo de serviço
ao público, mas indica um serviço indispensável, diretamente relacionado com a
satisfação de necessidades essenciais à integridade do ser humano  (JUSTEN
FILHO, 2003, p. 47).
A diferença existente entre serviços públicos e serviços de utilidade pública
fica esclarecida na classificação adotada por Meyrelles, citado por Benjó (1999, p.
36-37) a qual define que os serviços públicos, “são os que a Administração presta
diretamente à comunidade por reconhecer sua essencialidade e necessidade para a
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sobrevivência do grupo social e do próprio Estado”. Por esta razão, “tais serviços
são considerados privativos do Poder Público, no sentido de que só a Administração
deve prestá-los, sem delegação a terceiros” (BENJÓ, 1999, p. 37). Um exemplo de
serviço público é a defesa nacional.
Serviços de utilidade pública, entretanto, são os que a Administração Pública,
reconhecendo sua conveniência (não essencialidade, nem necessidade) para os
membros da coletividade, presta diretamente ou aprova que sejam prestados por
terceiros (concessionários, permissionários ou autorizatários), nas condições
regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e risco dos prestadores,
mediante remuneração dos usuários (BENJÓ, 1999, p. 37-38).
O debate em torno de serviços públicos e serviços de utilidade pública retoma
a definição de bens públicos. Duas características estão presentes na definição de
bens públicos: não-rivalidade e não-exclusividade. A partir destas características
pode-se compreender quais bens seriam de responsabilidade exclusiva do Estado e
quais poderiam ser destinados à administração empresarial. Uma mercadoria é não-
rival quando, para qualquer nível específico de produção, o custo marginal da sua
produção é zero para um consumidor adicional
4
. No caso de mercadorias produzidas
por empresas privadas, esse custo marginal de mais uma mercadoria é positivo
(PYNDYCK; RUBINFELD, 1994, p. 871). Um exemplo de bem não-rival é a
utilização de um farol marítimo, já construído, por um navio adicional. Uma
mercadoria é não-exclusiva quando as pessoas não podem ser excluídas de seu
consumo, tornando-se difícil cobrar por sua utilização. Um canal de televisão estatal
é um exemplo.
Assim, os bens/serviços públicos são aqueles não-rivais e não-exclusivos e o
exemplo mais característico é a defesa nacional. Mas, pode-se pensar nas polícias
que trabalham à noite, no juiz que preside um julgamento, na verba para um
concerto num parque, ou no represamento de um rio para evitar inundações.
Quando se pensa nas atividades do governo em geral, encontra-se o mesmo
elemento comum:
Vemos que os benefícios de um bem social, ao contrário de um bem
puramente privado, envolvem efeitos de consumo externos sobre mais de
  
4
 Apesar da definição do autor, nos parece mais adequado considerar que o custo marginal de seu “consumo” é
zero.




[image: alt]12
um indivíduo. Se um bem puder ser subdividido de modo que cada pedaço
possa ser vendido competitivamente em separado a um diferente indivíduo
sem causar efeitos externos sobre outros que compõem o grupo, esse bem
não será candidato provável à interferência do governo. (SAMUELSON,
1968, p. 214)
A partir da definição de bens/serviços públicos, compreende-se melhor quais
bens atualmente oferecidos pelo setor público podem ser entregues a particulares
para a prestação dos serviços. Ainda, apesar da distinção teórica existente entre os
termos “serviços de utilidade pública” e “serviço público”, ou de bens puramente
públicos e bens ofertados publicamente, este trabalho fará uso de ambos os termos
(serviços públicos e serviços de utilidade pública) para fazer referência àqueles
serviços que podem ser prestados por terceiros na definição acima de serviços de
utilidade pública
5
.
Contratação de obra pública
A contratação de obra pública é a forma de aquisição de bens e/ou serviços
públicos em que o setor público define prévia e exaustivamente o modo como o
serviço será prestado; deve haver pagamento periódico, correspondente ao custo
das prestações executadas no período; os valores pagos pelo setor público são
definidos em função da tarefa executada e não do resultado final alcançado e o
contrato não pode financiar a operação (SUNDFELD, 2005, p. 23).
A forma mais comum de se viabilizar a contratação do setor privado para a
realização de projetos públicos tradicionais ocorre por meio de licitação, que é
regulamentada pela Lei Federal 8.666 (Lei das Licitações), à qual “estabelece
normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras,
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” (art. 1
º
 da Lei
8.666).
No processo licitatório, quando envolver serviços contínuos, o prazo original
máximo da contratação é de um ano, prorrogável até o limite de cinco anos
(SUNDFELD, 2005, p. 23).
  
5
 Outra breve análise e distinção entre serviços/bens públicos e de utilidade pública pode ser encontrada em
CORRÊA, Vanessa P. (2004, p. 4).
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A licitação busca selecionar a proposta que seja mais vantajosa para o
parceiro público, propondo-se a ser um instrumento para garantir transparência e
competitividade nas aquisições do governo. Ainda, apresenta prazos relativamente
curtos de contratos, garantindo a renovação constante dos parceiros privados.
A licitação também estará presente nas parcerias público-privadas, uma vez
que a forma pela qual elas se realizam é por meio de modalidades específicas de
concessão, para as quais farão uso de procedimentos licitatórios. Sendo assim,
deverão respeitar as diversas diretrizes e regulamentação dessas duas modalidades
de relacionamento entre os setores público e privado.
Algumas diferenças entre PPP, concessão e contratação de obras públicas
Uma vez definidos os conceitos gerais de PPP, privatizações, concessões e
contratações de obras públicas, verificamos por meio da figura 1 que a capacidade
de geração de receita e a necessidade de aporte de recursos fiscais para cada
investimento público são algumas formas de se avaliar qual a modalidade
preferencial de aquisição de bens e/ou serviços públicos pelo setor público.
Figura 1: Capacidade de geração de receita x Aporte de recursos fiscais das
diferentes formas de prestação de serviços públicos.
Fonte: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (2004, online)
(Organizado pela autora)
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Como se pode observar na figura 1, as parcerias público-privadas encontram-
se em posição intermediária entre a concessão comum e a contratação tradicional
de obras públicas. Isso porque, por ser direcionada a projetos que não são auto-
sustentáveis, mas que a iniciativa privada terá interesse em participar em função da
garantia de retorno sobre o investimento, ou seja, por se tratar de projetos de
interesse público, mas com participação do setor privado em diversas fases do
processo, ela não se enquadra nem como uma concessão comum (que envolve
projetos auto-sustentáveis), nem tampouco como uma contratação de obra pública
(baixa capacidade de geração de receita), mas como uma parceria público-privada.
O que não é considerado PPP
Para uma compreensão ainda maior do que pode ser considerado dentro do
conceito de PPP, torna-se interessante apontar alguns instrumentos de cooperação
entre os setores público e privado não abrangidos neste conceito. Aragão et al.
(2004, p. 44) sugere os abaixo relacionados:
a) As mais diversas formas de incentivos e subsídios fiscais, classicamente
inseridas em políticas setoriais, industriais e sociais.
b) Os instrumentos de planejamento regional e urbano que promovam
empreendimentos privados.
c)  A provisão de infra-estrutura diretamente pelo Estado tendo em vista incentivar o
investimento privado (por exemplo, programas de formação de recursos
humanos dirigidos aos empreendimentos; construção de linhas de energia
elétrica, entre outros).
Além desses aspectos, não são consideradas parcerias público-privadas, a
realização de obras públicas sem atribuição ao contratado dos encargos de mantê-la
e explorá-la e, contratos de parceria cujo único objeto seja a terceirização de mão de
obra. Sendo assim, as formas tradicionais de cooperação entre os setores público e
privado não são consideradas parcerias público-privadas.
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1.1.3 Riscos, vantagens e condicionantes do êxito das PPP
O equacionamento entre os riscos presentes nas PPP e as vantagens que
oferecem depende, em grande medida, do atendimento de algumas condições,
desde o desenho inicial do projeto. É o que se discute nesta seção.
Riscos nas PPP
As parcerias público-privadas, na forma como vêm sendo discutidas tanto no
Brasil como em outros países, prevêem o compartilhamento dos riscos entre os
setores público e privado, e apresentam riscos importantes do ponto de vista fiscal
que precisam ser considerados no desenho das instituições que serão utilizadas
para regular sua implementação. O tratamento fiscal das PPP depende de quanto
dos riscos do empreendimento será transferido para o setor privado, de forma a se
definir se o projeto será contabilizado no balanço do parceiro público ou do parceiro
privado. Existem diferentes tipos de riscos nas parcerias público-privadas. Entre
outros, os mais importantes a serem destacados podem ser assim sistematizados:
1) O risco de construção (desenho, custos, prazos de construção, variação do
preço dos materiais, conclusão do projeto, entre outros).
2) O risco financeiro (variação da taxa de juros, da taxa de câmbio, outros custos
financeiros).
3) O risco de performance/operação (viabilização do ativo no momento certo,
qualidade na provisão do serviço, entre outros).
4) O risco de demanda (qual a demanda futura pelo serviço).
5) O risco correspondente à definição do valor residual do ativo, no final do
contrato.
6) O risco tecnológico (surgimento de novas tecnologias não previstas).
7) O risco político (expropriação, confisco ou nacionalização do ativo por parte
do governo hospedeiro) (MOREIRA; CARNEIRO, 1994, p. 36).
8) O risco de inconversibilidade (risco de não ser possível converter os
rendimentos em uma determinada moeda local para outra moeda forte com a
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finalidade de transferi-lo para fora do país hospedeiro) (MOREIRA; CARNEIRO,
1994, p. 36).
9) O risco de violência política, guerra ou conflitos civis (podendo gerar danos e
interrupção dos negócios) (MOREIRA; CARNEIRO, 1994, p. 36).
10) O risco regulatório, uma vez que “a questão da regulamentação e da estrutura
institucional vigentes apresenta-se extremamente importante” (MOREIRA;
CARNEIRO, 1994, p. 37).
Normalmente, os riscos de construção, financeiro e de performance devem
ser transferidos ao setor privado, ao passo que os riscos de demanda e do valor
residual permanecem com o setor público. Outros riscos podem ser segurados,
como o risco político, de inconversibilidade e violência política. Ainda, cada contrato
deverá prever quais riscos serão de cada setor (público ou privado). Dados os
diferentes riscos envolvidos, quanto menor a parcela destes riscos transferida para o
setor privado, mais o investimento se assemelha a um investimento público.
Vantagens das PPP para o setor público
Além do compartilhamento dos riscos entre os setores público e privado, a
contratação de parcerias público-privadas tem o objetivo de ampliar a oferta de bens
e serviços públicos disponíveis. Dentre as vantagens que podem ser destacadas ao
setor público, pode-se ressaltar:
1) Maior eficiência econômica. O parceiro privado terá incentivo para minimizar o
custo de construção do ativo e maximizar sua qualidade, sem que o governo tenha
que fiscalizar a obra, pois a qualidade do serviço depende diretamente da qualidade
da obra.
2) O financiamento privado da construção do ativo permite ao governo aumentar
o investimento em infra-estrutura social sem gerar um aumento adicional imediato no
endividamento; o que cria a possibilidade de realização de um número maior de
projetos.
3) A redução do prazo para a implantação dos empreendimentos (uma vez que,
ao contar com recursos privados, as inversões deixam de estar sujeitas
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exclusivamente às possibilidades de aporte do setor público) (PASIN; BORGES,
2004, p. 175).
4) A maior capacidade administrativa e de inovação do setor privado aumenta a
eficiência na provisão do serviço.
5) Parte do risco envolvido no investimento poderá ser transferido ao setor
privado.
6) “O asseguramento da qualidade da operação e da manutenção dos serviços
concedidos por longo prazo” (PASIN; BORGES, 2004, p. 176) definidos em contrato.
Vantagens das PPP para o setor privado
As vantagens das parcerias público-privadas ao setor privado podem ser
sistematizadas da seguinte forma:
1) Compartilhamento dos riscos com o setor público. Nos contratos originários
das leis de licitação e de concessão os riscos são inteiramente assumidos pelo
contratado.
2) As PPP são novas oportunidades de investimento em áreas nas quais o setor
privado esteve quase sempre excluído, pois são áreas em que a taxa de retorno
social é maior que a taxa de retorno privada (serviços de utilidade pública)
6
.
3) A remuneração do parceiro privado é um complemento inovador no marco
regulatório.
Condicionantes para o sucesso das PPP
1)   Garantia do retorno sobre o capital investido ao parceiro privado.
2)  Um mercado de capitais desenvolvido e consolidado. Considera-se o fato de
que “a experiência internacional menciona a existência de um mercado de capitais
maduro como um dos fatores de sucesso da PPP” (PASIN; BORGES, 2003, p. 188;
MOREIRA; CARNEIRO, 1994, p. 31).
  
6
 Geralmente o setor privado não está presente em áreas consideradas de interesse público ou de utilidade
pública uma vez que a oferta desses serviços/investimentos não respondem apenas a um retorno financeiro,
mas também a um retorno que agregue um valor adicional à sociedade.




18
3)  “Estabilidade econômica do ‘país hospedeiro’, ou seja, ajuste fiscal, equilíbrio
econômico-financeiro, níveis inflacionários sob controle” (MOREIRA; CARNEIRO,
1994, p. 31).
4)  “Credibilidade do país hospedeiro, também denominado como fator de risco-
país” (MOREIRA; CARNEIRO, 1994, p. 31).
5)  Os objetivos do Estado devem estar bem definidos, haja vista que, para se
configurar uma PPP, é o interesse público que prevalecerá.
6)  Clareza e transparência no marco regulatório setorial, já que a credibilidade é
fundamental em uma parceria (PASIN; BORGES, 2003, p. 189), além da “definição
pelo governo do país, dos segmentos de infra-estrutura e dos serviços públicos para
os quais pretende desenvolver parceria com o setor privado” (MOREIRA;
CARNEIRO, 1994, p. 31).
7) “O método definido para a solução de eventuais controvérsias não pode
interromper a execução do projeto, devendo ser rápido e seguro, induzindo ao uso
de arbitragem, mediação e conciliação” (PASIN; BORGES, 2003, p. 189).
8)  “Mercado de seguros em que estejam disponíveis diversas modalidades de
cobertura” (MOREIRA; CARNEIRO, 1994, p. 31).
9)  “Transparência não só do objetivo final do contrato, como das metas a serem
observadas e das condições em que serão medidas” (PASIN; BORGES, 2003, p.
189).
10) Sistema financeiro diversificado e fundos de pensão e entidades de
previdência privada atuantes (MOREIRA; CARNEIRO, 1994, p. 31).
1.2.  A REDISCUSSÃO DO PAPEL DO ESTADO E O INTERESSE PELAS
PPP
O interesse despertado pelas parcerias entre o setor público e o setor privado
está ligado à revisão do papel do Estado como principal responsável pela provisão
de um amplo leque de serviços públicos. Iniciado nas últimas décadas do século
passado, este processo de revisão questiona não apenas as atribuições conferidas
ao setor público desde a formação do Estado de Bem-Estar social, nos países
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centrais, e do Estado desenvolvimentista, na América Latina e em outras regiões
periféricas. O questionamento alcança também as formas como tais atribuições
podem ser assumidas, pelo setor privado ou pelo setor público, ou em diferentes
arranjos entre ambos.
O investimento em infra-estrutura foi quase sempre, em especial após a 2
ª
Guerra Mundial, de responsabilidade do Estado. Esse movimento de maior
participação do Estado na economia está também associado a outro: de
nacionalizações (MOREIRA, 1994, p. 101), quando os diversos governos
entenderam que uma série de investimentos em infra-estrutura seriam de sua
responsabilidade e o setor privado não tinha interesse nesses investimentos e/ou
não tinha como financiá-los.
No entanto, uma série de fatores, entre eles as crises fiscal e/ou financeira
enfrentadas pela maioria dos países, desenvolvidos ou não, levou a um progressivo
esgotamento do modelo de financiamento pelo Estado, resultando, no que se refere
à infra-estrutura econômica, num quadro de deterioração bastante generalizada.
(MOREIRA; CARNEIRO, 1994, p. 28), uma vez que o Estado se tornou pesado e
inchado.
É nesse contexto de necessidade de mudanças e de esgotamento da
capacidade de financiamento da infra-estrutura exclusivamente pelo Estado, que os
governos passaram a buscar alternativas, e ao setor privado, para tentar reduzir os
gargalos apresentados. Os diferentes governos passaram a perceber a necessidade
de atuarem como Estados reguladores ao contrário de Estados provedores,
reduzindo, de forma direta, o papel de provedor do Estado na economia, o qual
passou a assumir um papel de regulador.
A Inglaterra e os Estados Unidos são países que apresentaram uma grande
alteração em suas políticas econômicas dentro desse contexto de redução do papel
do Estado na economia. O governo Thatcher (1979-1990), na Inglaterra,
caracterizou-se, entre outros pontos, por uma política econômica neoliberal com a
desregulamentação, a privatização e a redução do tamanho do Estado. A política
desenvolvida pelo Federal Reserve, a partir de 1979, nos Estados Unidos,
coincidindo com os dois mandatos de Ronald Reagan (1981-1988), caracterizou-se
por uma política monetária de elevação das taxas de juros e uma política fiscal de
redução das taxas de impostos para estimular o investimento e a produção. Apesar
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da redução de seu papel na economia, o novo papel de regulador da economia
passou a ser fundamental.
Esse processo mais amplo de desregulamentação setorial, particularmente no
âmbito financeiro e a indução seletiva à competição internacional, com variada
intensidade, estendeu-se a praticamente todos os países do globo, refletindo-se no
padrão das relações entre os setores público e privado (BRITO; SILVEIRA, 2005, p.
7). Assim, tiveram início os processos de privatização, as concessões, entre outros
mecanismos que procuraram viabilizar e incrementar a participação deste “novo”
ator (setor privado) no cenário de financiamento da infra-estrutura.
Este capítulo apresenta este processo de questionamento e mudança do
papel do Estado, de forma resumida, com a finalidade de situar o contexto intelectual
e político em que se desenvolveu o interesse pelas PPP e as orientações gerais da
normatização desenvolvida, em especial no Reino Unido.
O Estado moderno pode ser entendido em duas apresentações distintas: o
liberal e o social, além de uma terceira apresentação observada em recentes
governos ingleses e norte-americanos: a terceira via.
O Estado social moderno aparece associado à política do New Deal
7
 de
Roosevelt como resposta à depressão americana dos anos 30. Ressalta-se que
essa política baseava-se na intervenção do Estado no processo produtivo com o
objetivo de atingir o pleno emprego por meio de um audacioso plano de obras
públicas (BENJÓ, 1999, p. 10). Mais tarde, passaria a ser chamado de Estado do
Bem-Estar.
O Estado do Bem-Estar (Welfare Estate) é o sistema econômico baseado na
livre-empresa, mas com acentuada participação do Estado na promoção de
benefícios sociais. Seu objetivo é proporcionar ao conjunto dos cidadãos padrões de
vida mínimos, desenvolver a produção de bens e serviços sociais, controlar o ciclo
econômico e ajustar o total da produção, considerando os custos e as rendas
sociais. Não se trata de uma economia estatizada, mas cabe ao Estado a prestação
de serviços de educação, saúde, previdência social, seguro-desemprego, moradia e,
acima de tudo, garantir uma política de pleno emprego.
  
7
 New Deal: Programa econômico adotado em 1933 pelo presidente norte-americano Franklin Roosevelt para
combater os efeitos da Grande Depressão e refazer a prosperidade do país.
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Um dos teóricos pioneiros do Estado do Bem-Estar foi A.C. Pigou
8
 (1877-
1959), para quem a realização do máximo bem-estar na sociedade dependeria da
igualdade dos produtos marginais sociais líquidos (efeito da atividade econômica
sobre a sociedade em seu conjunto), que só poderia ser obtida com a intervenção
estatal.
Segundo Giddens (2000, p. 17), o Estado do Bem-Estar para a social-
democracia é abrangente e protege os cidadãos do “berço ao túmulo”. Apresenta
“dois objetivos: criar uma sociedade mais igual, mas também proteger os indivíduos
ao longo do ciclo de vida” (GIDDENS, 2000, p. 20). O Estado tem a obrigação de
fornecer bens públicos que os mercados não podem suprir, ou só o podem fazer de
maneira fragmentada. “Uma forte presença do governo na economia, e também em
outros setores da sociedade, é normal e desejável, uma vez que, numa sociedade
democrática, o poder público representa a vontade coletiva” (GIDDENS, 2000, p.
19).
O Estado liberal, historicamente, “tem acompanhado e favorecido o
desenvolvimento da economia capitalista. A intervenção estatal é limitada e
estimuladas a liberdade individual e a regulação ‘espontânea’ da sociedade”
(BENJÓ, 1999, p. 9). É, ainda, protetor dos direitos individuais e se incumbe do
direito da justiça e de toda forma de ação e coação legítimas. Essa forma de Estado
é a tendência predominante dos governos atuais, que passaram a se intitular
“neoliberais”.
Segundo o sociólogo português Boaventura de Souza Santos em Roda Viva
(2002), o termo “neoliberal” não é adequado, e pondera que “um dos grandes
equívocos do neoliberalismo é intitular-se neoliberal, porque não é neoliberal em
relação ao liberalismo clássico. É uma versão do conservadorismo, porque o
conservadorismo era exatamente hostil às concessões”. O sociólogo ainda aponta
que os dois grandes princípios do conservadorismo eram: hostilidade às concessões
e; defesa à soberania nacional. Defende que o que faz o neoliberalismo é
transformar essas duas bandeiras em uma só sendo, por um lado, bastante hostil às
concessões, mas por outro lado, abandonando a idéia da soberania porque a
economia globalizou-se muito mais do já estava.
  
8
 Autor do livro “Economics of Welfare”, escrito em 1920.
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De qualquer maneira, quer por meio da denominação liberal ou neoliberal, é
fato que esse moderno Estado liberal passou a predominar no final da década de 70.
Pode-se associar o Thacherismo
9
 e o Reaganismo
10
 à retomada dessa forma de
apresentação do Estado. Porém, diferentemente do pensamento econômico
liberal
11
, o neoliberalismo a que essa forma de Estado está relacionada aceita o
Estado como regulador da economia, ou seja, é o Estado quem disciplina a ordem
econômica, para combater os excessos da livre-concorrência e pela criação dos
mercados concorrenciais. Ainda, privilegia a eficiência econômica como meio de
aumentar a riqueza nacional. Rompe-se assim, com o Estado paternalista.
De maneira geral, entende-se que o Estado liberal contemporâneo prefere
que o setor privado alcance eficiência operacional e desenvolva aquelas atividades
que não são exclusivas do Estado. Dessa forma, o Estado deixa de ser um
“construtor” de obras, como estradas, por exemplo, e passa a dar mais atenção
àquelas atividades que somente ele pode fazer. A concorrência será fundamental
para garantir que as empresas prestem atendimento de qualidade e com custos
adequados à comunidade na prestação de serviços que até então eram atribuições
exclusivas do Estado. Ao mesmo tempo, o Estado passa a ter um mínimo de
atribuições e responsabilidades.
A tese do Estado mínimo
12
 “está estreitamente ligada a uma visão peculiar da
sociedade civil como um mecanismo auto gerador de solidariedade social. (Assim),
os pequenos pelotões da sociedade civil florescerão, se não forem impedidos pela
intervenção estatal” (GIDDENS, 2000, p. 21). Além disso, para essa corrente, o
Estado, em particular o Estado do Bem-Estar, é destrutivo para a ordem civil, mas os
mercados não o são, porque prosperam a partir da iniciativa individual. “Como a
ordem civil, se deixados por si mesmos os mercados vão fornecer o maior bem para
a sociedade” (GIDDENS, 2000, p. 22).
  
9
 Thatcherismo: denominação dada ao governo de Margaret Thacher na Inglaterra.
10
 Reaganismo: denominação dada ao governo de Ronald Reagan nos Estados Unidos.
11
 O pensamento econômico liberal constitui-se, a partir do século XVIII, no processo da Revolução Industrial,
com autores como François Quesnay, estruturando-se como doutrina definitiva nos trabalhos de John Stuart Mill,
Adam Smith, David Ricardo,Thomas Malthus, J.B. Say e F. Bastiat. O liberalismo defendia: 1) a mais ampla
liberdade individual; 2) a democracia representativa com separação e independência entre três poderes; 3) o
direito inalienável à propriedade; 4) a livre iniciativa e a concorrência como princípios básicos capazes de
harmonizar os interesses individuais e coletivos e gerar o progresso social (SANDRONI, 2005, p. 486).
12
 Estado mínimo: Um estado com um mínimo de atribuições (privatizando as atividades produtivas) e, portanto,
com um mínimo de despesas como forma de solucionar os problemas relacionados com a crise fiscal: inflação
intensa, déficits em conta corrente no balanço de pagamentos, crescimento econômico insuficiente e disfunções
na distribuição de renda funcional e regional.
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Para os neoliberais, o Estado do Bem-Estar não deve existir da forma que se
apresenta. O Bem-Estar não deveria ser uma função do Estado fornecendo
benefícios, mas uma consequência do crescimento econômico conduzido pelo
mercado, como a maximização do progresso econômico e riqueza geral. (GIDDENS,
2000, p. 23). Entende-se que o Estado é apenas mais um ator entre tantos outros no
cenário econômico de uma nação.
É uma teoria globalizante, incentiva o individualismo e, diferente da social-
democracia, contribui muito diretamente para forças globalizantes, considerando que
o mundo caminhará da melhor das maneiras se os mercados puderem operar com
pouca ou nenhuma interferência. (GIDDENS, 2000, p. 24).
Os parágrafos a seguir procuram definir a terceira via a partir das idéias de
Anthony Giddens (2000), sociólogo inglês que estruturou sua teoria a partir da
experiência britânica após duas décadas de thatcherismo. Alguns contrapontos
serão feitos ao longo do texto, a partir dos comentários de alguns críticos dessa
teoria.
Pode-se considerar que o Estado liberal e o neoliberalismo triunfaram pelo
mundo inteiro. Atualmente está em discussão já que o fundamentalismo de mercado
e o conservadorismo, suas duas metades, estão em tensão. Isso ocorre, segundo
Giddens, porque essas metades se apresentam um tanto paradoxais. Ao passo que
o conservadorismo sempre significou uma abordagem cautelosa e pragmática à
mudança social e econômica, a filosofia do livre mercado adota uma atitude
completamente diversa, fincando suas esperanças para o futuro no crescimento
econômico interminável produzido pela liberação das forças de mercado.
Ao mesmo tempo, a social-democracia se depara com um sistema de Estado
do Bem-Estar um tanto problemático, gerando mais problemas do que soluções,
haja vista que os pressupostos sobre os quais foi construído foram alterados ao
longo do tempo.
Na Grã-Bretanha, os partidos trabalhistas (que seguiam os princípios da
social-democracia), no final dos anos 80, perceberam ser necessário dar maior
ênfase à liberdade individual e ao direito de escolha pessoal. “Promessas anteriores
de ampliar a participação pública na indústria foram descartadas, a administração
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keynesiana da demanda foi explicitamente abandonada e a dependência em relação
aos sindicatos foi reduzida”. (GIDDENS, 2000, p. 27).
O debate recente sobre a terceira via surge no Reino Unido nesse contexto
em que o neoliberalismo está aparentemente esgotado e a social-democracia se
reorganizando. No entanto, a expressão terceira via surgiu na virada do século
passado e foi popular entre grupos de direita na década de 20. Já no pós-guerra,
foram os sociais-democratas que acreditavam estar “encontrando um caminho
distinto do capitalismo de mercado americano e do comunismo soviético”
(GIDDENS, 2000, p. 35). Mais tarde, seria utilizada “para designar o socialismo de
mercado” (GIDDENS, 2000, p. 35).
Para Alan Ryan (1999, p. 77), no entanto, a política da terceira via é uma
posição política distinta e viável, mas não é uma inovação, tendo surgido na política
britânica há cerca de um século como o “Novo Liberalismo”. “A verdade é que a
terceira via não é nenhum Novo Trabalhismo, como dizem seus admiradores, nem
um thatcherismo requentado, como afirmam seus detratores, mas um retorno a uma
idéia muito antiga” (RYAN, 1999, p. 77). Outros autores concordam que a terceira via
não é algo inovador (POPPLE; REDMOND, 2000), ou ainda, que ela está mais para
uma política de direita do que para uma política tradicionalmente seguida por
sociais-democratas (PETRAS, 2000). Para Faux (1999, p. 75), a terceira via é uma
substância intelectual amorfa, e “tornou-se tão ampla que se assemelha mais a um
estacionamento político do que a uma estrada que leve a um lugar qualquer”. Para
Dahrendorf (1999, p. 27), a terceira via pode ser definida, na verdade, pelas atitudes
do primeiro ministro inglês, Tony Blair, ou seja, se ele decidir que as estradas devam
ser privatizadas ou se manifestar contrariamente à gravidez de adolescentes, isso
será a terceira via.
De qualquer forma, atualmente, tanto os democratas dos Estados Unidos
quanto os sociais-democratas da Grã-Bretanha encontraram na terceira via uma
saída para essa necessidade de reorganização e redefinição de seus papéis de
gestores da política econômica, apesar da manutenção, em certa medida, na
Inglaterra, de políticas econômicas neoliberais (Tony Blair). Giddens, no entanto,
supõe a terceira via como “uma estrutura de pensamento e de prática política que
visa a adaptar a social-democracia a um mundo que se transformou
fundamentalmente ao longo das duas ou três últimas décadas” (GIDDENS, 2000, p.
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36). É uma terceira via tendo em vista que é uma tentativa de transcender tanto à
social-democracia do velho estilo quanto ao neoliberalismo.
A terceira via tenta evitar um predomínio excessivo do Estado sobre a vida
social e econômica, mas não aceita que o mercado fique por sua própria conta. Esta
era exatamente a visão sustentada pelos Novos Liberais e, os interesses e
problemas do eleitorado são similares àqueles da virada do século: as preocupações
referentes à deterioração da educação e ao aumento das taxas de criminalidade
(RYAN, 1999, p. 77-80), mas a terceira via de hoje, segundo Ryan, não tem resposta
efetiva para estes problemas.
É interessante notar que o questionamento do termo terceira via por diversos
críticos fez com que o próprio Giddens passasse a chamá-la, em outros textos, de
“esquerda modernizadora” e “social-democracia modernizadora” (GIDDENS, 2001,
p. 35).
Mas o que o sociólogo Giddens procurou definir, na prática, foram cinco
dilemas que ele considera fundamentais para o futuro da social-democracia e que
permeiam as controvérsias que envolvem os debates sobre seu futuro: globalização,
individualismo, esquerda e direita, ação política e problemas ecológicos.
Em relação à globalização, levanta-se o debate quanto ao seu significado, no
qual alguns sustentam ser esta um mito ou uma continuação de tendências
estabelecidas há muito tempo, ou ainda, uma invenção dos neoliberais. Outra linha,
politicamente oposta, garante que a globalização não é apenas real, mas que está
muito avançada, sugerindo que já vivemos em um mundo sem fronteiras.
Para Giddens, no entanto, a globalização econômica é uma realidade,
gerando interdependência econômica, mas também se relaciona com
“transformações do tempo e espaço em nossas vidas” (GIDDENS, 2000, p. 41) e
conclui que é uma complexa variedade de processos, movidos por uma mistura de
influências políticas e econômicas, que está mudando a vida no dia-a-dia e, ao
mesmo tempo em que está criando novos sistemas e forças transnacionais, está
transformando as instituições das sociedades em que vivemos. Além disso, é
diretamente relevante para a ascensão do “novo individualismo” que figurou com
tanto destaque em debates sociais-democráticos (GIDDENS, 2000, p. 42). “A política
da terceira via deveria adotar uma postura positiva em relação à globalização –
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somente como uma fenômeno de espectro muito mais amplo que o mercado global”
(GIDDENS, 2000, p. 74).
Para Santos (2005, p. 55), o que designa-se globalização “são, de fato,
conjuntos diferenciados de relações sociais, que dão origem a diferentes fenômenos
de globalização”. Sendo assim, não existe uma única globalização, mas
globalizações
13
, a partir da distinção entre globalização hegemônica e contra-
hegemônica, ou seja, entre as globalizações dos que se beneficiam com elas e
daqueles que são prejudicados ou excluídos por esse processo.
Apesar do debate existente sobre os diversos efeitos do processo de
globalização, Giddens (2000, p. 40-43) considera a globalização uma realidade, não
algo natural, mas um processo que os próprios governos apoiaram e contribuíram
para expandir por meio de políticas liberalizantes e privatizações, expansão dos
mercados financeiros, apoio a pesquisas que viabilizaram a criação de satélites de
comunicação, internet, entre outros movimentos que viabilizaram o desenvolvimento
desse complexo processo de integração das diferentes nações e mercados.
O segundo dilema que Giddens identifica como fundamental para o futuro da
social-democracia é o “novo individualismo”. Identifica-o não como uma busca
frenética pelo “eu”, mas pela necessidade de busca de novos meios para produzir a
solidariedade que a social-democracia, por meio do Estado do Bem-Estar, vinha
promovendo. “Temos de encontrar um novo equilíbrio entre indivíduo e
responsabilidades coletivas hoje” (GIDDENS, 2000, p. 47).
O debate sobre esquerda e direita é o terceiro dilema que Giddens apresenta
e é interessante notar que para o autor, atualmente, apesar de essa diferença
perdurar é, às vezes, difícil de ser percebida. O centro desse debate é se a distinção
entre esquerda e direita abrange tanto o campo político como o fazia antes. Bobbio,
citado por Giddens (2000, p. 49), considera que cada lado se apresenta indo além
da velha distinção esquerda e direita ou combinando elementos delas para criar uma
orientação nova e essencial. Atualmente ambas aceitam o Estado do Bem-Estar,
mas de formas distintas. “A maioria dos social-democratas quer manter o Bem-Estar
  
13
 Para compreender os quatro processos de globalização definidos pelo autor, a partir de definições de local e
global: localismo globalizado, globalismo localizado, cosmopolitismo e patrimônio comum da humanidade, ver
Santos (2005).
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com dispêndio elevado, ao passo que os neoliberais defendem um Bem-Estar de
rede de segurança mínima” (GIDDENS, 2000, p. 52-56).
Para Boaventura de Sousa Santos em Roda Viva (2002), há uma diferença
clara entre esquerda e direita e, desde que se constituíram historicamente, “não
houve nenhuma mudança estrutural que fizesse com que essa esquerda e essa
direita deixassem de existir”. É a diferença entre aqueles que estão do lado dos
excluídos e aqueles que estão do lado dos incluídos que é, no fundo, a grande
diferença entre esquerda e direita. Essa diferença nunca foi tão visível, só que hoje
não são apenas lutas nacionais, mas lutas globais.
Especial interesse nos apresenta o debate sobre ação política, o quarto
dilema fundamental para o futuro da social-democracia de acordo com a terceira via.
Considerando que o governo existe para:
•  Prover meios para a representação dos diversos interesses.
•  Oferecer um fórum para a conciliação das reivindicações concorrentes desses
interesses.
•  Criar e proteger uma esfera pública aberta.
•  Prover uma diversidade de bens públicos, entre as quais formas de seguridade
coletiva e bem-estar social.
•  Regular mercados no interesse público e fomentar a competição de mercado em
que há ameaça de monopólio.
•  Fomentar a paz social mediante o controle dos meios de violência e mediante a
provisão de policiamento.
•  Promover o desenvolvimento ativo do capital humano por meio de seu papel
essencial no sistema de educação.
•  Sustentar um sistema jurídico eficaz.
•  Ter um papel diretamente econômico, como um empregador por excelência, na
intervenção macro e microeconômica, além da provisão de infra-estrutura.
•  De maneira mais controversa, ter um propósito civilizatório.
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•  Fomentar alianças regionais e transnacionais e buscar a realização de metas
globais.
Com base em relação tão ampla e complexa de atividades a cargo do Estado,
percebe-se a impossibilidade de existência de uma economia sem um Estado
participativo na atividade econômica. “Os mercados não podem substituir os
governos em nenhuma dessas áreas, mas tampouco o podem fazer movimentos
sociais ou outros tipos de organização não governamental, por mais significativos
que se tenham tornado” (GIDDENS, 2000, p. 58). Sendo assim, os Estados, por
esse ponto de vista da terceira via, conservam uma importância decisiva no mundo
de hoje.
 Finalmente, o quinto dilema que a terceira via aponta como fundamental para
a social-democracia é sobre as questões ambientais e está diretamente relacionado
às questões de desenvolvimento sustentável e modernização ecológica, com os
quais a social-democracia está comprometida (GIDDENS, 2000, p. 65). Nesse caso,
a intervenção do governo é necessária para promover sólidos princípios ambientais.
Ainda, envolve a ativa cooperação da indústria.
O programa da terceira via ainda prevê que é necessário reconstruir o Estado.
Ele não deve nem ser encolhido, como querem os neoliberais, nem tampouco ser
expandido, como gostariam os sociais-democratas. “A questão não é mais ou menos
governo, mas o reconhecimento de que a governação deve se ajustar às novas
circunstâncias da era global; e de que a autoridade, inclusive a legitimidade do
Estado, tem de ser ativamente renovada” (GIDDENS, 2000, p. 82).
Sendo assim, pode-se, segundo Giddens (2000, p. 82-88), definir alguns
aspectos que devem ser revistos em relação ao Estado dentro desse contexto da
terceira via:
•  O Estado deve reagir estruturalmente à globalização. O movimento de
descentralização de poder e movimentos de cima para baixo e de baixo para
cima podem fortalecer o Estado.
•  Com o aumento da corrupção, no caso da Inglaterra, apresenta-se importante
uma reforma nas instituições, explicitando conceitos adquiridos por meio dos
usos e costumes, como ter uma constituição escrita e as funções do Estado e
direitos dos cidadãos bem esclarecidos.
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•  O Estado deve elevar sua eficiência administrativa, reagindo às críticas que
apontam que, sem a disciplina do mercado, suas instituições são ineficientes e
preguiçosas. “Reinventar o governo certamente significa por vezes adotar
soluções baseadas no mercado. Mas deveria significar também a reafirmação da
eficácia do governo diante dos mercados” (GIDDENS, 2000, p. 85).
•  Busca por novas formas de democracia, com maior participação da comunidade.
•  Administração de riscos, por meio da regulação e envolvimento do público.
•  Promover a democratização da democracia, sem se deter no nível regional.
Esses aspectos acima relacionados permeiam o que Giddens define como “o
novo Estado democrático”.
Para o desenvolvimento de uma cultura empresarial, no contexto desse novo
Estado democrático, Giddens considera importante o papel do governo no
investimento em recursos humanos e na infra-estrutura necessária para esse
desenvolvimento. Ao passo que a social-democracia pouco se preocupava com a
questão da criação de riqueza, os neoliberais colocavam essas questões em um
plano muito mais alto. A terceira via também dá importância a esses pontos, mas
acredita que não serão desenvolvidas “se os indivíduos forem abandonados para
nadar ou afundar num remoinho econômico” (GIDDENS, 2000, p. 109).
A política da terceira via, portanto, sugere uma nova economia mista,
transformando uma economia que previa a separação entre o Estado e os setores
privados (com boa parte da indústria em mãos públicas) e outra economia que era e
é o mercado social (ambas com os mercados subordinados ao governo), em uma
nova economia mista que busca:
Uma nova sinergia entre os setores público e privado, utilizando o
dinamismo dos mercados, mas tendo em mente o interesse público. Ela
envolve um equilíbrio entre regulação e desregulação, num nível
transnacional bem como em níveis nacional e local; e um equilíbrio entre o
econômico e o não econômico na vida da sociedade. (GIDDENS, 2000, p.
109-110)
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1.3.  MOTIVAÇÕES PARA AS PPP NO CONTEXTO BRASILEIRO
A partir da década de 1980, os países latino-americanos desenvolveram
políticas de desestatização e de desregulamentação dos mercados, a partir das
iniciativas pioneiras do Chile e do México (MOREIRA, 1994, p. 98).
Moreira e Carneiro (1994, p. 29) analisaram as condições gerais da infra-
estrutura durante os processos de privatização, na maioria dos países em
desenvolvimento, definindo algumas características comuns entre eles, como: a)
baixo nível de eficiência operacional; b) fraca mobilização de recursos financeiros; c)
crescente deterioração física dos ativos e d) desbalanceamento entre oferta e
demanda.
O objetivo do movimento de privatização era, portanto, promover a
reorganização estratégica do Estado, a redução do déficit público; o aumento dos
investimentos na economia; a modernização na indústria e o fortalecimento do
mercado de capitais (BENJÓ, 1999, p. 42).
No Brasil, essa onda neoliberal teve timidamente “a primeira tentativa de
controlar a expansão das empresas estatais brasileiras em 1979, com a criação da
Secretaria Especial de Controle das Empresas Estatais (Sest)” (PINHEIRO, 1996, p.
93). A partir daí, surgiria o embrião da experiência brasileira de privatizações.
Inicialmente, o programa de privatizações brasileiro foi bastante limitado. Para
Pinheiro (2000, p. 31), três fatores foram decisivos para viabilizá-lo:
a) Mudanças políticas em que o controle estrangeiro da infra-estrutura e de
setores básicos deixou de ser visto como uma ameaça à “segurança nacional”,
possibilitando investimentos estrangeiros nesses processos de venda.
b) Mudanças no enfoque das políticas de desenvolvimento em direção à
eficiência e em detrimento da simples acumulação de capital, quando se percebeu
que não era necessário ser o Estado o proprietário de uma ampla gama de
empresas.
c) Uma relação intensa entre a privatização e a política macroeconômica;
sendo a busca pela estabilidade econômica e o crescimento sustentado os principais
pilares de sustentação para que a privatização atingisse setores até então não
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privatizáveis, possibilitando a participação do setor privado no provimento de infra-
estrutura pública.
O marco do processo de privatização no Brasil é o Programa Nacional de
Desestatização - PND, que foi instituído a partir da Lei nº. 8.031 de 12.04.1990 e
tomou força especialmente na segunda metade da década de noventa, com
resultados acumulados da ordem de US$ 105.298 bilhões no período de 1990-2002
(BNDES, 2002, online). Foi lançado pelo governo Collor (1990-1992), fixando a
maior parte das regras que o regem até hoje. Esse governo expandiu o programa de
desestatização para incluir grandes e tradicionais empresas estatais e o assentou
em um amplo programa de reformas que incluíram a liberalização comercial e a
desregulamentação (PINHEIRO, 1996, p. 93). Apesar do esforço em instituir
fortemente as privatizações, o governo Collor não conseguiu números muito
significativos nesse processo, nem tampouco a privatização de grandes e
tradicionais empresas.
Apesar do pouco entusiasmo com as privatizações, o governo que sucedeu
Collor, Itamar Franco (1992-1995) privatizou mais empresas e arrecadou mais
receitas que o governo anterior. A privatização deixou de ser uma política
governamental para se tornar uma reforma com ampla sustentação política
(PINHEIRO; GIAMBIAGI, 2000, p. 25).
Durante a gestão do primeiro governo de Fernando Henrique Cardoso (1995-
1998) teve início a fase mais longa, mais difícil e mais importante da privatização no
Brasil, incluindo empresas de infra-estrutura e mineração e expandindo o processo
aos Estados e Municípios (PINHEIRO; GIAMBIAGI, 2000, p. 30). A privatização de
grandes e importantes empresas estatais ocorreu neste período. Ainda durante o
Governo Fernando Henrique (1995-2002), teve início o Programa de Concessões de
Rodovias Federais. No período de 1995-2002, foram licitadas concessões de
rodovias federais, delegadas aos Estados, estaduais e municipais, que totalizaram
9.972 km de extensão (BNDES, 2002, online).
Os setores que geraram as maiores receitas de vendas ao governo durante o
processo de privatização no Brasil foram os de infra-estrutura e serviços, mais
especificamente os setores elétrico e de telecomunicações (BNDES, 2002, online).
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Segundo Pinheiro e Giambiagi (2000, p. 30), a privatização e a política
macroeconômica estão relacionadas por diversos aspectos, a capacidade de o
governo financiar as necessidades de suas empresas foi limitada pela deterioração
das contas fiscais, que foi ainda mais prejudicada pela fixação dos preços públicos
dessas empresas abaixo do valor real de forma a subsidiar as exportações e tentar
controlar a inflação. Assim, o país sofreu um processo de deterioração da infra-
estrutura econômica básica, com reflexos importantes na perda de eficiência do
sistema produtivo. A falência do modelo institucional e de financiamento da infra-
estrutura, centralizado no Estado, foi o principal fator responsável por isso. Para
Rodrigues (1996. p. 17), “reverter essa situação é básico para a retomada do
processo de desenvolvimento sustentado no país”, considerando que a ação mais
importante seria a implantação de um novo modelo de gestão, expansão e
financiamento da área de infra-estrutura, com base em reformas estruturais e maior
descentralização de atribuições para outras esferas de governo e setor privado, via
parcerias, concessões e privatizações. Todo esse movimento contribuiu  para o
aumento do apoio às privatizações.
Ao longo do governo de Fernando Henrique Cardoso, as privatizações e,
consequentemente, o setor privado, passou a participar de uma ampla gama de
serviços públicos, indicando a possibilidade de ampliação do leque de serviços
públicos e setores em que a iniciativa privada poderia vir a participar. O governo
brasileiro, considerando esse movimento necessário e, seguindo a tendência de
países desenvolvidos ou em desenvolvimento, passou a incluir a participação
privada nas questões estratégicas relacionadas ao desenvolvimento.
O Plano Plurianual (PPA) é um instrumento estratégico do governo que define
as diretrizes, objetivos e metas que orientarão a ação do governo federal pelos
quatro anos seguintes à sua publicação.
O PPA 1996-1999 continha a estratégia de parcerias público-privadas,
apontando a necessidade urgente de alternativas para melhorar a infra-estrutura do
país. A estabilidade que se apresentava nos indicadores econômicos, por sua vez,
viabilizaria o surgimento de discussões de mais longo prazo. Apesar de ainda não
adequado ao conceito de parceria público-privada definido na primeira seção deste
capítulo, passa a constar no instrumento de planejamento do governo para o
desenvolvimento do país a necessidade de participação do setor privado.
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Dessa forma, o PPA 1996-1999 retomou a discussão do longo prazo, graças
à estabilidade alcançada em 1994 com o advento do Plano Real, revitalizando o
instrumental do planejamento (RODRIGUES, 1996, p. 5). Nesse momento,
levantava-se a necessidade de maior participação do capital privado no
financiamento e na gestão dos serviços de transporte, energia e telecomunicações.
Esse Plano Plurianual foi estruturado com base em três estratégias que
orientariam a ação do governo naquele período, segundo Rodrigues (1996, p. 9-13):
•  Construção de um Estado moderno e eficiente.
•  Redução dos desequilíbrios espaciais e sociais.
•  Inserção competitiva e modernização produtiva.
Subordinada à última estratégia, havia uma diretriz voltada ao aumento da
participação do setor privado em investimentos para o desenvolvimento. Trabalhou-
se com uma expectativa alta em relação à participação do setor privado no
financiamento de investimentos, a qual poderia atingir quase 25% dos investimentos
totais previstos no Plano, evidenciando uma profunda mudança em relação ao
padrão de financiamento anterior, quase que exclusivamente com investimentos
públicos.
As parcerias público-privadas surgiram como uma novidade do PPA 1996-
1999, mas ganharam expressiva participação no PPA 2000-2003 (SOARES; NETO,
2002, p. 7) e no PPA 2004-2007. “As parcerias, no PPA, foram definidas com base
em uma única exigência: a alocação de recursos financeiros pelo setor privado”
(SOARES; NETO, 2002, p. 7). Essa exigência, apesar de reforçar a necessidade de
participação do setor privado para viabilizar investimentos públicos, ainda não estava
associada a uma legislação específica de parcerias público-privadas.
O mais recente Plano Plurianual (2004-2007), elaborado no governo de Luiz
Inácio Lula da Silva (2003-2006), seguindo a tendência do governo anterior,
apresentou uma previsão de contribuição da iniciativa privada da ordem de R$ 36
bilhões para os investimentos em infra-estrutura (BONOMI; MALVESSI, 2004, p. 25),
reforçando a expectativa de participação cada vez maior do setor privado.
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Todo esse movimento estratégico reflete a recente percepção dos diferentes
governos brasileiros quanto à necessidade de maior participação do setor privado no
financiamento da infra-estrutura econômica.
Esses arranjos institucionais desenvolvidos na década de noventa
representam o início de um processo cada vez mais amplo de cooperação entre o
setor público e o setor privado, apresentando sua evolução desde a regulamentação
das privatizações e das concessões até a recente aprovação da legislação que rege
as parcerias público-privadas, o que busca viabilizar a reorganização estratégica do
Estado e o aumento dos investimentos na economia.
Assim, reforça-se a teoria do Estado regulador passando a ocupar o espaço
do Estado interventor. Esse último se justifica em função das falhas de mercado,
como concorrência imperfeita, custos médios decrescentes, mercados incompletos,
externalidades, assimetria de informações, entre outros. Certamente o Estado não
se limita à economia e temas como democratização, direitos sociais, liberdades
individuais, moralidade pública e Estado de Direito são tão relevantes quanto as
justificativas econômicas. São ainda funções do Estado: o combate à pobreza e às
desigualdades sociais, o crescimento e estabilidade econômica e o desenvolvimento
das forças produtivas (ARAGÃO et al., 2004, p. 45).




[image: alt]35
2 – A INICIATIVA DE FINANCIAMENTO PRIVADO NO REINO UNIDO
2.1.  HISTÓRICO DAS PFI
Conforme foi discutido no primeiro capítulo, as parcerias público-privadas no
Brasil são similares às iniciativas de financiamento privado no Reino Unido, ou PFI.
Este capítulo tem o objetivo de aprofundar o conhecimento desse mecanismo a
partir da experiência inglesa que acumulou, nas últimas duas décadas, quase
setecentos projetos nessa modalidade totalizando mais de 40 bilhões de libras do
setor privado, em contratos assinados, para o financiamento da infra-estrutura
pública.
2.1.1. Definição e princípios das PFI
A iniciativa de financiamento privado (PFI) surgiu no Reino Unido. Em 1992 foi
lançado o embrião do programa inglês de parcerias. Como a própria terminologia
indica, o objetivo principal era “viabilizar projetos por meio do financiamento privado,
uma vez que a capacidade de implementá-los da forma tradicional, se não estava
esgotada, estava ao menos reduzida pelos limites impostos pelo Tratado de
Maastricht
14
” (BRITO; SILVEIRA, 2005, p. 8).
Assim, as PFI surgiram na Declaração de Outono de 1992 (Autumn Statement
of 1992 – tradução da autora), sob o governo do conservador John Major, dentro de
um contexto de crise do governo britânico. A crise que se apresentava não era
apenas de mais gastos que receitas, além da crise do Estado do Bem-Estar, mas
traduzia-se numa percepção do Estado sobre a necessidade de se recompor
adotando uma lógica de mercado a partir dos anos 70. Assim, o capital substituiu o
Estado enquanto agente da reestruturação necessária. Uma das formas dessa
manifestação foram as privatizações nos anos 80, as quais possibilitaram ao Estado
acertar seu orçamento (KERR, 1998a, p. 2.281). No entanto, entre 1988/89 e
1992/93, as necessidades de empréstimo do setor público cresceram
  
14
 Os critérios de convergência estabelecidos no Tratado de Maastricht tinham por objetivo disciplinar a política
fiscal dos países da Zona Euro para a introdução da moeda única. Entre outras medidas, impunha um teto de 3%
do PIB ao déficit público.
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consideravelmente e o PIB caiu 3,6% no segundo quarto de 1992 em relação ao
mesmo período de 1990. Além disso, o governo teve dificuldades em lidar com a
recessão global e um balanço de pagamentos deficitário. É dentro deste contexto
geral de crise que o governo britânico “procurou novas formas de governar que
pudessem reduzir os gastos públicos e subordinar as atividades do Estado a uma
lógica de mercado, mas de uma forma que também estimulasse a acumulação de
capital. Uma dessas formas foi a PFI” (KERR, 1998a, p. 2.282).
Apesar desse contexto de crise, o discurso da iniciativa de financiamento
privado (PFI) não era de crise, mas de um bom governo, permitindo que os setores
público e privado se concentrassem naquilo que fazem melhor e na “oportunidade
privada, benefício público” (private opportunity, public benefit, KERR, 1998b, p. 17,
tradução da autora).
Para Greenaway, Salter e Hart (2004, p. 511), “as origens da política de PFI
estão relacionadas a um mix de pressões ideológicas, financeiras e políticas que,
combinadas, traduzem no financiamento privado uma fonte de recursos desejável”.
Pressões ideológicas tendo em vista uma economia liberal do partido conservador;
financeiras tendo em vista o capital privado contornar as necessidades de
financiamento do setor público e; políticas no sentido em que os eleitores teriam
suas novas estradas, prisões e hospitais de forma mais rápida que por meio das
formas disponíveis de aquisição
15
 do setor público anteriores às PFI.
As PFI “são uma pequena, mas importante parcela da estratégia do governo
britânico para a entrega de serviços públicos de alta qualidade” (HM TREASURY,
2003a, p. 1). Existem atualmente três tipos de projetos de PFI no Reino Unido
(POLLITT, 2000, p. 8):
● O mais difundido, é o tipo de projeto em que o setor público compra serviços do
setor privado. O setor privado é responsável pelo investimento e o setor público
paga pela entrega dos serviços.
16
● Projetos em que o usuário paga pela prestação de serviços por meio de tarifas.
  
15
 “Aquisição” foi o melhor tradução/sinônimo para a palavra “procurement”, e será utilizada ao longo deste
capítulo.
16
 Esse tipo de projeto pode ser relacionado ao conceito de concessão administrativa previsto na Lei federal
brasileira 11.079.
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● E outros em que os usuários pagam uma parcela da prestação dos serviços e o
setor público complementa esse pagamento.
17
De maneira geral e na forma mais comum de PFI, conhecida como DBFO
(design, build, finance, operate), o setor privado desenha, constrói, financia e opera
o ativo, baseado em especificações dos serviços definidas pelo setor público e este
paga ao setor privado pela prestação dos serviços, a partir da disponibilidade do
mesmo. Ainda, o setor público continua a pagar periodicamente pela prestação
desse serviço utilizando critérios de desempenho previamente acordados. Essa
modalidade de aquisição é diferente da forma tradicional de provisão de serviços
públicos pelo fato de o governo não ter que fazer desembolsos financeiros enquanto
o ativo não estiver disponível. A figura 2 representa a forma dos gastos públicos na
aquisição tradicional de ativos/serviços públicos e por meio das PFI.
Percebe-se que, por meio das PFI, enquanto o ativo estiver em fase de
construção, não há qualquer pagamento por parte do governo. A partir do momento
que esse ativo se torna operacional, o setor público começa a pagar ao setor privado
pela prestação dos serviços, mas esse pagamento está condicionado ao
desempenho desse ativo, cujos critérios devem ser definidos em contrato. Assim,
existe incentivo para que o parceiro privado realize as obras dentro dos prazos e
orçamento previamente definidos, além de garantir a qualidade dos ativos, haja vista
que a manutenção destes ficará sob a responsabilidade do setor privado.
  
17
  Esse tipo de projeto pode ser relacionado ao conceito de concessão patrocinada previsto na Lei federal
brasileira 11.079.




[image: alt]38
Figura 2: Gastos públicos na forma de aquisição tradicional (A) e por meio de
uma PFI (B).
Fonte: Adaptado de Partnerships UK (2004, online)
O setor público não mais se preocupa com a obra e suas especificações e
passa a se preocupar com os serviços que determinado ativo poderá oferecer à
comunidade.
Os projetos de PFI precisam envolver transferência de risco ao setor privado
como forma de o setor público atingir value for money (VfM)
18
 no uso dos recursos
públicos. Vale ressaltar que o setor privado já é o principal responsável pela
construção de obras públicas, mas a PFI permite que o setor privado também
desenhe, financie e opere os ativos que construiu. Em uma PFI, o setor público não
detém o ativo, como tradicionalmente ele tinha a posse de uma escola ou um
hospital, mas paga ao contratado pelo uso dos serviços e ativos durante o período
determinado em contrato. “Quando o contrato terminar, a posse do ativo poderá ficar
com o setor privado ou com o setor público, dependendo dos termos do contrato
original“ (HOUSE OF COMMONS, 2003, p. 9).
A PFI possui alguns princípios que devem ser observados (POLLITT, 2000, p.
9):
•  Compartilhamento dos riscos, ou seja, o setor privado deve assumir riscos
nos projetos de PFI.
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•  Os projetos devem oferecer value for money.
•  O parceiro privado deve ser escolhido por meio de um processo de
competição transparente.
• O value for money não pode ocorrer à custa de super-exploração dos
trabalhadores (HM TREASURY, 2003a, p. 2), ou seja, não se pode
considerar no cálculo do valor adicional gerado pelo projeto de PFI que os
custos dos trabalhadores do setor privado são inferiores aos custos do
setor público, reduzindo seus direitos e benefícios adquiridos.
O compartilhamento dos riscos é fundamental para que o projeto seja viável
financeiramente para o governo. Os principais riscos que ficam com o setor privado
são aqueles que se relacionam com a construção e operação do ativo, podendo ser
detalhados da seguinte forma (HM TREASURY, 2003a, p. 35-37):
•  Capacidade de o setor privado atender às exigências e especificações
definidas em contrato quanto a forma e qualidade da entrega dos serviços.
•  Custos ultrapassarem os valores previstos durante a fase de construção
do ativo.
•  Prazo para entrega do ativo for superior ao acordado em contrato.
•  Custos relacionados a ativos já existentes. Por exemplo, quando o setor
privado passa a utilizar um edifício já existente do setor público para o
fornecimento de determinado serviço, ele deverá arcar com custos de
manutenção e reformas necessárias para continuar a receber os
pagamentos pela prestação dos serviços.
•  Risco de comprometimento dos ativos por consequência de estragos
físicos ou da ação do tempo.
Para o setor público, também são observados riscos, que podem ser
detalhados da seguinte forma:
•  O setor público tem determinada necessidade e ficou responsável pelos
requisitos dessa necessidade. Se ele não mensurar corretamente sua
demanda futura, por exemplo, o número de quartos e leitos de
       
18
 A definição de value for money pode ser encontrada na pag. 40 ou, resumidamente, no glossário deste
trabalho.
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determinado hospital, ele poderá pagar os custos de uma futura
ampliação.
•  Existe a possibilidade de serem alteradas as necessidades futuras, não
por falha na definição dos requisitos, mas por mudanças necessárias que
não eram previstas. Nesses casos, o governo fica com a responsabilidade
por essas futuras alterações
19
.
•  Risco de a demanda ser inferior ao mínimo estipulado em contrato.
•  Risco de inflação, já que as tarifas futuras do governo ao setor privado são
atreladas à inflação.
Na avaliação de quando é apropriado o uso das PFI, “a abordagem do
governo inglês é baseada no comprometimento com a eficiência, equidade e
responsabilidade”, mas as PFI apenas são utilizadas quando se pode encontrar
esses requisitos e, ainda, oferecer value for money transparente (HM TREASURY,
2003a, p. 2).
Oferecer value for money significa que “o custo estimado durante a vida do
contrato, calculado como valor presente líquido mediante custos futuros a preços
presentes, deverá ser mais baixo que o custo estimado/esperado da forma
tradicional de aquisição do serviço” usando o Public Sector Comparator (PSC)
(CFPS, 2001, online ). Isso significa que o governo faz um comparativo entre o uso
de PFI e outras formas de aquisição, como a aquisição com a participação exclusiva
do setor público, antes de definir que a PFI é a melhor modalidade de aquisição para
o fornecimento de determinado serviço.
O Public Sector Comparator é visto como “uma ferramenta chave para avaliar
o VfM nos projetos de PFI” (HM TREASURY, 2003a, p. 80). O PSC oferece “uma
análise quantitativa que suporte um julgamento qualitativo sobre qual a melhor
opção de aquisição de serviços públicos, levando em conta os riscos de cada
abordagem de aquisição como meios de melhorar a avaliação do VfM” (HM
TREASURY, 2003a, p. 80). No entanto, até 2003, o Tesouro Britânico, tomando por
base uma pesquisa da NAO (National Audit Office), avaliou que alguns
  
19
 Os contratos mais recentes possuem cláusulas de flexibilidade, em que o setor público terá o direito de
solicitar mudanças. Para garantir a manutenção de VfM nos contratos acima de 100.000 libras, o governo poderá
fazer uma nova oferta de prestação de serviços a outros concorrentes que não o atual prestador dos serviços
(HM TREASURY, 2003a, p. 80).
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departamentos utilizaram a ferramenta do PSC como um simples teste para verificar
se o projeto passa ou falha, sem a necessária precisão para a avaliação de qual a
melhor forma de aquisição de serviços públicos. Com base nessa avaliação, o
governo inglês decidiu reformar esse instrumento para que ele seja efetivamente
eficiente e que possa fazer uma avaliação mais compreensiva, participando da
avaliação dos projetos em um estágio anterior ao convite aos interessados para
apresentarem suas propostas, de forma que o próprio setor público esteja
convencido de que a PFI é a melhor forma de aquisição e provisão dos serviços
necessários (HM TREASURY, 2003a, p. 80; HM TREASURY, 2004b, p. 9)
20
.
Há muita discussão em torno dessas metodologias, o que fez com que o
próprio governo se preocupasse com a reforma do PSC. Mas o centro do debate
está em parte relacionado à questão de que o financiamento para o setor privado
custa mais caro que para o setor público. Essa questão será desenvolvida na última
seção deste capítulo na qual serão elencadas as principais críticas às PFI e as
justificativas às mesmas.
O processo até a assinatura de contratos de PFI é demorado. O prazo médio,
observado pelo Tesouro Britânico, entre a publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Européias (OJEC)
21
 pelo setor público de suas necessidades, e a
assinatura dos contratos para os primeiros projetos de PFI, levaram 22 meses. Os
contratos assinados mais rapidamente levaram cerca de 13 meses para serem
assinados e os contratos que mais demoraram levaram 60 meses. A tabela 1 mostra
o tempo para assinatura de contratos dos primeiros processos de aquisição por meio
da PFI, por setores. Chama a atenção o fato de alguns projetos terem sido lançados
no OJEC antes mesmo do lançamento oficial das PFI.
  
20
 Para uma melhor compreensão do mecanismo do value for money, em relação ao Public Sector Comparator,
ver Value for Money Assessment Guide In HM TREASURY (2004b).
21
 OJEC: Official Journal of the European Communities, traduzido para o português como Jornal Oficial das
Comunidades Européias.




[image: alt]42
Tabela 1: Tempo gasto para a assinatura dos primeiros contratos de PFI
Setor Publicação OJEC 
(1)
OJEC até assinatura 
do contrato 
(tempo médio)
Prazos mínimos e 
máximos
Saúde Dez 94 - Dez 98 40 22 - 60
Escolas Mar 97 - Dez 99 23 15 - 25
Defesa Nov 94 - Set 99 23 18 - 32
Detenção/Prisões Mar 97 - Nov 99 21,4 14 - 25
Estradas Mar 86 - Nov 95 18 15 - 20
Bonde/Trilhos Mar 86 - Nov 95 22,3 13 - 30
Fonte: Adaptado de HM Treasury (2003a, p. 50).
(1): OJEC (Official Journal of European Communities)
A tabela 1 mostra que alguns setores levaram mais tempo para terem seus
contratos assinados que outros. É o caso do setor de saúde, cujo tempo médio para
assinatura dos contratos ficou consideravelmente acima da média geral de 22
meses.
O processo de uma PFI até a assinatura do contrato passa por uma série de
passos (POLLITT, 2000, p. 9; HM TREASURY, 2003a, p. 33):
•  Geralmente, um projeto de PFI é “um contrato de concessão em que o setor
público especifica os serviços que ele espera de determinado ativo público e a
forma pela qual ele pretende pagar por esses serviços” (HM TREASURY, 2003a,
p. 33). Por exemplo, definindo a quantidade de leitos que ele espera de um
determinado hospital, ou a quantidade de celas em determinada prisão.
•  O governo avalia, antes de submeter aos concorrentes, se o projeto deve ocorrer
por meio de uma PFI ou por outras formas de aquisição. O projeto passa por três
estágios de avaliação (uma primeira avaliação da melhor alternativa para
encaminhamento do projeto; avaliação do VfM em relação ao PSC; identificação
de falhas de mercado) que garantam que ele oferecerá VfM.
•  O setor privado é convidado a submeter propostas que atendam aos objetivos
propostos pelo governo. Início efetivo do processo de aquisição. É quando o
governo publica seu projeto no OJEC.
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•  A competição entre os concorrentes é fundamental para que se alcance VfM. Há,
portanto, uma pré-qualificação dos participantes e uma pré-seleção das ofertas.
•  O governo pode escolher aquele concorrente que lhe pareça o melhor com base
em vantagens econômicas
22
.
•  O concorrente “preferido”
23
 começa as negociações específicas com o governo,
que mantém outros dois concorrentes de reserva para o caso de a assinatura do
contrato não ser fechada com o primeiro. A avaliação do investimento definitivo
deve ser aprovada.
•  O contrato é finalizado, conferido e implementado.
O tempo médio para a assinatura de um contrato de PFI é longo exatamente
pela necessidade de grande detalhamento das informações do projeto por ambas as
partes: setor público e setor privado. É fundamental que o projeto seja
criteriosamente feito, pois tratam-se de contratos de longo prazo que podem durar
cerca de 20, 30
 
anos (HOUSE OF COMMONS, 2003, p. 31). Caso as informações
do projeto não estejam corretas, o risco de prejuízos para ambas as partes pode ser
considerável. Para o setor público, ele pode não receber exatamente o serviço que
deseja e, para o setor privado, pode incorrer em custos mais altos de construção,
prazos mais longos de realização das obras, variáveis que pesam significativamente,
uma vez que o setor público somente começa a remunerar o setor privado quando o
ativo objeto do contrato estiver disponível.
Em resumo, o governo britânico considera o uso das PFI quando (HM
TREASURY, 2004b, p. 7) :
•  Existe um programa de altos investimentos, que requer gerenciamento do risco
associado com a construção e entrega de serviços.
•  O setor privado tem expertise para entregar o serviço e há boas razões para se
pensar que o projeto pode oferecer VfM.
•  A estrutura dos serviços é apropriada, permitindo que o setor público defina suas
necessidades que podem ser adequadamente contratadas de forma que
  
22
 Existe uma nova proposta em andamento (new European public procurement directive) na qual o setor público
terá que escolher 3 concorrentes para continuar as negociações até a assinatura do contrato (HOUSE OF
COMMONS, 2003, p. 41).
23
 Concorrente ou licitante “preferido” foi a tradução encontrada para “preferred bidder”.
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garantam eficiência, entrega responsável e equitativa de serviços públicos no
longo prazo, e em que a alocação de risco entre os setores público e privado
pode ser claramente feita e aplicada.
•  A natureza dos ativos e serviços identificados como parte de um projeto de PFI
sejam capazes de ser precificados ao longo da vida do contrato, no longo prazo.
•  O valor dos projetos seja suficientemente grande para garantir que os custos do
processo de aquisição não são desproporcionais.
•  A tecnologia e outros aspectos do setor sejam estáveis, e não suscetíveis a
rápidas mudanças.
• O horizonte de planejamento seja o de longo prazo, com ativos para serem
utilizados durante longos períodos no futuro.
•  Existem incentivos no setor privado para a execução dos projetos.
Finalmente, quando as condições de uso das PFI são encontradas, elas
proporcionam, segundo o Tesouro Britânico, uma série de benefícios. Ao requerer
ao setor privado que arrisque o seu próprio capital e entregue serviços de longo
prazo ao público, as PFI ajudam na entrega de serviços públicos de alta qualidade,
garantindo que os ativos públicos sejam entregues no prazo definido e dentro do
orçamento estipulado.
2.1.2. Evolução da PFI
O ponto de corte entre atividades públicas e privadas torna-se obscuro com
as PFI. O setor público deixa de ser um cliente do setor privado do ponto de vista
dos construtores, e passa a ser um comprador de serviços. É uma profunda
transformação nos métodos de aquisição do setor público, já que a forma tradicional
de aquisição, relacionada a uma estrutura burocrática, não requer a mesma
competição entre as formas alternativas de atender a necessidade (KERR, 1998a, p.
2.283).
Além disso, por passar a ser um fornecedor de serviços de longo prazo ao
setor público e passar a ter um contrato não apenas de construção, mas também de
investimentos de capital para o fornecimento desse serviço objeto do contrato, o
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setor privado precisou criar uma nova forma de organização: o operador. Este
operador normalmente “é organizado na forma de um consórcio que compreende o
construtor, o financiador e o fornecedor de serviços” (KERR, 1998a, p. 2.283). Esses
atores que formam o operador participam do financiamento dos projetos de PFI, o
fornecedor de serviços e o construtor com uma participação inferior à participação do
financiador. Consequentemente, esses três atores passam a compartilhar os riscos
do operador, cada um responsável por aquele risco pelo qual é capaz de melhor
gerenciar.
Essa nova forma de relacionamento entre os setores público e privado
transforma o processo de provisão do serviço público de várias formas: a
necessidade de transferência de risco ao setor privado; a indispensabilidade de
definir o risco, a quantificação dos custos e necessidades futuras e; a transferência
do processo de trabalho para provisão de serviços públicos para o setor privado
(KERR, 1998a, p. 2.284).
Essa nova dinâmica de provisão de serviços públicos enfrentou uma série de
obstáculos para ser implementada no Reino Unido e teve “um impacto limitado nos
seus primeiros meses de existência” (KERR, 1998a, p. 2.284). As dificuldades
encontradas ocorreram em função de implicações políticas para as instituições do
governo, da dependência da expertise de uma específica rede de relacionamento
político e implicações para a burocracia estabelecida para a provisão de serviços
públicos. Em primeiro lugar, foi lançada para todos os departamentos do governo,
sem efetivamente ter um responsável, incorrendo em diversas formas de entender o
mecanismo das PFI. Em segundo lugar, acarretou na cooperação com o setor
privado, o que não pode ser considerado um relacionamento simples. Em terceiro
lugar, alterou a forma de provisão de serviços públicos, implicando em novas
práticas de trabalho, nas quais o objetivo deixa de ser a aquisição de ativos e passa
a ser a aquisição de serviços. Finalmente, a política foi precipitada, sem adequadas
informações técnicas aos departamentos sobre como deveriam ser feitos os
processos de aquisição (GREENAWAY; SALTER; HART, 2004, p. 512). Todos
esses fatores influenciaram a não aceitação imediata dos envolvidos nos diversos
setores que um projeto de PFI abrange.
Ressalta-se que, até 1989, “não era permitido aos departamentos do governo
utilizar capital privado no financiamento de projetos do setor público” (HOUSE OF
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COMMONS, 2003, p. 12). A posição do governo estava estabelecida por meio das
Regras Ryrie de 1981. As regras “pressupunham que alguns projetos, como a
construção de rodovias, deveriam ser assumidos pelo setor público e que, quando
houvesse envolvimento de financiamento do setor privado, normalmente haveria
necessidade de gasto público” (HOUSE OF COMMONS, 2003, p. 12). Em 1988, as
regras foram revisadas, e as principais alterações foram a possibilidade de
financiamento privado quando oferecesse eficácia e que o financiamento privado
para projetos públicos fosse contabilizado como gasto público. Essas alterações
tinham o objetivo de resolver as dificuldades dos processos anteriores de
privatizações e terceirizações de serviços. Em 1989, o governo aposentou
formalmente as Regras Ryrie, substituindo-as pelo anúncio da PFI em 1992 (HOUSE
OF COMMONS, 2003, p. 12-13).
Em 1993, como forma de agilizar os processos de PFI, ainda poucos e com
pequenos volumes, o governo anunciou a criação do Private Finance Panel (PFP),
uma entidade independente formada por participantes dos setores público e privado
e cujos principais objetivos eram de encorajar maior participação de ambos setores
nas PFI; estimular novas idéias; identificar novas áreas do setor público em que o
setor privado pudesse se envolver e; procurar soluções aos problemas que
estivessem impedindo o progresso das PFI (HOUSE OF COMMONS, 2003, p. 13-
14; KERR, 1998a, p. 2.284). Tanto o setor público quanto o privado estavam
resistentes às PFI logo após o seu lançamento. O setor público com a comunicação
falha internamente e a desconfiança em relação a nova forma de aquisição já que os
próprios funcionários do governo não tinham experiência nem conhecimento
suficientemente adequado para dar andamento aos processos, e o setor privado, em
razão dos altos custos do processo de concorrência e dos riscos envolvidos. O PFP
passou a elaborar guias (guidances) que pudessem superar as dificuldades
observadas (GREENAWAY; SALTER; HART, 2004, p. 512).
O Tesouro Britânico tomou a liderança institucional das PFI. Além disso, tanto
a disseminação da política quanto os recursos para repasse aos governos locais
para investimentos públicos estavam centralizados em suas mãos. Aproveitando-se
dessa autoridade legítima, o Tesouro definiu, em 1994, que para destinar recursos
às autoridades locais para projetos de investimentos públicos, cada departamento
deveria explorar a opção de aquisição via PFI e, apenas se essa opção não se
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apresentasse economicamente viável, o Tesouro destinaria recursos para outras
formas de aquisição (GREENAWAY; SALTER; HART, 2004, p. 514). Essa definição
fez com que os diversos departamentos do governo explorassem e conhecessem
melhor a nova forma de aquisição. Um dos departamentos que mais resistência
apresentou foi o de saúde. A saúde no Reino Unido é formada por hospitais ou um
grupo de hospitais, chamados NHS (National Health Service) Trusts que recebem
recursos do governo para sua atuação. Parte da resistência desse setor se deu pela
condição futura dos empregados, que passariam a trabalhar para o setor privado,
dentro de uma lógica diferente da forma de atuação do setor público.
As PFI vinham se mostrando difíceis de serem aplicadas. Ao governo
faltavam especialistas e o setor privado estava frustrado com a demora para
aprovação de projetos. Em 1995, o governo lançou uma lista de projetos prioritários
e, finalmente, entre dezembro de 1995 e março de 1996 foram assinados os
primeiros projetos do tipo DBFO para a construção de estradas e prisões
(GREENAWAY; SALTER; HART, 2004, p. 515). No entanto, com a proximidade das
eleições de 1997 e a preocupação com a manutenção da estratégia do governo em
relação aos pagamentos futuros ao setor privado nas condições previamente
estabelecidas, o setor privado continuou engatinhando com os projetos de PFI,
especialmente na área de saúde, na qual os projetos seriam mais complexos que
projetos como a construção de estradas, por exemplo. Diversas mudanças foram
sendo implementadas ao longo do ano de 1996, com os objetivos voltados
especialmente para incentivar o apoio do setor privado e reduzir os custos de
concorrência. Ainda em 1996, considerando que as autoridades locais estavam
pouco interessadas nas PFI, o governo diminuiu algumas restrições e foi criada a
4Ps – Public Private Partnership Programme – com o intuito de promover as PFI
locais. No início, apesar dos novos incentivos, as autoridades locais continuaram
cautelosas, especialmente pela preocupação de que a PFI não substituiria o
adequado e necessário gasto público (KERR, 1998a, p. 2.285-2.287).
Em maio de 1997, após cinco anos de implementação da política de PFI, o
governo trabalhista (social-democrata) ganha as eleições e, contrariamente às
diversas expectativas, mantém a política de parcerias com o setor privado com apoio
ainda mais forte que o governo anterior. Os projetos na área de saúde, que ainda
não tinham sido assinados, tornam-se um dos principais objetivos do novo governo,
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que reconhece nas diversas formas de parcerias público-privadas seus próprios
ideais, apesar da ambivalência entre infra-estrutura pública e valores modernos de
mercado. No manifesto do partido trabalhista (1997)
24
, citado por Greenaway, Salter
e Hart (2004, p. 517), o governo se propôs a:
Superar os problemas que envolviam as PFI, acabar com os atrasos,
resolver o problema do ambiente confuso no que se refere ao tema e
desenvolver novas formas de parcerias público-privadas que funcionassem
melhor e protegessem os interesses específicos dos NHS,
refletindo o desejo do partido de deixar de ser o partido que “arrecada e gasta” para
um partido que efetivamente governa (GREENAWAY; SALTER; HART, 2004, p. 517;
KERR, 1998a, p. 2.287-2.288).
Diante de todas as suas intenções, o governo solicitou uma imediata revisão
na política de PFI. Essa primeira revisão, conhecida como Bates I, propôs 29
recomendações e todas foram aceitas. Entre as principais, encontram-se: a) a
criação do Treasury Task Force (TTF), cuja função era a de desenvolver recursos
suficientes para que os próprios departamentos do governo pudessem dar o
adequado andamento aos seus programas de PFI; b) aumentar a padronização dos
processos de concorrência; c) a priorização de projetos e; d) treinar os funcionários
de governo, especialmente nos diversos departamentos. (POLLITT, 2000, p. 13;
GREENAWAY; SALTER; HART, 2004, p. 518). O TTF surgia para substituir o PFP e
com o objetivo de que seu papel seria cumprido pelo período de 2 anos. A estratégia
revista propiciou a assinatura de 60 contratos em 1997, quase o dobro dos 38
projetos que haviam sido assinados no ano anterior – ver tabela 2 (HM TREASURY,
2004c, online).
Em 1999, é feita a segunda revisão da política das PFI, por meio do Bates II,
que propôs o surgimento da Partnerships UK (PUK)
25
. A PUK trabalharia com os
setores público e privado com os objetivos de: melhorar o processo de planejamento
e negociação, alinhando-se aos setores do governo que estivessem adquirindo
determinado serviço público e; garantir ao setor público habilidades comerciais para
viabilizar mais e melhores parcerias (HOUSE OF COMMONS, 2003, p. 15-16). No
mesmo ano, o governo promoveu uma revisão nas aquisições do governo central,
  
24
 Manifesto do partido trabalhista (1997) é uma tradução de Labour Party Manifesto 1997.
25
 Maiores informações sobre o papel e estrutura da Partnerships UK podem ser encontradas em seu website:
www.partnershipsuk.org.uk.
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percebendo a “necessidade de uma estratégia mais consistente e compartilhamento
de melhores práticas” (GREENAWAY; SALTER; HART, 2004, p. 520) em processos
de aquisição, pois notou diferenças na abordagem do governo com os diferentes
departamentos, com diferentes regras, abordagens e práticas. Como resultado, “foi
criado o Office of Government Commerce (OGC)
26
, que absorveu o TTF, e ficou
responsável pelos processos de aquisição do governo, nos quais estavam
subordinadas as aquisições no modelo da PFI” (GREENAWAY; SALTER; HART,
2004, p. 520). Apesar do bem definido ponto de corte entre PUK e OGC, sendo a
primeira responsável pelo suporte aos projetos de aquisição e a segunda pela
política, esses dois novos órgãos passaram a trabalhar em constante parceria e
integração. A PUK percebeu seu papel de interface entre setor público e privado,
trabalhando para um objetivo único que atendesse a ambos os setores ao passo que
o OGC estava preocupado em ter políticas de aquisição de serviços públicos
aderentes aos vários departamentos do governo, buscando sempre o consenso
entre as partes envolvidas (GREENAWAY; SALTER; HART, 2004, p. 520-521).
Toda essa evolução na sistemática e regulação das PFI foi fundamental para
o incremento de projetos nessa modalidade, aumento na confiabilidade por parte de
ambos setores: público e privado e, confirmação do governo trabalhista como um
governo moderno e consciente que a social-democracia precisava evoluir,
incorporando o que a lógica de mercado pudesse contribuir para o desenvolvimento
do país. Essa capacidade de se articular adequadamente com o mercado, sem
perder de vista os interesses sociais é, de certa forma, o que Giddens (2000)
chamou de terceira via. Os principais resultados das PFI no Reino Unido serão
analisados na próxima seção deste capítulo.
2.2.  ECONOMIA DO REINO UNIDO E PROJETOS DE PFI
Esta seção tem como objetivo apresentar alguns indicadores do Reino Unido
para, em uma primeira análise, buscar coerência com as diversas formas de atuação
do Estado na economia e, em seguida, avaliar a participação das PFI na economia
inglesa.
  
26
 Maiores informações sobre o Office of Government Commerce podem ser encontradas em seu website:
www.ogc.gov.uk.
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A evolução do PIB (Produto Interno Bruto) do Reino Unido, a partir de 1970, e
os investimentos brutos e líquidos do setor público em valores percentuais em
relação ao PIB são apresentados nos gráficos 1 e 2. Os números do PIB do Reino
Unido, que estão deflacionados a valores de 2003-2004 e apresentados em
percentuais de evolução, são crescentes, apresentando queda apenas naqueles
anos em que houve recessão a níveis globais, como os choques do petróleo.
Tomando-se por base o gráfico 2, pode-se inferir que durante o governo
trabalhista, que governou até 1978, os investimentos brutos do setor público (que
contabilizam valores de depreciação e manutenção de ativos já existentes) foram
bastante representativos em comparação aos índices atuais, variando entre 7,4% e
10,7% do PIB. Esses números podem refletir a ação do Estado do Bem-Estar e dos
princípios da social-democracia que foram apontados no capítulo 1, refletindo a forte
participação do Estado na economia. No entanto, apesar de ser possível notar
relação com as formas de atuação do Estado na economia, o objetivo neste trabalho
é procurar ilustrar essa relação e não se tem a intenção de buscar uma forte relação
de causa e efeito entre essas variáveis, já que diversas outras variáveis teriam que
ser consideradas.
Nota-se que, a partir de 1979, com o advento do governo liberal do partido
conservador de Margaret Thatcher, esses valores caem drasticamente,
apresentando tendência de queda e uma média, nos 18 anos de governo
conservador, de 4,68% de investimento bruto do setor público em relação ao PIB,
sendo 1989 e 1996 os anos em que esse percentual foi mais baixo (3,2%) e 1979 o
ano em que a representatividade do investimento bruto do setor público foi a mais
alta (7,1%). A participação do Estado na economia caiu significativamente ao longo
desses 18 anos de governo conservador.
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Gráfico 1: Evolução do PIB do Reino Unido
Fonte: National Statistics (2005b, online); HM Treasury (2005a, online, 2005b, online). Dados do gráfico disponíveis em tabela
no Anexo A. (Organizado pela autora).
Gráfico 2: Investimento bruto e líquido do setor público no Reino Unido
Fonte: National Statistics (2005b, online); HM Treasury (2005a, online). Tabela com os dados disponíveis no Anexo A
(Organizado pela autora).
Em maio de 1997, assume no Reino Unido o governo trabalhista. Com a
eleição do novo governo veio a expectativa de maior participação do Estado na
economia, garantindo serviços públicos de qualidade e valorizando o trabalhador. No
entanto, apesar da recente retomada da participação dos investimentos do governo
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na economia, esse crescimento aparece timidamente. As razões podem ser
atribuídas à cultura enraizada nos diversos órgãos do governo, ou ainda, ao aperto
nas contas públicas, razão pela qual foram lançadas em 1992 as PFI.
Surge a partir de então uma nova dinâmica no relacionamento entre setores
público e privado. No entanto, apesar de todos os incentivos para a realização de
projetos de aquisição de serviços públicos por meio das PFI, os investimentos totais
em PFI permaneceram constantes entre o período de 1998-99 e 2003-04,
representando de 10 a 13,5% do total de investimentos em serviços públicos (HM
TREASURY, 2003a, p. 1).
O gráfico 3 apresenta o total de investimentos em serviços públicos. O PSNI
(Public Sector Net Investment) refere-se aos investimentos líquidos do setor público,
conforme informações do gráfico 2 que, somados à depreciação completam o total
do investimento bruto em serviços públicos. Além desses dados, o gráfico 3
apresenta o histórico de investimentos das PFI e os totais de venda de ativos, que
são reinvestidos nos departamentos que procederam a venda desses ativos. O
termo PPP aparece nesse gráfico junto com os valores de PFI. No Reino Unido,
entende-se PPP como uma estrutura em que a propriedade do ativo é de ambos os
setores, o que ocorre, por exemplo, com o metrô de Londres, diferenciando-se da
PFI, que se trata de uma ferramenta para aquisição de serviços públicos (HM
TREASURY, 2003a, p. 118). No entanto, elas são contabilizadas conjuntamente
quando se trata de investimento, já que os gastos com as PFI por parte do governo,
em geral, são contabilizados como despesas do governo. De maneira geral, essa
participação da PFI no gráfico 3, representa os valores gastos pelo setor privado,
cujos dados efetivos não estão disponíveis.
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Gráfico 3
27
: Investimentos totais em serviços públicos.
Fonte: HM Treasury (2003a, p. 1)
O número de projetos de PFI assinados apresentou incremento considerável
a partir de 1997. A tabela 2 apresenta o número de projetos assinados e os capitais
envolvidos até 2004. O crescente número de projetos assinados deve-se ao maior
envolvimento do setor de saúde nas PFI, à maior participação do setor de educação,
bem como à enérgica ação e apoio do governo trabalhista.
  
27
 Devido à falta dos dados numéricos, este gráfico é cópia fiel da fonte.
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Tabela 2: Número de projetos de PFI assinados no Reino Unido e valores
envolvidos.
Quantidade
Valor do Capital
(1) 
(£ milhões)
1987
1  
180,0   …
1988
-  
-   …
1989
-   
-   …
1990
2  
336,0   …
1991
2  
6,0   …
1992
5  
518,5   …
1993
1  
1,6   …
1994
2  
10,5   …
1995
11  
667,5   …
1996
38  
1.560,1   …
1997
60  
2.474,9   …
1998
86  
2.758,0   …
1999
99  
2.580,4   2.185,0  
2000
108   
3.934,2   1.372,0  
2001
85  
2.210,8   402,0 
2002
70  
7.732,5   845,0 
2003
52  
14.854,1   3.724,0 
2004
45  
2.809,8   9.841,0  
2005
……
4.006,0  
2006
……
3.615,0  
2007
……
2.548,0  
2008
……
1.833,0  
Total 667    42.634,9 
Projetos Assinados
Ano
Investimentos do 
Setor Privado - 
Dispêndio Anual 
(2) 
(£ milhões)
Fonte: HM Treasury (2005a, online, 2004a, online, 2004c, online, 2003b, online, 2002, online, 2001, online, 2000, online, 1999,
online)
Nota – Sinais convencionais utilizados:
… Dado numérico não disponível
 - Dado numérico igual a zero não resultante de arredondamento
(1) Valores referentes aos contratos assinados nos respectivos anos
(2) Valores previstos nos orçamentos do Tesouro Britânico dos respectivos anos
Reforça-se que os números dos investimentos do setor privado na tabela 2
são estimados. Esses dados não são facilmente encontrados, mas o Tesouro
Britânico estima em seus orçamentos anuais os valores que o setor privado estará
desembolsando nos anos futuros a partir dos contratos assinados, por departamento
(saúde, educação, transporte, etc). Sendo assim, esses valores são estimados e não
efetivos. Além disso, esses valores incluem os valores que serão desembolsados na
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forma de investimento nos contratos de PFI subordinados ao contrato de parceria
público-privada do metrô de Londres. Essa informação é relevante porque os
investimentos que envolvem essa parceria são bastante significativos.
Do total de 667 contratos assinados, 7 ou 1% dos contratos são referentes ao
metrô de Londres. No entanto, 40% do capital envolvido em todos os projetos
assinados de PFI, estão direcionados a esses 7 contratos, um valor de mais de 17
bilhões de libras. São contratos para novos trens, geração emergencial de energia,
integração do sistema de rádio, postos policiais e, notadamente, modernização e
manutenção do metrô
28
.
Alguns projetos que foram assinados antes do lançamento oficial das PFI
também são considerados pelo governo britânico. São cinco projetos
29
, sendo dois
do departamento de transporte que envolvem os maiores investimentos entre eles, e
os outros três são do chamado “departamento Scotland
30
”, envolvendo contratos
com três diferentes NHS Trusts para a provisão de leitos.
Os gráficos 4 e 5 apresentam as participações de cada departamento do
governo, para se ter um melhor dimensionamento da distribuição dos contratos de
PFI. Dos 667 projetos assinados, 451 já completaram a fase de construção e estão
em operação. A entrega de serviços públicos com base nesses projetos envolve (HM
TREASURY, 2003a, p. 18):
•  34 hospitais, e 119 outras formas de atendimento na saúde.
•  239 escolas novas e reformadas.
•  23 novos projetos em transportes.
•  34 novas delegacias e corpos de bombeiros.
•  13 prisões e centros de treinamento;
•  12 projetos envolvendo lixo e água;
  
28
 Para informações mais detalhadas, veja Anexo B.
29
 Para informações mais detalhadas, veja Anexo C.
30
 A Escócia e o País de Gales são definidos como departamentos para efeito de enquadramento de projetos,
apesar de englobarem projetos de diversos tipos como saúde, educação, transporte entre outros.
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•  167 outros projetos incluindo: defesa, lazer, cultura, alojamentos e tecnologia da
informação.
Gráfico 4: PFI: Número de projetos por departamento do governo.
Fonte: HM Treasury (2004c, online).
Elaborado pela autora.
Gráfico 5: PFI: Capital envolvido por departamento do governo.
Fonte: HM Treasury (2004c, online).
Elaborado pela autora
Apesar da quantidade de contratos em transporte representarem 27% do total
de contratos assinados, esse setor é responsável por 50% do total de investimentos
por meio de PFI, especialmente em função da participação dos valores envolvidos
em contratos com o metrô de Londres.
PFI - Número de Projetos por Departamento do 
Governo
7%
20%
8%
18%
12%
2%
6%
27%
Transport
Health
Defence
Education & Skills
Scotland
Work & Pensions
Home Office
Outros
 PFI - Capital Envolvido por Departamento do 
Gorverno 
50%
11%
10%
7%
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3%
3%
11%
Transport
Health
Defence
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Work & Pensions
Home Office
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Outra informação relevante refere-se ao comprometimento das contas
públicas com os projetos de PFI. Os arquivos encontrados apresentam as
estimativas passadas (até 2004) e futuras (a partir de 2005) de pagamentos ao setor
privado pelo setor público com base nos contratos assinados e perspectivas de início
de operação dos mesmos.
Tabela 3: PFI: Despesas correntes do governo e pagamentos de PFI.
Despesas do 
Governo 
(1),(3)
Pagamentos  
PFI
 (2)
1999
351,0
1,03
0,29%
2000
357,2
1,6
0,45%
2001
377,3
2,9
0,77%
2002
387,6
3,5
0,90%
2003
403,5
4,5
1,12%
2004
425,3
5,4
1,27%
2005
451,1
5,5
1,22%
2006
476,9
6,4
1,34%
2007
503,5
6,8
1,35%
2008
531,5
6,9
1,30%
2009
555,0
6,8
1,23%
2010
581,0
6,9
1,19%
Valores em £ bilhões
Ano
PFI/Despesas do 
Governo (%)
Fonte: HM Treasury (2005a, online, 2004a, online, 2003b, online, 2002, online, 2001, online, 2000, online, 1999, online)
(1) Despesas correntes do Governo do Reino Unido.
(2) Pagamentos do Governo Britânico ao setor privado por conta das PFI previstos nos orçamentos do Tesouro Britânico dos
respectivos anos.
(3) Os valores referentes às despesas do Governo até 2004 são os efetivamente realizados. A partir deste ano, os dados são
estimativas do Tesouro Britânico.
Observa-se crescente comprometimento das contas do setor público com
pagamentos ao setor privado para o futuro, com perspectiva de crescimento e
participação ainda maior nas contas públicas na medida em que novos contratos
forem assinados. Esse é outro ponto de intenso debate no Reino Unido, já que a
entrega de serviços públicos “hoje” pode comprometer as entregas no futuro.
Para uma avaliação do relacionamento entre os setores público e privado e
dos diversos aspectos de um contrato de PFI, a National Audit Office (NAO)
periodicamente realiza pesquisas e elabora documentos. A NAO é um órgão
independente no Reino Unido que certifica as contas dos departamentos do governo
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e outros setores governamentais, reportando ao Parlamento inglês suas avaliações
quanto a economia, eficiência e eficácia na forma com que cada setor do governo
utilizou seus recursos. Além disso, a NAO elabora estudos, pesquisas e outros
documentos que possam subsidiar o Parlamento em suas decisões futuras. Em
2001, este órgão preparou uma pesquisa com autoridades e consórcios envolvidos
em 121 projetos de PFI, cujos contratos tiveram início antes do ano 2000 (NAO,
2001, p. 1). Algumas conclusões deste estudo serão apresentadas abaixo:
a) A maior parte das autoridades entrevistadas considera que seus projetos
oferecem value for money.
b)  O relacionamento entre as autoridades e os operadores é bom.
c) Uma parceria de sucesso envolve um espírito de parceria e precisa ser
estabelecida no início do processo – recomenda-se que as autoridades e
operadores devem sempre procurar entendimento sobre o negócio do outro e
estabelecer uma parceria definindo de que forma trabalharão para atingir
objetivos de sucesso para ambas as partes. Além disso, as autoridades devem
definir de que forma se desenvolverá a parceria com o operador.
d) Ter pessoal com as habilidades adequadas é fator crítico para um bom
gerenciamento do contrato – recomenda-se que as autoridades sempre estejam
aptas a considerar os fatores que podem requerer mudanças no contrato após
sua assinatura, como atualização tecnológica. Essas mudanças devem estar
previstas em contrato e devem garantir a manutenção de value for money. Além
disso, funcionários com diferentes habilidades são exigidos para as duas fases:
desenho e construção; e provisão dos serviços.
e)  A estrutura da parceria precisa ser construída de forma a funcionar na prática,
requerendo clara definição de papéis e responsabilidades, boa comunicação e
oportunidades para inovação. Dos operadores entrevistados, 89% consideraram
que seu relacionamento com a autoridade é aberto e honesto. Entre as
autoridades, 30% das entrevistadas consideraram que não havia inovação por
parte dos operadores a partir da fase de operação dos ativos. Do lado oposto,
cerca de 70% dos operadores consideraram pequeno o espaço nos contratos
para inovações.




59
f)  As lições aprendidas com as PFI são pertinentes e adequadas para uso em
outros meios de aquisição. Uma das lições aprendidas foi a de que o
relacionamento entre os setores piora quando a parceria não é mantida ou
quando uma das partes acredita que a outra está preocupada apenas com seus
próprios interesses.
g)  Quanto à alocação de risco, um número menor de operadores que autoridades
consideram que o compartilhamento do risco foi adequado. Cerca de 80% das
autoridades entrevistadas consideraram que a alocação de risco foi
completamente adequada, ao passo que menos de 60% dos operadores
entrevistados fizeram essa avaliação.
h) Os mecanismos de qualidade dos serviços esperados devem ser claramente
definidos no contrato e o mecanismo de avaliação dos serviços não deve ser
complexo a ponto de gerar questionamentos. Do total dos entrevistados, 96%
das autoridades consideram que os seus contratos apresentam níveis de
desempenho claros associados a informações de como serão julgados. Para os
operadores, 97% consideram que esses mecanismos são bons ou satisfatórios.
i)  São necessários mecanismos que garantam a manutenção de value for money,
garantindo, por exemplo, que os preços futuros definidos em contrato não
estejam acima dos preços de mercado. Mecanismos de compartilhamento de
lucros e outros ganhos também devem estar previstos, garantindo o
compartilhamento de ganhos acima de determinado nível. Para tanto, é
necessário que a contabilidade do operador seja aberta. Mais de metade dos
43% de autoridades entrevistada que incluíram esse mecanismo em seus
contratos foram beneficiadas por eles.
j)  Poucas autoridades incluíram em seus contratos direitos sobre os benefícios de
refinanciamento dos contratos. Apenas 15% das autoridades entrevistadas
informaram ter o direito desses benefícios.
k)  Quanto à solução de conflitos, tanto as autoridades quanto os operadores evitam
ir a tribunais. Normalmente, os procedimentos para solução de conflitos
envolvem quatro estágios: busca de solução entre as partes; solução por meio de
consultoria; arbitragem e tribunais. Em geral, as disputas ocorrem em relação às
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diferentes interpretações do contrato, razão pela qual todas as informações
devem estar claras e objetivas.
Finalmente, percebe-se que o mecanismo de PFI não é algo simples. É um
instrumento bastante complexo, que envolve altos custos durante todo o processo e
necessidade de uma relação efetivamente de parceria entre as partes para ser
viável.
2.3.  PRINCIPAIS CRÍTICAS E JUSTIFICATIVAS
Apesar de todo o apoio do governo às PFI e a busca constante pelo
aprimoramento de seus processos, existem no Reino Unido consistentes grupos
contrários às mesmas nas categorias de médicos, sindicatos e acadêmicos.
Organizações como a British Medical Association, o Royal College of Surgeons,
UNISON, Centre for Public Services (CFPS) e comentadores como a Professora
Allyson Pollock, da University College London, “têm mantido um prolongado contra
argumento em relação aos custos das PFI e seus efeitos em relação aos
funcionários e funcionamento dos NHS Trusts” (GREENAWAY; SALTER; HART,
2004, p. 521). O objetivo desta seção é procurar sistematizar os principais pontos de
críticas em relação às PFI bem como, quando possível, as principais respostas a
essas críticas:
1)  Reconfiguração dos serviços, já que o governo passa a comprar a prestação
de serviços e não um ativo – Há distinção entre serviços principais e secundários.
Por exemplo, uma escola tem como serviços principais o ensino e como serviços
secundários a manutenção, limpeza, serviços de alimentação, entre outros. A
distinção entre essas duas formas de serviços não pode ser feita de forma efetiva e
a retirada do Estado do gerenciamento e posse da infra-estrutura tem profundas
implicações nos serviços principais. O consórcio estará interessado na performance
da escola, em garantir sua popularidade para as futuras gerações. Pode haver
conflito entre as escolas que operam por meio de parceria e as escolas públicas,
sobre a qualidade dos professores, sobre qual delas receberá ou não os recursos
orçamentários do governo. O centro desse debate é relacionado ao fato de que,
“uma vez que o setor privado tenha o controle do gerenciamento dos serviços, ele
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estará em uma posição de poder para influenciar a política de serviços públicos”
(CFPS, 2001, online) e, em consequência, aqueles serviços públicos que
politicamente não podiam ser completamente vendidos ao setor privado acabam por
ser privatizados furtivamente (CFPS, 2001, online). (14)
2)  Custo do financiamento ao setor privado é mais alto que ao setor público. O
governo pode conseguir empréstimos a taxas mais baixas que o setor privado. Essa
é uma grande discussão quando se fala em PFI. Segundo o Tesouro Britânico (HM
TREASURY, 2003a, p. 41), a discussão sobre o papel do financiamento privado em
projetos de PFI deve considerar os benefícios que ele traz aos projetos – como a
alocação dos riscos, a devida busca por parte dos financiadores por projetos sérios e
bem construídos (aspectos legais, financeiros, securitários e técnicos), com
contratos aplicáveis e a possibilidade de encerrar projetos fadados a falhar para a
substituição por novos operadores que possam entregar os serviços requeridos – e
assegurar que o custo do financiamento seja calculado em bases sólidas.
A simples comparação entre as taxas de juros cobradas dos setores privado e
público não capta a questão da alocação dos riscos e o value for money com base
no longo prazo. A questão central está relacionada aos riscos a que cada um dos
setores está submetido. Os riscos para o setor privado, nesse caso, estão
relacionados ao custo do capital, mas o setor público não exatamente consegue
empréstimos com custo zero, já que o seu financiamento é compartilhado com os
contribuintes. Se houver atrasos na disponibilização ou manutenção dos serviços, é
o próprio contribuinte quem estará arcando com os custos acima dos previstos ou
atrasos na entrega dos serviços. “A decisão de investimento do governo reflete o
risco calculando o valor presente do capital necessário pelos riscos inerentes ao
projeto” (HM TREASURY, 2003a, p. 42). Por exemplo, quando o governo vai decidir
por determinado instrumento de aquisição de serviços, calcula-se um valor esperado
para todos os riscos de cada forma de aquisição e se considera a exposição de cada
uma delas quanto ao futuro. Então, desconta-se a valor presente o custo dessas
opções no futuro. Esse desconto reflete a preferência do consumidor em consumir
“agora” ao invés de consumir no futuro. Dessa forma, os riscos são precificados
individualmente para cada forma de aquisição. O setor público, portanto, “paga pelo
risco dos projetos não no momento do financiamento, mas quando os riscos se
cristalizam” (HM TREASURY, 2003a, p. 42) e ele precisa arcar com os mesmos.
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3)  Os projetos comprometem os futuros governos para muitos pagamentos.
Esse debate é coerente com os dados que apresentamos na tabela 3. O debate
quanto ao futuro comprometimento das contas públicas gira em torno da questão
que os futuros governos terão que aumentar taxas, cobrar tarifas por serviços que
atualmente são de graça, reduzir seus empréstimos e até cortar gastos públicos em
projetos de aquisição tradicional de serviços públicos em face de seus gastos com
PFI (CFPS, 2001, online). Os custos reais das PFI somente serão conhecidos e
poderão ser precisamente avaliados quando os primeiros contratos terminarem.
4) Capacidade de gastos do setor público: cortes em outros serviços. Considerando
que os projetos de PFI combinam os custos de construção e de operação dos
mesmos, sendo todos pagos pelo mesmo orçamento de gastos do governo, significa
que os orçamentos deverão ser maiores ou que serão necessários cortes em outros
serviços para que o governo possa cumprir os seus compromissos (CFPS: 2001,
online).
5)  Custos altos de transações. Considerando a grande quantidade de
consultores e conselheiros legais, financeiros, gerenciais e outros que cada uma das
partes tem que contratar para a elaboração de seus projetos de PFI, os custos
envolvidos dessas participações nos projetos são bastante representativos,
“representando entre 2,4% e 8,7% do custo de capital dos projetos” (CFPS, 2001,
online).
6)  Public Sector Comparator (PSC) imperfeito. O PSC pode ser manipulado para
viabilizar VfM. Isso pode ocorrer ao se exagerar em aspectos como inovação e
benefícios das PFI, ao passo que se assume pouca inovação e eficiência no setor
público. A diferença entre os custos das diferentes formas de aquisição deve ser
muito pequena e a construção da opção por aquisição tradicional é construída em
bases negativas como: assume-se um cenário pessimista, com problemas na
construção e custos mais altos que os previstos; inflacionam-se os custos do setor
público de forma que a opção de aquisição via PFI se torne mais competitiva (CFPS,
2001,  online). O Tesouro Britânico decidiu reformar o PSC em 2003 para que se
possa fazer uma avaliação mais completa da melhor forma de aquisição de serviços
públicos, antes mesmo do envolvimento dos concorrentes. O governo deve avaliar
atentamente, com base em uma avaliação do programa de investimento, qual a
melhor forma de aquisição para determinado projeto, garantindo flexibilidade no
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orçamento para os casos em que a aquisição tradicional seja a mais adequada em
qualquer um dos três estágios da avaliação do VfM (HM TREASURY, 2003a, p. 82).
7)  Mudando a natureza do risco. O risco diminui com o passar dos anos, mas os
contratos “são assinados com um conceito estático de transferência de risco” (CFPS:
2001, online). Assim, os contratos passam a oferecer fluxo de caixa constante com
riscos reduzidos. O risco passa a ser um produto, que pode ser identificado,
precificado e as responsabilidades atribuídas. “A natureza do risco será alterada ao
passo que o setor privado for ganhando controle da infra-estrutura, entregar serviços
de suporte e influenciar, se não controlar, a cadeia de fornecedores e o crescimento
dos serviços privados em ativos públicos” (CFPS, 2001, online). O risco passa a ser
uma moeda.
8) Serviços falhos. Projetos envolvendo prestação de serviços na área de
tecnologia apresentaram custos mais altos que os esperados e atrasos na entrega
dos serviços. O governo britânico definiu, a partir de 2003, que os projetos
envolvendo tecnologia da informação não deveriam ser adquiridos por meio de PFI
por “não serem capazes de oferecer os benefícios consistentes do VfM” (HM
TREASURY, 2003a, p. 54), já que: as definições por parte do setor público quanto
aos serviços necessários são difíceis de serem mensuradas por todo o tempo do
contrato; o alto nível de integração entre uma infra-estrutura de informações e outros
sistemas impede a separação das responsabilidades de cada um dos setores
(público e privado); e existem dificuldades em conseguir financiamento privado para
esses projetos (HM TREASURY, 2003a, p. 54-58).
9)  Perda de controle dos ativos e serviços por parte do setor público. O retorno
do ativo ao governo após 25-35 anos de operação pelo setor privado não é visto
com muito otimismo. Após esse prazo, o setor público poderá não ter capacidade
técnica e comprometimento político para assumir as responsabilidades operacionais
e gerenciais dos ativos. Nessas circunstâncias, “outra PFI é quase inevitável, ou
ainda, a venda desses ativos por valores residuais ao setor privado” (CFPS, 2001,
online). Após o término dos primeiros contratos de PFI será possível avaliar o
destino dos ativos adquiridos por meio deste mecanismo.
10)  O setor privado passa a ditar as necessidades públicas e sociais. A PFI se
tornou uma forma legítima para o setor privado buscar o lucro por meio das
necessidades públicas. O CFPS (2001, online) apresenta um exemplo em que o
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Conselho de Glasgow decidiu reformar 26 escolas secundárias e construir outras 2
novas por meio de uma PFI com custo estimado de 1,2 bilhões de libras. Entretanto,
o consórcio o convenceu a mudar o projeto para a construção de 12 novas escolas e
reforma das antigas. Assim, percebe-se que as necessidades públicas podem ser
perdidas de vista em face dos interesses privados.
11)  O processo de trabalho é alterado. Estima-se que os custos dos funcionários
do setor privado são inferiores aos custos dos mesmos no setor público e a
estimativa em 1999 era de que “as PFI resultariam em 150 mil transferências de
funcionários do setor público ao privado e 30 mil demissões entre 1998 e 2007”
(CFPS, 2001, online). Até 1997, para cada operador, cada contrato era estabelecido
de forma diferente e os direitos dos funcionários que eram obrigatoriamente
transferidos de uma empresa para outra estavam previstos na regulação Transfer of
Undertakings Protection of Employment (TUPE) de 1981, garantindo aos
empregados termos de transferência não inferiores aos recebidos, aplicando-se
também às transferências posteriores de funcionários entre o setor público e privado.
A partir de 1997, o governo lançou uma série de decisões para proteger os
empregados transferidos para o setor privado, entre elas o Fair Deal for Staff
Pensions, garantindo os direitos de pensões adquiridos; o Cabinet Office Statement
of Practice, que orienta as empresas sobre como os funcionários transferidos
compulsoriamente deveriam ser tratados; o Retention of Employment nos NHS,
reconhecendo as necessidades específicas desses órgãos e; o Best Value Code of
Practice, garantindo isonomia dos direitos dos funcionários novos em relação aos
transferidos (HM TREASURY, 2003a, p. 6).
12)  Refinanciamento de projetos gera lucros ao setor privado. Os consórcios de
PFI estão refinanciando seus empréstimos de forma a ter lucro, com base em
empréstimos com taxas mais baixas uma vez que o processo de construção está
finalizado e o projeto já está na fase de operação, com redução nos riscos
envolvidos. O consórcio fica com esses ganhos se não estiver previsto no contrato o
compartilhamento dos mesmos (CFPS, 2001, online; HOUSE OF COMMONS, 2003,
p. 43-48). O governo recomenda que os refinanciamentos sejam sempre submetidos
ao consentimento das autoridades, bem como que as mesmas tenham direitos de
compartilhamento desses ganhos em contrato. Apenas 15% das autoridades
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entrevistadas pela NAO em 2001 tinham o direito de compartilhar os benefícios do
refinanciamento definido em contrato (NAO, 2001, p. 12).
13)  Perda do interesse público. “Tem havido uma redefinição do que é interesse
público” (CFPS, 2001, online). Os projetos têm sido aprovados sem que algumas
perguntas importantes sejam feitas. Estão assumindo como de interesse público. Os
benefícios que os projetos públicos costumam trazer não são mais o objetivo central.
O setor público está apenas recebendo algo que precisa, sem qualquer benefício
adicional.
14)  Altos custos e lentos processos de concorrência. Os custos da concorrência
são altos e o tempo para a assinatura dos contratos muito longos. Esses custos são
embutidos nos projetos assinados e inibem a participação de muitos competidores
no processo. Além disso, um pequeno número de empresas de consultorias participa
de projetos de PFI, “o que levanta a suspeita de que a concorrência pode ser mais
aparente que real”. (POLLITT, 2000, p. 21-22).
15)  Mudando as posições entre o capital e o Estado. “As PFI representam o
capital e o Estado formando um novo relacionamento baseado na negociação,
contratos de prestação de serviços de longo prazo, risco compartilhado e garantia de
pagamento independente das finanças do Estado” (CFPS, 2001, online). Assim, as
necessidades sociais passam a estar subordinadas aos fluxos de capital, mudando o
papel do governo na provisão de serviços, redefinindo serviço público e servidor
público e reduzindo o papel do Estado de provedor a locador, comprador e regulador
em níveis alarmantes (CFPS, 2001, online).
16) Corrupção. Apesar da preocupação do governo em elaborar códigos de
conduta, a corrupção pode ser algo inevitável. “Os estágios chave dos processos de
PFI são negociados entre a autoridade, o consórcio ‘preferido’ e conselheiros a
‘portas fechadas’, alegando-se confidencialidade comercial” (CFPS, 2001, online).
17)  As PFI não geram investimento extra porque são os contribuintes que pagam.
No futuro, quando os ativos estiverem disponíveis, os contribuintes pagarão por meio
dos tributos ao governo pela prestação dos serviços. No entanto, há outro debate
em relação ao tema, referindo-se a se o capital gasto pelo setor privado com as PFI
é adicional ou substitui o capital público. A posição do próprio governo é um pouco
contraditória nesse sentido alegando que uma nova forma de financiar a infra-
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estrutura não garante mais recursos disponíveis, apesar de informar que o
financiamento privado não será subtraído dos valores destinados aos diversos
setores (HOUSE OF COMMONS, 2003, p. 18). Apesar da contradição, a expectativa
é que se complementem, haja vista a evolução na participação dos investimentos
bruto e líquido do setor público nos últimos anos e as previsões de incremento dessa
participação em relação do PIB (HM TREASURY, 2005a, p. 257).
Remetendo-nos às vantagens das PPP elencadas no capítulo 1, percebe-se a
possibilidade do governo ter maiores investimentos no presente em relação aos que
seriam possíveis apenas com capital público, ao compartilhamento dos riscos entre
os setores público e privado e quanto ao asseguramento da qualidade e
pontualidade na provisão dos serviços contratados. Em relação ao setor privado,
passa a ser possível atuar em serviços que antes eram exclusivos do Estado, o
compartilhamento dos riscos e a garantia do retorno sobre os investimentos são as
principais inovações das contratações por meio de parcerias com o setor público.
Em contrapartida, uma avaliação mais precisa dessa modalidade de parceria
entre os setores público e privado somente poderá ocorrer quando terminarem os
primeiros contratos de PFI. Aspectos preocupantes como corrupção, substituição
dos interesses públicos por privados, geração de investimentos substitutos e não
adicionais, custos altos de transações e comprometimento dos futuros governos,
estão longe de estar solucionados. O Reino Unido já evoluiu bastante em relação
aos problemas enfrentados, mas muito ainda terá que ser feito para superá-los e
responder a todas as críticas a esse modelo.
Dentre as condicionantes para a aplicação da aquisição de obras e serviços
públicos por meio de uma PFI, a experiência do Reino Unido mostrou que a garantia
de retorno sobre o capital investido ao parceiro privado não é a única condição
fundamental para garantir as parcerias, a confiança no governo, na manutenção da
política de parcerias e objetivos do Estado bem definidos são alguns dos pontos
críticos para o engajamento do setor privado e dos diversos departamentos do setor
público envolvidos nos processos de parcerias. Outros aspectos fundamentais
observados são: as diversas formas existentes de solução de conflitos,
transparência em relação aos objetivos do contrato e dos parâmetros que definirão
os critérios de qualidade dos serviços prestados.
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A experiência inglesa aponta que a padronização dos contratos,
compartilhamento de melhores práticas, treinamento dos funcionários envolvidos nos
projetos de PFI e a priorização de projetos de interesse público foram fundamentais
para o incremento dos mesmos e maior confiabilidade no programa de PFI a partir
de 1997.
Finalmente, conforme analisado neste capítulo, o advento da iniciativa de
financiamento privado no Reino Unido implantou uma nova forma de o Estado
investir em serviços públicos. Ainda que a participação efetiva das PFI no montante
global de investimento público seja relativamente pequena (entre 10% e 13,5% do
total dos investimentos em serviços públicos), a intensa discussão do tema pela
sociedade e a força política que o governo trabalhista de Tony Blair imprime ao
modelo indicam sua importância para o futuro da política de serviços públicos
naquele país. As críticas ao modelo indicam deficiências ainda a serem superadas,
porém, é inegável a abertura no leque de opções dada pela PFI para países que
enfrentam, ao mesmo tempo, escassez de recursos públicos para investimentos
infra-estruturais e grande demanda social.
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3 – AS PPP NO BRASIL: REGULAMENTAÇÃO E PRIMEIRAS INICIATIVAS
O objetivo deste capítulo é analisar a legislação brasileira das parcerias
público-privadas, a lei federal e as duas leis estaduais que deram origem às duas
experiências concretas deste mecanismo de aquisição de serviços públicos no
Brasil. Os Estados de Minas Gerais, São Paulo, Santa Catarina, Goiás, Bahia,
Ceará, Rio Grande do Sul e o Distrito Federal possuem legislação estadual/distrital
que regulamenta as parcerias público-privadas. No entanto, foram selecionadas
neste trabalho as legislações dos Estados de Minas Gerais e São Paulo, que já têm
projetos avançados de contratação de serviços públicos por meio de PPP, para
ilustrar de que forma estão sendo lançados no Brasil os primeiros projetos de
parceria entre o setor público e o setor privado dentro dessa nova modalidade de
contratação de serviços públicos.
Justifica-se analisar estas duas iniciativas estaduais por serem as primeiras a
entrar em fase final do processo que antecede a assinatura de contratos na
modalidade de parceria público-privada e por serem representativas das
possibilidades das PPP no Brasil.
O capítulo se divide em quatro seções, a primeira e a segunda dedicadas à
legislação federal e às leis estaduais de São Paulo e Minas Gerais. A terceira seção
traz uma reflexão sobre a legislação brasileira em comparação com a experiência
inglesa, exposta no capítulo 2, sistematizando os principais aspectos analisados no
trabalho. A última seção apresenta análise preliminar do potencial das PPP no
Brasil, tendo como referência a experiência inglesa e as restrições impostas pela
legislação brasileira, em especial os limites ao endividamento dos diferentes níveis
de governo.
3.1.  A LEI 11.079 E SEUS PRINCIPAIS DESDOBRAMENTOS
Nesta seção, serão apresentados os principais pontos observados na
regulamentação federal brasileira das PPP (Lei Federal 11.079)
31
. Com o objetivo de
  
31
 Para conhecer a íntegra da Lei 11.079, ver Anexo D.
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evitar equívocos, da mesma forma que foi abordado no capítulo 1, vale registrar que
o termo PPP pode ser entendido em sentido amplo e estrito, também no Brasil.
Em sentido amplo, o termo PPP pode ser definido como “os múltiplos vínculos
negociais de trato continuado estabelecidos entre a Administração Pública e
particulares para viabilizar o desenvolvimento, sob a responsabilidade destes, de
atividades com algum coeficiente de interesse geral” (SUNDFELD, 2005, p. 18).
Sendo assim, a lei das concessões, os contratos de gestão com organizações
sociais (OS), os termos de parceria com organizações da sociedade civil de
interesse público (OSCIP) – ambas voltadas aos serviços sociais – o Estatuto da
Cidade – destinado a implantar empreendimentos urbanísticos – podem ser
considerados parcerias público-privadas em sentido amplo e não fazem parte do
objeto deste trabalho.
No entanto, recentes regulamentações envolvendo os setores público e
privado atuando como parceiros apresentaram-se, a partir dos anos 90, em um
momento em que se iniciou a reforma do Estado, a revisão do seu tamanho e a
redefinição de seu papel na economia, com uma percepção do setor privado não
mais como simples fornecedor de bens, serviços e capitais, mas como ator capaz de
assumir responsabilidades públicas.
A lei das concessões é um exemplo dessa maior participação do setor privado
na economia e a base para a regulamentação das PPP, já que esta última vem
especificar duas novas modalidades de concessão: patrocinada e administrativa,
tornando-as o sentido estrito de PPP no Brasil e representando o objeto de estudo
deste trabalho. De fato, as PPP são novas modalidades de concessão e, por essa
razão, vários comentadores da legislação não a consideram inovadora do ponto de
vista jurídico (CRETELLA NETO, 2005, p. 11; SUNDFELD, 2005, p. 20-21; MUKAI et
al., 2005, p. 4).
3.1.1. Objetivos da lei
O principal objetivo da Lei nº. 11.079 (Lei das PPP) está expresso no artigo
1º.: “instituir normas gerais para a licitação e contratação de parceria público-privada
no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.
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A contratação de parceria público-privada em sentido estrito significa limitar-se a
duas novas formas de concessão: a patrocinada e a administrativa.
A concessão patrocinada, conforme definida no primeiro capítulo deste
trabalho, é uma concessão nos moldes da concessão de serviços públicos de que
trata a Lei nº. 8.987 (Lei das Concessões), com a diferença de que o setor público
pagará um valor adicional ao setor privado pela prestação dos serviços públicos,
além dos valores percebidos por meio de tarifas pagas pelos usuários.
Portanto, segundo a lei, a parceria patrocinada nada mais representa do
que a concessão de serviço público ou a precedida de obra pública ... com
as únicas diferenças de que não existem o poder concedente e o
concessionário, mas sim o parceiro público e o privado, e a contrapartida do
Poder Público. (MUKAI et al., 2005, p. 4)
Além disso, adicionais de tarifas já podiam ser pagos como receita
complementar pela lei das concessões e cuidados de responsabilidade fiscal já eram
devidos. “O que fez a Lei das PPP foi reafirmar essas exigências e criar limites
específicos para as despesas com contratos de PPP. O objetivo claro é reforçar a
responsabilidade fiscal”. (SUNDFELD, 2005, p. 23).
Ainda, ressalta-se que a contraprestação do setor público ao privado, na
concessão patrocinada, ocorrerá de forma pecuniária, ou seja, em dinheiro (ordem
bancária ou cessão de créditos não tributários
32
). O setor privado deverá ser
remunerado tanto pelo usuário quanto pelo pagamento pecuniário do setor público.
Segundo Pinto Junior (2005, p. 563), a contraprestação pecuniária pode assumir
diversas formas, não se limitando somente ao pagamento periódico a título de
subsídio da tarifa cobrada dos usuários. Assim, segundo essa interpretação, e para
assegurar a viabilidade econômico-financeira de determinado projeto, a
Administração pode preferir, por exemplo, assumir a responsabilidade pela
realização de parte dos investimentos considerados necessários durante a vigência
do contrato, ou comprometer-se a transferir recursos financeiros ao parceiro privado,
vinculando os desembolsos ao andamento do cronograma de implantação da nova
infra-estrutura exigida pelo contrato.
  
32
 Ordem bancária é a instrução dada pelo titular da conta à instituição financeira na qual deposita recursos, para
que pague determinado título ou transfira parte do ativo financeiro para a conta de terceiros. Créditos não-
tributários são os que não tem origem no pagamento de tributos, podem ser citados os créditos devidos em
virtude de condenação judicial de particulares, ou valores a receber por locações de prédios da Administração
Pública (CRETELLA NETO, 2005, p. 64).




[image: alt]71
A concessão administrativa, no entanto, não era possível com a legislação
anterior. Nessa modalidade, o setor público define o objeto e o modo da prestação
do serviço e o setor privado tem liberdade para operacionalizar o serviço da forma
que lhe parecer mais eficiente, ou seja, quem desenha o projeto é o setor privado,
que será remunerado pelo setor público de acordo com o serviço prestado. Diferente
da concessão patrocinada, na concessão administrativa apenas o setor público
remunera o setor privado pela prestação dos serviços, sem pagamento de tarifas
pelos usuários. É inovadora tendo em vista possibilitar que o setor privado invista
financeiramente na criação da infra-estrutura pública necessária à existência do
serviço e ajude a concebê-la (SUNDFELD, 2005, p. 24).
Para esse tipo de concessão (administrativa) não ficou explícito na lei se a
contraprestação do setor público ao privado deve ser pecuniária, levando ao
entendimento de que essa contraprestação poderá ser pecuniária (ordem bancária
ou cessão de crédito não tributário) ou não-pecuniária (direitos em face da
Administração Pública, direitos sobre bens públicos dominicais e outros direitos em
face da Administração)
33
. De qualquer forma, deve haver o investimento do setor
privado dentro dos limites e prazos estipulados pela legislação.
Os prazos de duração dos contratos de PPP são pré-fixados e longos, de 5 a
35 anos, e o valor dos contratos não pode ser inferior a R$ 20 milhões. A concessão
comum não configura uma PPP e o fornecimento de mão-de-obra e instalação de
equipamentos ou a execução de obra pública não podem ser objeto único de PPP.
Há certa crítica quanto à constitucionalidade e os impactos do valor mínimo dos
contratos (R$ 20 milhões), já que interfere na autonomia financeira e administrativa
dos Estados e Municípios (MUKAI et al., 2005, p. 6). Parece razoável a definição de
um valor mínimo para esses contratos se considerados os altos custos esperados
para a elaboração dos projetos de PPP e a complexidade de suas operações e
contratos.
Embora possa haver um pouco de confusão entre o que se configura um tipo
ou outro de concessão, ou ainda, licitação, registra-se que a forma de remuneração
do parceiro privado é o principal ponto que as distingue, além dos valores mínimos
  
33
 Direitos em face da Administração Pública abrangem uma vasta gama de créditos, como, por exemplo,
indenização em caso de desapropriação e condenação judicial do Estado a pagamentos a título diverso por
dano. Bens públicos dominicais constituem os bens pertencentes às pessoas jurídicas de Direito público a que
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exigidos para os investimentos (R$ 20 milhões) e os prazos (5 a 35 anos). Se houver
apenas a execução de obra pública, será uma licitação. Se houver um serviço
público precedido ou não de execução de obra pública em que a única forma de
remuneração do setor privado for por meio de pagamento dos usuários, será uma
concessão comum. A concessão comum não está sujeita aos prazos mínimos e
máximos das PPP nem tampouco possui piso para o investimento. A Lei das PPP
foi, portanto, “editada para tratar dos contratos de concessão em que existam
desafios especiais de ordem financeira: organizar a assunção de compromissos de
longo prazo pelo Poder Público e garantir seu efetivo pagamento ao particular”
(SUNDFELD, 2005, p. 29).
O artigo 4º da Lei das PPP define que nas parcerias público-privadas serão
observadas as seguintes diretrizes:
 I.  eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos recursos
da sociedade;
 II. respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos entes
privados incumbidos da sua execução;
 III. indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do
poder de polícia e de outras atividades exclusivas do Estado;
 IV.  responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias;
 V.  transparência dos procedimentos e das decisões;
 VI.  repartição objetiva de riscos entre as partes;
 VII. sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos projetos de
parceria.
Cabe ressaltar aspectos relevantes sobre algumas das diretrizes.
- Diretriz II – Fica registrado o respeito não apenas aos direitos do consumidor, como
aos do parceiro privado envolvido nos contratos de PPP.
- Diretriz III – Ficam enfatizadas algumas das funções estatais que permanecem
indelegáveis: a de regulação, a jurisdicional, o exercício do poder de polícia e outras
atividades que cabem exclusivamente ao Estado. No entanto, a Lei das PPP
       
se tenha dado estrutura de Direito privado. Outros meios admitidos em lei podem ser: dação em pagamento (de
bens dominicais) ou compensação de dívidas. (CRETELLA NETO, 2005, p. 64-66).
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estabelece nesses contratos a possibilidade de utilização de mecanismos privados
de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, delegando a “função jurisdicional
estatal em favor da solução privada, desde que os contratantes optem por essa via”
(CRETELLA NETO, 2005, p. 45). Essa possibilidade é “um grande atrativo para o
empreendedor privado, que não tem o menor desejo de submeter-se à morosidade
típica do Poder Judiciário” (CRETELLA NETO, 2005, p. 45).
Para Mukai et al. (2005, p. 8) é inócua a expressão “e de outras atividades
exclusivas do Estado”, nos tempos atuais, em que se pretende, no Brasil, o
desmonte do Estado. Sundfeld (2005, p. 38) considera que a expressão “exercício
do poder de polícia” gera margem para discussão. Um exemplo seria o serviço
penitenciário. Teoricamente, estes podem ser contratados por meio de concessão
administrativa. Mas quais tarefas podem ser cometidas ao concessionário? Embora
os termos da lei não resolvam as dúvidas, parece que eles excluem a possibilidade
de a concessão envolver tanto o policiamento de muralhas como a direção da
disciplina do presídio (SUNDFELD, 2005, p. 38).
- Diretriz VII – O que a lei determina é que o empreendimento realizado com base
nas PPP deve ser acompanhado de um estudo de viabilidade que demonstre que os
recursos aplicados serão feitos de forma a propiciar um empreendimento
financeiramente auto-sustentável e que haverá benefícios do ponto de vista dos
padrões sociais e econômicos (CRETELLA NETO, 2005, p.47).
3.1.2. Contratos de PPP
A Lei das PPP enumera 10 cláusulas que devem estar previstas nos contratos
e, ainda, remete a outras cláusulas previstas na Lei das Concessões, totalizando
quase 30 cláusulas obrigatórias nos contratos de PPP. Os principais comentários às
10 cláusulas previstas na Lei das PPP estão abaixo relacionados:
I – Prazo de vigência dos contratos: 5 a 35 anos, incluindo eventual
prorrogação. Essa delimitação temporal revela duas peculiaridades: “de um lado,
criar comprometimento por prazo relativamente longo do empreendedor privado; de
outro, direcionar investimentos a negócios cuja amortização ocorre a médio ou longo
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prazos, como é típico dos projetos de infra-estrutura” (CRETELLA NETO, 2005, p.
52).
II – As penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado
em caso de inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à
gravidade da falta cometida, e às obrigações assumidas. As penalidades devem
estar previstas nos contratos, mas a lei não especifica se serão “multas,
indenizações, obrigações de fazer ou não fazer, acréscimos nas obrigações originais
e outras, típicas dos contratos” (CRETELLA NETO, 2005, p. 52).
III – A repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso
fortuito, força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária
34
. A repartição
dos riscos tem sido apresentada como um dos princípios das PPP.
IV – As formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais.
“Deverão ser previstos os reajustes e seus índices, a correção monetária e eventuais
revisões” (MUKAI et al., 2005, p. 9).
V – Os mecanismos para a preservação e de atualidade da prestação dos
serviços. “Trata-se de dar cumprimento a um dos princípios fundamentais do serviço
público, qual seja, a modernização e a atualização da prestação dos serviços”
(MUKAI et al., 2005, p. 9).
VI – Os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro
público, os modos e o prazo de regularização e, quando houver, a forma de
acionamento da garantia. Inadimplência é a falta de cumprimento de uma obrigação.
“Será pecuniária quando a obrigação constar de pagamento em dinheiro ou
equivalente” (CRETELLA NETO, 2005, p. 58). Portanto, nos contratos de PPP,
deverão ser descritos o que caracteriza a inadimplência pecuniária do órgão público
contratante. Trata-se de uma norma rara, impondo à Administração Pública a
obrigação de não ficar inadimplente diante do parceiro privado (MUKAI et al., 2005,
p. 9).
  
34
 Segundo Cretella Neto (2005, p. 53), a doutrina civilista tradicional brasileira não dá maior importância à
distinção entre caso fortuito e caso de força maior. O fato do príncipe, é ato da autoridade pública não
diretamente relacionado com o contrato, mas que repercute diretamente sobre ele, cabendo à Administração
restabelecer o equilíbrio contratual rompido. Álea econômica é o risco de ocorrência de circunstâncias alheias ao
contrato, estranhas à vontade das partes, imprevisíveis, excepcionais, inevitáveis e que provocam desequilíbrios
de enorme gravidade. Nesse caso, os prejuízos entre a Administração e o contratado devem ser repartidos, ao
menos em princípio.
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VII – Os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado.
É fundamental o estabelecimento de critérios de avaliação de desempenho
mensuráveis. Ainda, “a remuneração certamente deverá estar vinculada ao
desempenho, razão da importância do estabelecimento de critérios imparciais,
mensuráveis e não viciados” (CRETELLA NETO, 2005, p. 59).
VIII – A prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução
suficientes e compatíveis com os ônus e riscos envolvidos, observados os limites
dos §§ 3º. (limite de garantia para execução contratual de até 10% do valor do
contrato) e 5º. (nos casos de contratos que importem a entrega de bens pela
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá
ser acrescido o valor desses bens) do art. 56 da Lei nº. 8.666 (Lei das Licitações), de
21 de junho de 1993. Ainda, no que se refere às concessões patrocinadas, deve-se
observar os limites dispostos no inciso XV (nos casos de concessão de serviços
públicos precedida de obra pública, os dados relativos à obra e garantias exigidas
para essa parte do contrato devem estar adequados a cada caso e limitados ao
valor da obra) do art. 18 da Lei nº. 8.987 (Lei das Concessões), de 13 de fevereiro
de 1995 (MUKAI et al., 2005, p. 9-10).
IX – O compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos
efetivos do parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos
financiamentos utilizados pelo parceiro privado. A lei não estabelece a proporção
para o compartilhamento desses ganhos. “Poder-se-ia pensar em 50% para cada
parceiro, mas não há nada que impeça a adoção de proporção diversa para a
repartição de ganhos” (CRETELLA NETO, 2005, p. 60).
X – A realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público
reter os pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as
irregularidades eventualmente detectadas. “Reversão é o retorno dos bens
vinculados ao serviço ao patrimônio público, quando da expiração do prazo da
concessão” (CRETELLA NETO, 2005, p. 60). Havendo irregularidades nos bens
reversíveis ao poder público, poderá este reter pagamentos ao parceiro privado até
a reparação dessas irregularidades.
Os contratos de PPP podem também compreender o pagamento ao setor
privado de uma parcela fixa, independente do desempenho, e outra variável,
condicionada ao atingimento de metas e padrões de qualidade previamente
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estabelecidos em contrato. Como um dos objetivos das PPP é não onerar o Tesouro
Nacional com desembolsos antes e durante a fase de construção, a lei determina
que o pagamento do setor público ao setor privado deverá ocorrer a partir do
momento em que o ativo e/ou serviço estiver operacional. Pode-se, ainda, haver
uma parcela fruível, ou seja, se uma parte do ativo/serviço estiver operacional, ao
setor público é facultado o direito de efetuar pagamento de contraprestação
proporcional. Um exemplo disso seria a construção de uma rodovia de 500 km. Se o
setor privado construí-la e disponibilizá-la em partes de 100 km, o setor público
poderá efetuar o pagamento referente a essa parte já disponibilizada.
Nos contratos de PPP, o setor público deve oferecer garantias ao setor
privado, uma vez que está previsto o início do pagamento pela prestação dos
serviços públicos quando o ativo/serviço estiver operacional. As garantias aprovadas
na lei são: vinculação de receitas; instituição ou utilização de fundos especiais
previstos em lei; contratação de seguro-garantia com companhias que não sejam
controladas pelo Poder Público; garantia prestada por organismos internacionais ou
instituições financeiras não controladas pelo Poder Público; garantias prestadas por
fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade e; outros
mecanismos admitidos em lei. Ao referir-se a “utilização de fundos especiais” e
“garantias prestadas por fundo garantidor”, a lei já pode estar se referindo ao Fundo
Garantidor de Parcerias Público-Privadas (FGP), cuja constituição está prevista na
própria lei e será objeto de análise no item “3.1.5” desta seção.
Os contratos de PPP são caracterizados por parcerias entre o setor público e
o setor privado. A lei determina que uma “terceira entidade” faça a implantação e a
gestão da operação: uma Sociedade de Propósito Específico (SPE). A SPE deverá
ser constituída antes da celebração do contrato e poderá assumir, em princípio,
qualquer forma societária legal. Se a Administração Pública fizer parte da SPE, sua
participação deverá ser minoritária. (CRETELLA NETO, 2005, p. 74). Para o caso de
transferência do controle acionário da SPE, o edital deve explicitar quando poderá
ocorrer e em que condições. Ainda, a SPE poderá adotar a forma de uma S/A de
capital aberto e deverá obedecer a padrões de governança corporativa.
A legislação ainda considera que, caso empresa pública ou sociedade de
economia mista controladas pela União aporte recursos financeiros para a
constituição de determinada SPE, o volume dessas fontes de recursos (operações
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de crédito e contribuições de capital à SPE) não poderá superar o patamar de 70%
do total das fontes creditícias que irrigam o capital da SPE. No entanto, nenhuma
restrição é feita a fontes de recursos oriundas de fundações públicas ou autarquias
federais, nem tampouco às fontes de entidades públicas dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios, o que significa que as SPE que não à da União, poderão
ter crédito de entidades da Administração Pública em proporção de até 100%.
(CRETELLA NETO, 2005, p. 151).
Esse percentual (de 70%) pode chegar a 80% quando se tratar de contratos
de parceria público-privada celebrados e executados em áreas das regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste do Brasil, nas quais o Índice de Desenvolvimento Humano
(IDH)
35
 for inferior à média nacional. Quando as fontes de recursos financeiros forem
provenientes de entidades fechadas de previdência complementar e, empresas
públicas e sociedades de economia mista controladas pela União, esse percentual
não poderá ultrapassar 80% e, da mesma forma, 90% do montante creditício
aportado às SPE em áreas em que o IDH seja inferior à média nacional.
Ressalta-se, ainda, que é por meio das SPE que poderão ser realizadas
operações de project finance para viabilizar o financiamento dos projetos infra-
estruturais das parcerias público-privada. Finnerty, citado por Borges e Faria (2002,
p. 244) define o project finance “como captação de recursos para financiar um
projeto de investimento de capital economicamente separável”. Nevitt e Fabozzi,
citados por Borges e Faria (2002, p. 245), por sua vez, definem “como uma
modalidade de financiamento cujo processo de avaliação, estruturação e concessão
dos recursos está calcado na capacidade financeira do projeto”.
A estrutura básica desse instrumento de financiamento de projetos apresenta
a SPE como figura central da operação e o envolvimento de uma série de diferentes
outros participantes, como o poder concedente, acionistas, financiadores, banco
líder, seguradoras, construtoras, consultores, assessores, entre outros. Para
configurar um project finance é preciso que todos os participantes assumam algum
tipo de responsabilidade (BORGES; FARIA, 2002, p. 250).
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3.1.3. Procedimentos de uma PPP
O artigo 10 da Lei das PPP define que a contratação de parceria público-
privada será precedida de licitação na modalidade de concorrência. Essa
modalidade ocorre em seqüência composta por diversas fases: publicação do edital,
objeções ao edital, habilitação, classificação das propostas/julgamento da comissão,
homologação, adjudicação e convocação do adjudicatário
36
 (CRETELLA NETO,
2005, p. 97). A abertura do processo licitatório está condicionada a:
I – autorização da autoridade competente (Comitê Gestor de Parceria Público-
Privadas – CGP)
37
, fundamentada em estudo técnico que demonstre a conveniência
e oportunidade da contratação por meio de uma PPP, observando que as despesas
criadas ou aumentadas não afetem as metas de resultados fiscais, ou seja, os
efeitos financeiros deverão ser compensados nos períodos seguintes pelo aumento
permanente de receita ou pela redução permanente da despesa; e que as
obrigações da Administração Pública se mantenham dentro dos limites
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
II – elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos
exercícios em que deva vigorar o contrato de parceria público-privada;
III – declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas
pela Administração Pública no decorrer do contrato são compatíveis com a lei de
diretrizes orçamentárias e estão previstas na lei orçamentária anual. Essa definição
reforça a importância de se observar os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal,
mas “deve ser notada a dificuldade de se assegurar esses enquadramentos por toda
a duração do contrato, que pode chegar a 35 anos” (CRETELLA NETO, 2005, p.
90).
IV – Apresentação da estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes
para o cumprimento, durante a vigência do contrato e por exercício financeiro, das
       
35
 IDH – Índice criado para medir o nível de desenvolvimento humano dos países a partir de indicadores de
educação, longevidade e renda.
36
 O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento. Nesse caso, encerrada a
fase de classificação das propostas, deverá ser aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do
licitante classificado à frente dos demais. Se este atender às exigências do edital, será declarado vencedor
(CRETELLA NETO, 2005, p. 112).
37
 A análise da Lei das PPP permite concluir que a “autoridade competente” será o Comitê Gestor de Parcerias
Público-Privadas (CRETELLA NETO, 2005, p. 84). Maiores informações sobre o CGP serão analisadas no item
“3.1.4” desta seção.
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obrigações contraídas pela Administração Pública. É difícil prever fluxos futuros,
especialmente no longo prazo, razão pela qual esta será uma tarefa difícil (MUKAI et
al., 2005, p. 16).
V – verificação de que seu objeto está previsto no Plano Plurianual em vigor
no âmbito onde o contrato será celebrado;
VI – submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública,
mediante publicação na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio
eletrônico, que deverá informar a justificativa para a contratação, a identificação do
objeto, o prazo de duração do contrato, seu valor estimado, fixando-se prazo mínimo
de 30 dias para recebimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos sete
dias antes da data prevista para a publicação do edital. A consulta pública aparece
como um importante instrumento de democracia, em que a população tem a
oportunidade de manifestar sua opinião junto à Administração Pública (CRETELLA
NETO, 2005, p. 91).
VII – apresentação de licença ambiental prévia ou expedição das diretrizes
para o licenciamento ambiental do empreendimento, na forma do regulamento,
sempre que o objeto do contrato exigir. A licença ambiental prévia deve ser
obrigatória e passou a ser regra geral para quaisquer empreendimentos de vulto
(MUKAI et al., 2005, p. 18; CRETELLA NETO, 2005, p. 92). Para MUKAI et al.
(2005, p. 17), apenas a posse de diretrizes para o licenciamento ambiental é ilegal e
inconstitucional.
As concessões patrocinadas em que mais de 70% da remuneração do
parceiro privado for paga pela Administração Pública, dependerão de autorização
legislativa específica. Essa é uma forma de controlar os gastos públicos.
Para a solução de conflitos relacionados ao contrato entre o setor público e o
privado, a Lei das PPP prevê o emprego de mecanismos privados de resolução de
disputas, inclusive a arbitragem, que deverá ser realizada no Brasil e em língua
portuguesa.
Para a escolha do parceiro privado, a Lei das PPP autoriza antecipar a fase
de qualificação de propostas técnicas em relação a uma segunda fase de menor
preço. Isso significa que, aqueles licitantes que não alcançarem uma pontuação
mínima na fase de apresentação de propostas técnicas, estão desqualificados, ainda
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que seu preço seja inferior ao dos outros concorrentes. O julgamento da melhor
proposta será com base nos seguintes critérios:
a)  menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado;
b)  melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da
tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica;
c)  menor valor da contraprestação a ser paga pela Administração;
d) melhor proposta em razão da combinação do critério de menor
contraprestação com o de melhor técnica, sendo que os pesos para cada
um deles deve estar estabelecido no edital.
Mukai et al. (2005, p. 20-25) contesta fortemente a possibilidade de
julgamento pelo critério de melhor técnica por acreditar que esse critério de
julgamento é subjetivo e pode “direcionar” os vencedores. Para este autor, critérios
combinados de melhor técnica com menor preço ou menor contraprestação apenas
poderiam ser aceitos se o critério subjetivo tivesse peso em torno de 3, de forma que
o peso dos critérios objetivos prevalecessem.
O edital de licitação para propostas de PPP definirá a forma da apresentação
das propostas econômicas, sendo admitidas propostas escritas em envelopes
lacrados ou, propostas escritas, seguidas de lances de viva voz.
3.1.4. Comitê Gestor de Parceria Público-Privada Federal (CGP)
A legislação das PPP inova com a criação, por decreto presidencial, de um
órgão interministerial, encarregado de definir projetos prioritários a executar por meio
de contratos de PPP, disciplinar os procedimentos para celebração desses
contratos, autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital e, supervisionar a
execução dos contratos: o Comitê Gestor de Parceria Público-Privada Federal
(CGP).
O CGP será composto por um representante titular e respectivo suplente de
cada um dos seguintes órgãos: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao
qual cumprirá a tarefa de coordenação das atividades do comitê; Ministério da
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Fazenda e Casa Civil da Presidência da República. Esses membros terão relevante
importância no plano político, “o que equivale a dizer que estarão sujeitos a
inúmeras pressões e atuação de poderosos lobbies de empreiteiras que rondam
nebulosamente o universo licitatório do País” (CRETELLA NETO, 2005, p. 116).
Ainda poderá participar das reuniões do CGP, um representante do órgão da
Administração Pública direta cuja área de competência esteja relacionada ao objeto
do contrato em análise.
Para subsidiar a decisão do CGP, o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão deverá apresentar relatório técnico do projeto, apresentando, no contexto
global do País, os ganhos econômicos diretos, a geração de postos de trabalho, o
acréscimo na arrecadação de tributos e outros itens provocados pelo
empreendimento. O Ministério da Fazenda analisará as garantias a serem
concedidas ao empreendedor privado bem como acompanhará o orçamento da
União, evitando infração à Lei de Responsabilidade Fiscal e os limites fiscais da Lei
das PPP. (CRETELLA NETO, 2005, p. 117-118). Ainda, estabeleceu-se a criação de
uma estrutura de apoio técnico: Comissão Técnica de Parcerias Público-Privadas
(CTP), capaz de analisar tecnicamente os projetos propostos, elaborar propostas do
Plano de Parcerias Público-Privadas; preparar minuta do relatório de
acompanhamento e avaliar sua execução. Esses relatórios serão submetidos ao
CGP, o qual deverá elaborar regulamento específico sobre a preparação e o
encaminhamento desses relatórios com a finalidade de padronizá-los.
A CTP será composta por 14 membros titulares e seus respectivos suplentes
sendo: 02 representantes do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
Ministério da Fazenda e Casa Civil da Presidência da República e 01 representante
do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; Ministério dos
Transportes; Ministério de Minas e Energia; Ministério da Integração Nacional;
Ministério do Meio Ambiente; BNDES; Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal.
3.1.5. Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas (FGP)
O FGP é um ente dotado de personalidade jurídica própria, de natureza
privada, assumindo direitos e obrigações em seu próprio nome. Possui o seu próprio
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patrimônio, formado pelos valores, bens e direitos integralizados pelos quotistas.
Seu objetivo é “oferecer garantia de pagamento de obrigações pecuniárias federais
em concessões patrocinadas ou administrativas”. (SUNDFELD, 2005, p. 42-43).
Assim, havendo inadimplência do setor público, poderá ser feita execução contra o
FGP que, por ter personalidade privada, possui bens privados.
Ressalta-se que a criação desse mecanismo ficou limitada à União que, em 6
de abril de 2005, publicou Decreto Federal de número 5.411, autorizando a
integralização de cotas no FGP. Podem participar do FGP apenas a União, suas
autarquias e fundações públicas devidamente autorizadas a tal. O patrimônio do
FGP está limitado a R$ 6 bilhões. As ações depositadas foram de diversas
empresas, tais como Companhia Vale do Rio Doce, Banco do Brasil e Eletrobrás e,
segundo informações do Tesouro Nacional na primeira Assembléia de Cotistas do
FGP, realizada em 27/01/2006, somavam R$ 3,430 bilhões distribuídos da seguinte
forma:
Tabela 4: Aporte inicial de ações do FGP
EMPRESA QUANTIDADE DE AÇÕES VALOR (EM R$)
BANCO DO BRASIL (ON) 20.000.000 1.125.403.103,45
ELETROBRAS (ON) 20.000.000.000 861.602.009,84
CVRD (PNA)
15.226.023 1.443.908.423,19
TOTAL 3.430.913.536,48
Fonte: Tesouro Nacional (2006k, online)
O valor limite do fundo “deverá ser corrigido por um dos índices que medem a
desvalorização da moeda ante a inflação, como o IGP-M ou o IPC, ou ainda, um
índice típico do mercado financeiro” (CRETELLA NETO, 2005, p. 123).
As cotas do FGP podem ser integralizadas em dinheiro; títulos da dívida
pública; bens imóveis dominicais; bens móveis; ações de sociedade de economia
mista federal, excedentes ao necessário para manutenção de seu controle acionário
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pela União e; por meio de quaisquer outros direitos com valor patrimonial. Antes da
transferência de bens e direitos ao FGP, estes deverão ser avaliados por empresa
especializada. Segundo a legislação das PPP, os rendimentos obtidos pelo fundo
não revertem em prol de seus cotistas, mas serão acrescentados ao próprio
patrimônio do FGP. No entanto, a lei permite aos cotistas resgatar parte ou a
totalidade de suas cotas do fundo, desde que sejam excluídos os valores já
utilizados para assegurar garantias dadas para pagamento de contraprestações
pecuniárias.
O FGP foi criado e será administrado, gerido e representado por instituição
financeira controlada direta ou indiretamente pela União. Assim, a instituição
financeira escolhida foi o Banco do Brasil, que deverá deliberar sobre a gestão e
alienação dos bens e direitos do FGP, zelando pela manutenção de sua
rentabilidade e liquidez.
A limitação legal das garantias prestadas pelo FGP não é a da totalidade de
suas cotas, mas referente ao percentual das cotas do FGP dadas em garantia para
determinado contrato, ou a cada dívida contraída pelo setor público. “Quando o
órgão público contratante quitar parcela de sua obrigação com o empreendedor
privado, sendo o débito garantido pelo FGP, diminuirá o montante da garantia,
sempre em proporção idêntica à da quitação” (CRETELLA NETO, 2005, p. 135).
Trata-se de uma medida importante para evitar que se dê garantia em excesso.
A lei das PPP considera que o setor público estará em débito com o setor
privado se passados 45 dias do vencimento da obrigação, quando as garantias
poderão ser executadas. No caso de faturas emitidas e não aceitas pelo parceiro
público, sem rejeição expressa, poderão ser executadas a partir do 91º. dia. Para
Mukai et al. (2005, p. 32-33) a lei é um atrativo para o setor privado, “uma
oportunidade de ganhar muito dinheiro à custa de nenhum ou quase nenhum risco”.
3.1.6. Aspectos fiscais da Lei das PPP
O artigo 22 da Lei das PPP traz a preocupação do legislativo com o respeito à
Lei de Responsabilidade Fiscal e estabelece duas limitações orçamentárias:
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1) A União somente poderá contratar parceria público-privada quando a soma
das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto de parcerias já
contratadas não tiver excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita
corrente líquida do exercício e,
2) as despesas anuais dos contratos vigentes, nos 10 (dez) anos
subseqüentes, não excedam a 1% (um por cento) da receita corrente líquida
projetada para os respectivos exercícios.
As duas limitações orçamentárias aparecem de forma cumulativa, impedindo
a aplicação de recursos para aquisição de serviços públicos por meio de PPP de
forma ilimitada.
Além disso, o §1º. do art. 1º. da Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe que:
A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas
de resultados entre receitas e despesas.
Os Estados, Municípios e o Distrito Federal não foram mencionados no artigo
22 da Lei das PPP, mas devem igualmente observar a Lei de Responsabilidade
Fiscal. Ademais, o artigo 28 da Lei das PPP define que os Estados, Municípios e o
Distrito Federal, se ultrapassarem os mesmos limites orçamentários impostos à
União, não receberão garantia e transferência voluntária desta. Sendo assim, apesar
de não estarem explícitos os limites orçamentários aos Estados, Municípios e Distrito
Federal, ficam estes sujeitos ao não recebimento de transferências voluntárias e
garantias se não os respeitarem.
Nesse ponto, surge o questionamento quanto à constitucionalidade deste
artigo, no que diz respeito ao poder que tem a União Federal com relação aos
repasses das chamadas “transferências voluntárias”. A fixação de limite para os
entes da federação em contratos de PPP é prudente, “mas esta é uma norma de
direito financeiro, de modo que, para ser válida, deveria vir instituída por meio de lei
complementar” (MONTEIRO, 2005, p. 107). Essa norma, com a finalidade de sanção
aos entes da federação, pode vir a ser considerada inválida, em razão do claro
desvio de poder nela contido (MONTEIRO, 2005, p. 107).




85
Outra discussão em torno dos requisitos para contratação de projetos de PPP
envolve a forma de contabilização pública dos contratos de PPP: se devem ser
considerados dívida pública ou despesa corrente de caráter continuado. Essas
questões permearam os debates em relação ao Projeto de Lei das PPP. A diferença
entre essas duas formas de contabilização está nos requisitos a serem atendidos
para cada uma delas. No caso de configurar esses pagamentos como despesa de
caráter continuado (contratação de um serviço), deve-se apenas observar os
requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, as despesas criadas não
podem afetar as metas de resultados fiscais previstas, devendo seus efeitos
financeiros ser compensados, nos períodos seguintes, pelo aumento permanente da
receita ou pela redução permanente de despesa. Já na contabilização como dívida
(quando configurar a compra de um ativo), há uma série de requisitos na Lei de
Responsabilidade Fiscal a serem atendidos, que tornam mais dificultosa a
contratação.
Para Monteiro (2005, p. 110-113), “os contratos de PPP devem ser tratados
como obrigação de caráter continuado para fins de contabilização pública. Sua
natureza não é de dívida”. Nesse caso, seria de se ter um controle dos fluxos de
gasto público, por meio da exigência de que a contratação de um serviço no longo
prazo só seja realizada mediante a redução de outra despesa ou o aumento da
receita.
A regulamentação das PPP é, portanto, bastante complexa e, apesar dos
longos debates que ocorreram até a sua aprovação, ainda apresenta alguns pontos
de crítica pelos diversos comentadores da lei. Caberá ao setor público esclarecer,
nos editais de licitação, alguns pontos que ainda possam gerar dúvidas bem como
alguns aspectos da lei cuja constitucionalidade é questionada.
3.2.  AS LEIS ESTADUAIS DE SÃO PAULO E MINAS GERAIS
Nesta seção pretende-se observar os pontos de convergência e eventuais
divergências entre a lei federal e as legislações paulista e mineira, pioneiras, tanto
na elaboração de suas leis estaduais, como no lançamento de editais de projetos de
provisão de serviços públicos por meio de PPP. Como a lei federal apresenta
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normas gerais para a contratação de PPP, os Estados e Municípios precisam
observar essas regras quando procederem as suas contratações.
O conceito de parcerias público-privadas no Estado de São Paulo está
disposto na Lei Estadual nº. 11.688
38
 de 19.05.2004 e, no Estado de Minas Gerais
na Lei Estadual nº. 14.868
39
 de 16.12.2003. Os conceitos não são diferentes do
conceito geral definido pela Lei Federal. Mas, em São Paulo é definido como:
O Programa de Parcerias Público-Privadas – PPP, destinado a fomentar,
coordenar, regular e fiscalizar a atividade de agentes do setor privado que,
na condição de colaboradores, atuem na implantação das políticas públicas
voltadas ao desenvolvimento do Estado e ao bem-estar coletivo. (art. 1º. da
Lei 11.688)
A lei mineira define esse conceito como:
Contratos de colaboração entre o Estado e o particular por meio dos quais,
nos termos estabelecidos em cada caso, o ente privado participa da
implantação e desenvolvimento de obra, serviço ou empreendimento
público, bem como da exploração e da gestão das atividades dele
decorrentes, cabendo-lhe contribuir com recursos financeiros, materiais e
humanos e sendo remunerado segundo o seu desempenho na execução
das atividades contratadas. (art. 1º.§ único da Lei 14.868)
As diretrizes de ambas as normas são bastante semelhantes às definidas na
lei federal, não contemplando, de forma objetiva, a diretriz de “repartição objetiva dos
riscos entre as partes”. No entanto, Minas Gerais ainda determina como uma de
suas diretrizes “a universalização do acesso a bens e serviços essenciais” e São
Paulo considera a “responsabilidade social e ambiental”, nenhuma delas explicitadas
nas diretrizes da regulamentação federal.
As legislações mineira e paulista definem que os serviços públicos e projetos
voltados à infra-estrutura serão objeto de projetos por meio de PPP. O Estado de
Minas Gerais, diferentemente das outras legislações, definiu em seu art. 5º., ainda, o
que não será considerado parceria público-privada:
I – A realização de obra (construção, ampliação, manutenção, reforma e
gestão de instalações de uso público em geral, bem como de terminais estaduais e
de vias públicas, incluídas as recebidas em delegação da União) sem atribuição ao
  
38
 Para conhecer a íntegra da Lei Estadual 11.688 (SP), ver Anexo E.
39
 Para conhecer a íntegra da Lei Estadual 14.868 (MG), ver Anexo F.
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contratado de encargo de mantê-la e explorá-la por, no mínimo, quarenta e oito
meses.
II – A terceirização de mão-de-obra que seja objeto único de contrato.
III – A prestação isolada, que não envolva conjunto de atividades.
IV – O contrato de concessão ou de permissão com prazo inferior a cinco
anos e valor inferior a R$ 20 milhões.
No entanto, o prazo dos contratos e valores mínimos não são definidos na lei
paulista. É necessário que os prazos sejam compatíveis com a estimativa de retorno
do capital investido (MUKAI et al., 2005, p. 71). Em Minas Gerais, a lei define que:
O contrato de parceria regido pela legislação geral sobre o regime de
concessão e permissão da prestação de serviços públicos que não seja
remunerado por tarifa cobrada dos usuários e que obrigue o contratado a
fazer investimento inicial superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
reais) não terá prazo inferior a dez e superior a 30 anos. (art. 18 da Lei
14.868)
Tanto em Minas Gerais, quanto em São Paulo, a exemplo do disposto na
legislação federal, existe a figura de um Conselho Gestor de Parcerias Público-
Privadas, vinculada ao Governo do Estado, e que é responsável pela aprovação dos
projetos que farão parte do Plano Estadual de Parcerias Público-Privadas (MG) ou
Programa de Parcerias Público-Privadas (SP). A figura do Conselho Gestor é
importante para, entre outras funções, orientar as diversas áreas do governo que
podem ser contratantes de uma parceria com o setor privado e buscar padronização
dos contratos para evitar falhas ou falta de informações nos mesmos.
Existe uma série de requisitos para realizar PPP. Tanto para a legislação do
Estado de São Paulo, quanto para a de Minas Gerais, esses requisitos são
coincidentes:
I – A vantagem econômica e operacional da proposta para o Estado e a
melhoria da eficiência no emprego dos recursos públicos, relativamente a outras
possibilidades de execução direta ou indireta.
II – A viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, em função
da sua capacidade de aferir, de modo permanente e objetivo, o desempenho do ente
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privado em termos qualitativos e quantitativos, bem como de parâmetros que
vinculem o montante da remuneração aos resultados atingidos.
III – A viabilidade de obtenção pelo ente privado, na exploração do serviço, de
ganhos econômicos suficientes para cobrir seus custos.
IV – A forma e os prazos de amortização do capital investido pelo contratado.
V – A necessidade, a importância e o valor do serviço em relação ao objeto a
ser executado.
Para a aprovação dos projetos de parceria público-privada, é fundamental que
seja feita consulta pública. Por meio dessa consulta, o governo recebe sugestões e
contribuições para melhor ajustar o edital do projeto de PPP. Ainda, apresenta-se
como um mecanismo democrático dentro do processo de parcerias público-privadas.
De uma maneira geral, imagina-se que, ao final do contrato, haja a reversão
dos bens objeto da parceria ao setor público. A legislação do Estado de São Paulo
não conta com disposição expressa prevendo cláusulas dessa natureza, porém,
como os contratos de parceria público-privada se submetem às disposições contidas
nas normas gerais de concessão, de licitação, e contratos, bem como ao que
estabelece a lei federal que verse sobre parceria público-privada, fica claro que,
dependendo do caso e da modalidade do contrato escolhido, haverá a reversão de
bens ao término do contrato em tela (MUKAI et al., 2005, p. 73). No caso do Estado
de Minas Gerais, a reversão dos bens ao Estado está explícita, e apenas não
ocorrerá se houver disposição contratual em contrário.
Nos contratos de parcerias público-privadas, como os contratos em geral,
tanto o parceiro público quanto o privado têm obrigações a observar e cumprir.
Assim, as obrigações dos parceiros privados, em contrato, tanto para o governo de
São Paulo, quanto para o de Minas Gerais são:
I – Assumir compromisso de resultados definido pela Administração Pública,
ficando a critério do setor privado os meios para a execução do contrato.
II – Submeter-se a controle estatal permanente dos resultados.
III – Submeter-se à fiscalização da Administração Pública.
IV – Incumbir-se de promover as desapropriações decretadas pelo Poder
Público, quando prevista em contrato.
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Na legislação mineira são, ainda, obrigações do parceiro privado, a
demonstração de capacidade econômica e financeira para a execução do contrato e
sujeitar-se aos riscos do empreendimento, à exceção dos casos expressos previstos
no contrato e no edital de licitação.
Para a solução de conflitos referentes às divergências contratuais, assim
como na lei federal, está previsto nas duas legislações a possibilidade de utilizar
mecanismos amigáveis de solução, inclusive a arbitragem.
O setor público, por sua vez, também tem obrigações a cumprir, e será punido
em caso de inadimplência. A punição prevista ao setor público nesses casos é o
pagamento de multa de 2% e juros, segundo a taxa em vigor para a mora do
pagamento de imposto devidos à Fazenda Estadual. Caso o atraso nesse
pagamento seja superior a 90 dias, o contratado poderá suspender os investimentos
em curso, bem como suspender a continuidade de serviços públicos essenciais ou a
utilização pública de infra-estrutura existente, sem perder o direito de rescisão
judicial.
A remuneração do contratado (setor privado) se dará de forma semelhante ao
previsto na lei federal, por meio de tarifas cobradas dos usuários, recursos do
Tesouro Estadual, cessão de créditos do Estado, transferência de bens móveis e
imóveis, títulos da dívida pública, cessão de direito de exploração comercial de bens
públicos e outras receitas alternativas. Ainda, o Estado poderá efetuar pagamentos
diretamente aos financiadores. Com isso, fica mais fácil ao parceiro privado obter
financiamentos.
Como a lei federal, a lei mineira criou o Fundo de Parcerias Público-Privadas
com o objetivo de oferecer ao investidor privado uma garantia contra qualquer falha
de pagamento por parte do governo contratante. O governo mineiro, reconhecendo a
importância da liquidez e da segurança das garantias contratou uma consultoria
financeira para ajudá-lo na elaboração de estudos para que se tenha um “Arranjo de
Garantias”, que em sua composição terá ativos de vários tipos. Entre os
componentes em avaliação para esse “Arranjo de Garantias” estão: ações da
CEMIG,  royalties pagos pela CBMM (Companhia Brasileira de Metalurgia e
Mineração) à CODEMIG (Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas
Gerais) (fruto da exploração do minério de nióbio), recursos tomados emprestados
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pelo Estado de Minas Gerais, entre outros. (GOVERNO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS, 2005a, p. 20).
A lei paulista, por sua vez, prevê a possibilidade de a Companhia Paulista de
Parcerias (CPP) instituir fundo fiduciário para o pagamento de obrigações
contratadas ou garantidas, diretamente ao beneficiário da garantia ou a favor de
quem financiar o projeto de parceria. O fundo criado pela CPP, como garantia para
alguns tipos de risco em projetos de PPP, possui capital composto por ações da
SABESP e um capital atual com valor de R$ 750 milhões, aplicadas no Banco Nossa
Caixa (GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2005a, online).
A CPP foi criada para elaborar, apoiar, viabilizar a implantação do Programa
de Parcerias Público Privadas, disponibilizar bens, equipamentos e utilidades para a
Administração estadual e gerir os ativos patrimoniais a ela transferidos pela
Administração direta e indireta. Para o cumprimento de suas obrigações, a CPP
pode, ainda, constituir sociedade de propósito específico coincidente com o objeto
do contrato (MUKAI et al., 2005, p. 77-78). A opção paulista pela criação de uma
empresa, integrante da Administração indireta do Estado, para operar as PPP,
distingue-se da opção feita por Minas Gerais, assim como da solução dada pela lei
federal, nos quais a própria Administração direta é parte nas PPP. Assim, a opção
paulista de criar a CPP e possibilitar que atue como empresa não-dependente, faz
com que as obrigações por ela assumidas não causem impactos nos limites de
endividamento do Estado e da Lei de Responsabilidade Fiscal (ALMEIDA, 2005, p.
538).
3.3. INICIATIVAS ESTADUAIS, LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E
EXPERIÊNCIA BRITÂNICA
O objetivo desta seção é apontar, com base na experiência inglesa analisada
no segundo capítulo deste trabalho, aspectos relevantes da regulamentação das
PPP no Brasil.
De uma maneira geral, pode-se considerar que a regulamentação brasileira
das PPP é bastante coincidente com a experiência inglesa com as PFI. No entanto,
antes de debater os principais aspectos da regulamentação brasileira frente àquela
experiência, seria de se apresentar os primeiros projetos de PPP em andamento no
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Brasil, quais sejam: o projeto da linha 4 do metrô de São Paulo, que já concluiu a
fase de consulta pública e cujo edital de licitação já foi publicado e; a manutenção e
recuperação da BR-050 em Minas Gerais, cuja minuta do edital e contrato já foi
submetida à consulta pública e deve ter seu edital de licitação publicado em abril de
2006.
3.3.1.  Estado de São Paulo – Construção da Linha 4 do Metrô
A parceria proposta pelo Estado de São Paulo tem como objetivo a
exploração dos serviços de transportes de passageiros da Linha 4 – amarela do
metrô da cidade de São Paulo, abrangendo o trecho que liga o metrô Luz até o
Municípo de Taboão da Serra.
A implantação da nova linha do metrô de São Paulo será realizada em duas
fases, sendo a fase I referente à extensão da linha do metrô de Luz à Vila Sônia,
contemplando a construção de 12,8km de via, 6 estações, estrutura de 3 estações
intermediárias, sistemas e pátio de manutenção. A Fase II contará com o
acabamento das estações intermediárias, a construção de mais 2 estações, o
complemento do pátio e os sistemas complementares. A extensão da linha do metrô
até Taboão da Serra será feita  futuramente  (GOVERNO DO ESTADO DE SÃO
PAULO, 2005b, online).
O investimento a cargo do parceiro privado será em material rodante e
sistemas de sinalização, de controle do pátio, de controle e supervisão centralizados
e de comunicação móvel de voz e dados, para as fases I e II. A concessão será
contratada pelo prazo de 30 anos, a contar do início da operação da Fase I, para a
exploração dos serviços de transporte de passageiros da Linha 4 – Amarela, em
toda sua extensão. A operação da linha será complementada, de Vila Sônia até
Taboão da Serra utilizando-se ônibus, sem cobrança adicional de tarifa do usuário
(GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 2005b, online).
Ficarão a cargo do Governo do Estado de São Paulo, investimentos
destinados à implantação de 12,8km de túneis e via permanente, estações Butantã,
Pinheiros, Faria Lima, Paulista, República e Luz; estrutura das estações
intermediárias Fradique Coutinho, Oscar Freire e Higienópolis; pátio de manutenção
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Vila Sônia e sistemas. Esses investimentos em obras públicas por parte do Estado
foram considerados necessários e fundamentais para viabilizar a concessão
patrocinada de exploração dos serviços de transporte de passageiros.
As principais características operacionais da fase I são:
•  Passageiros: 704 mil/dia.
•  Frota: 14 trens.
•  Integração com todas as demais linhas de metrô e linhas de trens
metropolitanos.
Em relação à fase II, as principais características operacionais são:
•  Passageiros: 970 mil/dia;
•  Frota: 29 trens (14 trens na Fase I + 15 trens para a Fase II);
•  Início: 4 anos após o início da operação da Fase I.
Serão necessários altos investimentos na parceria público-privada em São Paulo,
conforme pode-se observar na tabela 5. Ressalta-se a participação do investimento
do próprio governo em obras públicas para viabilizar a concessão patrocinada:
Tabela 5: Investimentos envolvidos na PPP do metrô de São Paulo
Em US$ Milhões
FASE I FASE II TOTAL
GOVERNO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
734 188 922 73
CONCESSIONÁRIO 184 156 340 27
TOTAL 918 344 1262 100
Em US$ Milhões
%
Fonte: Governo do Estado de São Paulo (2005b, online)
No processo de licitação para essa concessão, serão admitidas empresas
brasileiras e estrangeiras, em consórcio ou não, qualificadas com experiência em
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administração de empreendimentos de grande porte. A proposta vencedora será
aquela que exigir a menor contraprestação pecuniária do Estado.
Assim, a remuneração do concessionário está prevista de ocorrer da seguinte
forma:
● Tarifa pública definida pelo Governo do Estado de São Paulo (GESP) e
paga pelo usuário. O valor foi fixado em R$ 2,08 que é a tarifa pública média, com
data base em fevereiro de 2005. Essa tarifa terá reajuste anual (média entre IGPM e
IPCA);
● Contraprestação pecuniária de, no máximo, R$ 120 milhões (o valor
exato será definido na licitação) a ser paga em 2 etapas, a primeira (50%) em 24
prestações mensais a partir do início das operações da fase I (prevista para ocorrer
em 2008) e, a segunda (50% restantes), em 24 prestações mensais a partir do início
das operações da fase II (prevista para 2012).
O desempenho do concessionário será avaliado pelos níveis de atingimento
de indicadores de desempenho relativos à qualidade do serviço prestado e à
qualidade de manutenção. A remuneração paga ao concessionário (contraprestação
pecuniária) será variável em função dos resultados apresentados pelos indicadores
definidos no edital de licitação. Entre os indicadores referentes à qualidade do
serviço prestado, serão medidos: intervalo entre trens, tempo médio de percurso nos
picos, cumprimento de oferta programada, acidentes com usuários na linha, crimes e
contravenções penais com usuários na linha, validação do acesso, reclamações
gerais da linha, satisfação do usuário. Entre os indicadores de qualidade de
manutenção, destacam-se: disponibilidade de trens para atendimento do Programa
de Oferta de Trens nos picos e o desempenho do material rodante, operacionalidade
das estações, disponibilidade dos sistemas de via (para circulação dos trens) e
disponibilidade de informações operacionais da linha 4.
Ao término do contrato, está previsto no edital que os equipamentos,
instalações e outros bens, direitos e privilégios, vinculados ao serviço concedido,
retornam automaticamente ao poder concedente (setor público) e deverão estar em
condições adequadas de funcionamento, pelo prazo mínimo adicional de 5 anos,
para permitir a continuidade dos serviços que foram objeto da concessão.
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3.3.2.  Estado de Minas Gerais – Manutenção e recuperação da MG-050
A PPP em Minas Gerais tem como objeto a concessão patrocinada para a
exploração da Rodovia MG–050, trecho entroncamento BR 262 (Juatuba) - Itaúna -
Divinópolis - Formiga - Piumhi - Passos - São Sebastião do Paraíso, e o Trecho São
Sebastião do Paraíso - Divisa MG/SP da Rodovia BR-265/491 (GOVERNO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS, 2005b, online).
A concessão proposta pelo governo de Minas Gerais contempla a execução
de uma série de serviços na MG-050, como:
• Recuperação Funcional.
•  Restauração da Rodovia.
• Intervenções Obrigatórias.
•  Obras de Melhoria e Ampliação de Capacidade.
•  Operação da Rodovia.
•  Manutenção da Rodovia.
As principais características dessa parceria são:
•  Valor dos investimentos privados nos cinco primeiros anos : R$ 320 milhões.
•  Valor total dos investimentos: R$ 645 milhões.
•  Estrutura tarifária: tarifa de R$ 3,00 por automóvel e por eixo de veículos de
carga.
•  Número de praças de pedágio: 6.
•  Prazo da PPP: 25 anos.
• Contraprestação Anual (Contraprestação Adicional à Tarifa - CAT): R$ 30
milhões.
Além da tarifa de pedágio, a concessionária fará jus ao recebimento da CAT
proporcionalmente ao seu desempenho. Os indicadores de desempenho são
divididos em quatro áreas, sendo que a cada área atribuiu-se um peso para o
cálculo da nota final:
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•  Operacional (60%) – representam indicadores de nível de serviço, segurança,
condições da superfície da rodovia e manutenção patrimonial.
•  Ambiental (20%) – manter as licenças ambientais de operação em ordem,
conformidade legal, cumprimento de metas de um sistema de gestão
ambiental, acordado entre as partes.
•  Social (10%) – patrocínio de cursos de educação no trânsito e desenvolver
programas com a sociedade local e usuários para educação e prevenção de
acidentes.
•  Financeira (10%) – liquidez corrente, estrutura de capital, custos e despesas
operacionais por quilômetro, por receita líquida, fluxo de veículos por praça de
pedágio, entre outros.
O desempenho da concessionária será determinado por meio de nota de
aferição dos índices e essa aferição será feita mensalmente até o 5º dia
subseqüente ao mês vencido, por um verificador independente, utilizando sistema
especialmente desenvolvido para este fim. A Auditoria Geral do Estado de Minas
Gerais verificará a exatidão do processo de aferição e o atendimento das obrigações
do verificador independente, previstas no contrato celebrado com o DER/MG.
A concessionária fará jus ao recebimento da contraprestação adicional à tarifa
a partir do momento em que tiver sido integralmente realizada a recuperação
funcional da rodovia e o serviço estiver disponibilizado aos usuários, de acordo com
os indicadores operacionais especificados, o que será atestado pelo verificador
independente. O reajuste da CAT e da tarifa de pedágio será feito anualmente, de
forma automática, com base na variação do IPCA/IBGE.
Ao final do contrato, está previsto na legislação mineira a reversão dos bens
ao Estado, e isso apenas não ocorrerá se o contrato previr o contrário.
3.3.3.  A legislação brasileira à luz da experiência inglesa
Apresentadas, de forma sintética, as primeiras PPP no Brasil, que devem ter
seus contratos assinados no ano de 2006, é possível avaliar diversos aspectos
relevantes desses contratos e da legislação federal brasileira à luz da experiência
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inglesa: a) valores mínimos; b) pagamentos condicionados ao desempenho do
ativo/serviço; c) final do contrato; d) value for money; e) compartilhamento dos
riscos; f) criação de órgãos especializados; g) compartilhamento de ganhos e
refinanciamento; h) arbitragem; i) tecnologia da informação; j) proteção dos
empregados; k) natureza dos gastos do governo; l) garantias.
a) Valores mínimos – Dois dos aspectos da regulamentação brasileira das PPP que
é interessante apontar são: o valor mínimo do projeto (R$ 20 milhões) e o prazo
mínimo (5 anos) para que um projeto de investimento em parceria entre os setores
público e privado para a provisão de serviços públicos seja configurado uma PPP.
No Reino Unido, a definição de um limite mínimo de 20 milhões de libras para
projetos de PFI, foi fruto da experiência vivida na elaboração de projetos naquela
região. Após vários anos de experiências, erros e acertos, percebeu-se que os
custos de elaboração dos projetos de PFI eram muito altos e inviáveis para projetos
de baixo valor envolvido. O custo da elaboração de projetos em que havia pelo
menos três diferentes licitantes envolvidos poderia chegar, para projetos simples, a
cerca de 250 mil libras por projeto (KERR, 1998a, p. 2.285). Assim, cerca de 500 mil
libras eram perdidas no processo.
O Tesouro Britânico considera que, apesar dos bons resultados dos projetos
com valores inferiores a 20 milhões de libras, com a maioria desses projetos
concluídos no prazo e dentro dos orçamentos previstos, o processo de aquisição e
assinatura dos contratos leva o mesmo tempo que projetos de valores altos, ou seja,
cerca de 2 anos, tempo muito longo para suas dimensões, com custos também
desproporcionalmente altos (HM TREASURY, 2003a, p. 53).
Diversos comentadores da lei brasileira criticaram a questão de valores
mínimos, haja vista que pequenos Municípios que possuam boas condições
financeiras e que cumpram as normas de responsabilidade fiscal não poderão fazer
uso desse mecanismo de contratação de serviços públicos. De maneira geral,
parece plausível levar em consideração uma das lições que pôde ser aprendida com
a experiência inglesa. As primeiras PPP no Brasil, com indicativo de saírem no
Estado de Minas Gerais (MG-050) e São Paulo (metrô – linha 4), possuem altos
valores de investimento envolvidos.
b) Pagamentos condicionados ao desempenho do serviço e/ou ativo – Nos contratos
de PFI no Reino Unido, o fato de se condicionar o pagamento ao desempenho dos
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ativos/serviços incentiva o parceiro privado a realizar as obras previstas dentro dos
orçamentos e prazos definidos. Esse mecanismo está previsto na legislação
brasileira, assim como o início desses pagamentos apenas no momento em que o
ativo estiver operacional. Esse aspecto é bastante interessante e evita problemas de
atrasos de obras e gastos acima dos aprovados em contrato. Os dois projetos
apresentados no Brasil possuem no seu edital de licitação cláusulas dessa natureza.
c) Final do contrato – retorno do ativo ao setor público – Na experiência inglesa,
verifica-se que, quando o contrato terminar, a posse do ativo poderá ficar, tanto com
o setor privado, quanto com o setor público, de acordo com os termos do contrato. O
mesmo ocorre na legislação brasileira. Existe certa crítica às PFI nesse sentido, pois
considera-se que, ao final de 25 ou 30 anos, o Estado não terá mais capacidade
administrativa para gerenciar o empreendimento. É uma questão discutível, haja
vista que os serviços públicos não deixam de existir e, no caso do Reino Unido, as
PFI representam algo em torno de 10 a 13,5% do total de investimentos em serviços
públicos, o que garante, em certa medida, a manutenção dessa capacidade
gerencial por parte do setor público.
d) Value for money – O mecanismo encontrado no Reino Unido para avaliar se um
projeto deve ser realizado por meio de uma PFI ou pelas formas tradicionais de
aquisições do governo foi a busca pela definição se esse projeto oferece um valor
adicional ou não. É interessante notar que, na avaliação do projeto, será verificada
qual a melhor alternativa para o governo na aquisição de determinado serviço
público e, sem dúvida, qual será mais econômica. No Brasil, há uma diretriz
referente à sustentabilidade financeira e às vantagens socioeconômicas dos projetos
de parceria. Percebe-se que uma análise criteriosa do projeto é fundamental para
que apenas sejam feitas PPP em situações que realmente são necessárias e que
serão percebidas vantagens nessa relação.
Um dos projetos priorizados no Brasil e amplamente divulgado à época da
aprovação da legislação brasileira, era referente à expansão da Ferrovia Norte-Sul.
Após diversos estudos com consultorias especializadas sobre a demanda de
carregamento do local, elaboração de projetos operacionais, modelagem econômico-
financeira, premissas e condições da modelagem jurídica e regulatória do projeto,
além de discussões com os setores interessados da sociedade (usuários,
ferroviários, empresas concessionárias de ferrovias), o Governo chegou à conclusão
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de que a implementação da Ferrovia Norte-Sul de Araguaína a Palmas não requeria
aporte de recursos públicos, pelo menos a princípio, e poderia ser implementada
como uma concessão comum (MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO, 2006, online). O entendimento é que exatamente esse tipo de análise
deve ser feito para avaliar se determinado projeto será ou não realizado por meio de
uma PPP. No caso da Ferrovia Norte-Sul, foi uma surpresa positiva verificar que a
mesma poderia ser uma concessão comum, sem as contraprestações futuras do
governo. Similar a essa análise é a avaliação de um projeto, no Reino Unido, sobre
se um projeto oferece value for money. Pode-se chegar a essa mesma conclusão
sempre que o mecanismo do value for money for devidamente aplicado.
e) Compartilhamento dos riscos – Um dos princípios das PFI é o compartilhamento
dos riscos. Na legislação brasileira, a repartição objetiva de riscos entre as partes é
uma das diretrizes observadas para as parcerias público-privadas. Esse é um dos
princípios mais característicos de qualquer parceria público-privada. É fundamental
que os riscos de cada uma das partes sejam bem definidos em contrato e que a
forma de mitigação desses riscos também seja prevista. Os indicadores de
desempenho avaliados periodicamente, a necessidade de licença ambiental prévia
por parte do poder concedente, os planos de seguros, a garantia do fiel cumprimento
das obrigações contratuais, bem como a existência de um fundo garantidor de
parcerias (FGP) são algumas formas previstas em contrato capazes de mitigar os
riscos envolvidos.
O compartilhamento de riscos entre o setor público e o setor privado tem
como um de seus principais objetivos a garantia de que os ativos/serviços serão
disponibilizados dentro dos prazos e orçamento previstos, haja vista que, em geral,
esses riscos são assumidos pelo parceiro privado. Conforme discutido nos capítulos
anteriores, o setor público também assume uma diversidade de riscos e evitará
aqueles referentes a prazos e orçamento se, na elaboração do edital de licitação,
conseguir dimensionar adequadamente suas necessidades.
f) Criação de órgãos especializados – A experiência inglesa apontou a necessidade
de criação de órgãos responsáveis pelas aquisições do governo por meio de PFI,
que padronizassem os contratos e a abordagem do governo central sobre o tema,
que orientassem os diversos departamentos do governo sobre o assunto e que
estivessem alinhados com as expectativas do setor privado. A partir da experiência
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do Reino Unido é possível acreditar que é necessário um órgão que centralize as
orientações do governo, defina os projetos prioritários e possa promover as PPP no
país respeitando as diretrizes para a sua realização. Possivelmente atento à
experiência inglesa, o legislador brasileiro criou um órgão interministerial
encarregado de todas essas atividades: o Comitê Gestor de Parceria Público-
Privada (CGP). No Brasil, além do CGP do Governo Federal, os Estados de São
Paulo e Minas Gerais também criaram seus Conselhos Gestores de Parcerias
Público-Privadas. Tratam-se de órgãos importantes para dar suporte local às
parcerias de cada um dos Estados, apoiando os diversos departamentos nas
dificuldades que possam surgir na elaboração dos projetos e padronizando quais
informações são fundamentais e indispensáveis nos contratos.
g) Compartilhamento de ganhos e refinanciamento – Uma das possíveis vantagens
das parcerias público-privadas é que os ganhos do setor privado superem as
expectativas. Nesses casos, é possível que esteja previsto no contrato como se dará
a repartição de ganhos além dos esperados, bem como de eventuais prejuízos. Da
mesma forma, deve estar previsto em contrato o compartilhamento de ganhos com o
refinanciamento de operações de crédito realizadas para financiar o contrato. Após a
fase de construção e o início da operação de determinado ativo e dos serviços
correlatos, o risco do financiamento é reduzido, possibilitando seu refinanciamento a
taxas mais favoráveis.
A experiência inglesa, por meio da pesquisa realizada pela NAO, demonstrou
que mais da metade das autoridades que incluíram o mecanismo de
compartilhamento de lucros acima do esperado foram beneficiadas por ele, mas
poucas autoridades haviam incluído em contrato os benefícios do refinanciamento.
A legislação brasileira, no entanto, prevê que os contratos possuam cláusula
de compartilhamento de ganhos econômicos decorrentes do risco de crédito dos
financiamentos utilizados pelo parceiro privado. O projeto da MG-050 em Minas
Gerais, prevê que, caso a demanda realizada seja maior ou menor que a esperada,
haverá compartilhamento dos ganhos ou perdas tendo em vista a antecipação ou a
postergação do investimento privado. No caso de refinanciamento de operações de
crédito e ganhos resultantes para o concessionário decorrentes da redução de risco
de crédito, a previsão é de compartilhamento desses ganhos na proporção de 50%
para a concessionária e 50% para o poder concedente (GOVERNO DO ESTADO
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DE MINAS GERAIS, 2005b, online). No caso do Estado de São Paulo, foram
definidas bandas de demanda para as fases iniciais da parceria, de forma a
determinar o compartilhamento de ganhos e prejuízos, bem como para mitigar o
risco de demanda. Se a demanda realizada estiver entre ± 10% (10% acima ou
abaixo) da demanda projetada, o risco é do setor privado, entre ± 10% e ± 20%, o
compartilhamento de ganhos será na proporção de 60% para o setor privado e 40%
para o setor público e, no compartilhamento de perdas, o setor público arcará com
60% e o setor privado com 40%. Entre ± 20% e ± 40%, o setor público recebe 10%
dos ganhos ou arca com 90% das perdas, ao passo que o setor privado ficará com
90% dos ganhos e 10% das perdas (GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
2005b, online). Quanto ao refinanciamento, não há cláusulas específicas no edital do
metrô de São Paulo, mas está prevista a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, o que levará à busca constante de compartilhamento de
ganhos e perdas.
h) Arbitragem – Com a finalidade de evitar ir a tribunais, as PFI no Reino Unido
buscam alternativas amigáveis para a solução de conflitos. A legislação brasileira
não é diferente, e os contratos podem incluir o mecanismo de arbitragem para a
solução de conflitos.
i) Tecnologia da informação – É interessante notar que, no Brasil, não estão
previstos, a princípio, projetos de PPP em Tecnologia da Informação (TI). Apesar de
ser bastante visível que o país precisa, em primeiro lugar, melhorar e ampliar suas
rodovias e ferrovias, portos e outros ativos e serviços em infra-estrutura, projetos em
TI poderiam vir a fazer parte dos objetivos do governo.
Com a experiência inglesa, no entanto, percebeu-se que os projetos de PFI
em Tecnologia da Informação eram significativamente diferentes dos projetos em
outros setores, dificultando a percepção do value for money nesses projetos. Além
disso, esses projetos não se enquadravam adequadamente nos requisitos
fundamentalmente necessários para as PFI, tendo em vista a dificuldade de o
governo definir o que espera desse tipo de serviço no longo prazo, de definir as
responsabilidades das partes por causa do alto nível de integração entre uma infra-
estrutura de informações e outros sistemas, de se conseguir financiamento, em
substituir fornecedores e os altos custos desses ativos.
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Apesar de aparentemente ainda não haver interesse nesse tipo de parceria
no Brasil, deve-se registrar o aprendizado que a experiência inglesa obteve com
parcerias em TI, de forma a evitar que o setor público enfrente problemas
semelhantes no futuro.
j) Proteção dos empregados – Outra importante lição da experiência inglesa, e que
ainda é motivo de muitas críticas às PFI, como foi observado no capítulo 2, é
referente às alterações nos processos de trabalho. Especialmente na área de saúde,
houve transferências dos então funcionários do setor público para o setor privado,
gerando muita discussão sobre os direitos e tratamento a esses funcionários. Não se
pode prever se haverá esse tipo de problema no Brasil, haja vista que, inicialmente,
as parcerias público-privadas estão direcionadas a novos ativos, mas trata-se de
uma questão importante para o caso de se pensar, por exemplo, em transferência de
hospitais públicos para a administração privada envolvendo ampliações ou, ainda,
para o caso de implantação e gestão de novas escolas.
k) Natureza dos gastos do governo – Apesar de alguns comentadores da legislação
brasileira já terem concluído que a melhor forma de contabilizar os gastos com as
parcerias público-privadas é como despesa de caráter continuado, a Secretaria do
Tesouro Nacional ainda não editou normas gerais relativas à consolidação das
contas públicas aplicáveis aos contratos de parceria público-privada.
O debate que ocorreu e ainda é um ponto de muitas críticas às PFI no Reino
Unido é referente a essa mesma questão. Passados cerca de quatorze anos do
início do uso desse instrumento de contratação de serviços públicos, o Reino Unido,
aparentemente, ainda não definiu como deve ser feita essa contabilização. A
discussão se baseia no argumento de que a utilização de capital privado para os
financiamentos dos projetos de PFI tem como conseqüência que, no balanço dos
departamentos do governo, os gastos com PFI devem ser contabilizados como
despesa para a contratação de um serviço público. No entanto, o contra-argumento
é de que a utilização de financiamento privado com o objetivo de manter os projetos
fora dos balanços (off the balance sheet) do governo não cria benefício para os
contribuintes, já que os custos desses financiamentos dos consórcios de PFI terão
que ser pagos pelos próprios departamentos e tendem a ser ainda maiores
(UNISON, 2001, p. 9). Isso significa, para os críticos, que as PFI são um empréstimo
para o governo, efetuado por um intermediador, e que isso o torna mais caro.
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Em meio a tantas críticas e debates em torno dessa questão, e com a
preocupação de que as PFI poderiam estar sendo usadas para “burlar” a
contabilidade pública, foi publicado em 1999, de acordo com as normas inglesas de
contabilidade, um guia
40
 para a contabilidade das PFI, introduzindo maior rigor na
definição sobre como deveriam ser contabilizados os ativos criados por meio das
PFI, quais seriam contabilizados dentro dos balanços dos departamentos do
governo ou não (on- or off-balance sheet) (UNISON, 2001, p. 9; HM TREASURY,
2003a, p. 120). A partir destas orientações, ficaria definido que a parte que colher os
benefícios e administrar os riscos da posse de determinado ativo será a parte que
deve incluir o ativo em seu balancete (HM TREASURY, 2003a, p. 120).
Assim, a interpretação do Tesouro Britânico é a de que as PFI obtém value for
money por meio da transferência dos riscos associados ao projeto para a parte que
pode melhor gerenciá-los e que esses riscos estão refletidos nos termos dos
contratos de PFI e nos pagamentos de taxas ao longo da vida do contrato, com as
respectivas deduções (por baixo desempenho) também previstas em contrato. Se o
governo não receber as recompensas acumuladas pela posse do ativo (como alugar
áreas não utilizadas para terceiros, por exemplo) e não administrar os riscos
associados à posse do ativo, então não seria apropriado que o governo registrasse
aquele ativo em seu balanço (HM TREASURY, 2003a, p. 121). E é por causa da
interpretação do Tesouro Britânico que surge a crítica de que o governo, na verdade,
acaba encorajando os seus diversos departamentos a estruturar os projetos de
forma que a contabilização seja feita fora do balanço dos departamentos (UNISON,
2001, p. 9).
Pode-se concluir, portanto, que essa questão não está bem solucionada no
próprio Reino Unido já que, apesar de definidas as regras para a contabilização das
operações com PFI, os projetos podem ser elaborados de forma a garantir que sua
contabilização não seja feita no balanço dos departamentos do governo. Assim,
esse debate no Reino Unido pode ser uma das razões pela qual o governo brasileiro
ainda não definiu como será a contabilidade dos gastos com parcerias público-
privadas no Brasil. Não há uma resposta objetiva e ideal para essa questão na
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 As orientações sobre a forma de contabilização das PFI podem ser encontradas no Financial Reporting
Standard 5 (FRS5) do Accounting Standards Boards (ASB). Maiores informações podem ser encontradas no
website http://www.accountingweb.co.uk/expert_guides/financial_reporting.html, ou ainda, no website do Tesouro
Britânico (hm-treasury.gov.uk) que elaborou notas técnicas sobre o assunto.
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experiência inglesa e, potencialmente, não será uma tarefa fácil chegar a essa
definição no Brasil.
l) Garantias – Deve-se registrar uma das peculiaridades da lei brasileira não
observada na experiência inglesa com as PFI. Trata-se das garantias aprovadas no
Brasil, especialmente a formação de um Fundo Garantidor de Parcerias (FGP)
criado com o objetivo de garantir ao setor privado que o setor público honrará os
compromissos por ele assumidos. O FGP proporciona recursos complementares
para minimizar os efeitos adversos decorrentes de eventual inadimplemento da
administração pública federal em suas obrigações financeiras associadas a
contratos de PPP, além de ser um instrumento para evitar incertezas e custos
associados de forma a aumentar o interesse privado pelos projetos a serem licitados
na modalidade de PPP no Brasil (TESOURO NACIONAL, 2006k, online).
Apesar de diversos indicadores econômicos no Brasil apresentarem evolução
positiva nos últimos anos, como a manutenção de baixos índices de inflação
(comparada ao histórico do país) e redução na dívida externa, entre outros, o Brasil
é sujeito à análise de risco país. Esse tipo de mecanismo (FGP) não é observado na
experiência inglesa, tendo em vista a credibilidade do país e do governo inglês.
3.4.  ESTIMATIVAS PRELIMINARES SOBRE O POTENCIAL DAS PPP
NO BRASIL
Conforme apresentado no início deste capítulo, os limites fiscais para a União,
Estados e Municípios estão estabelecidos por meio dos artigos 22 e 28 da Lei das
PPP.
O art. 22 da Lei das PPP determina que:
A União somente poderá contratar parceira público-privada quando a soma
das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já
contratadas não tiver excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da
receita corrente líquida do exercício, e as despesas anuais dos contratos
vigentes, nos 10 (dez) anos subseqüentes, não excedam a 1% (um por
cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.
O art. 28 da mesma lei dispõe:
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A União não poderá conceder garantia e realizar transferência voluntária
aos Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de
caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por
esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita
corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos
vigentes nos 10 (dez) anos subseqüentes excederem a 1% (um por cento)
da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.
A limitação dos gastos com PPP em 1% restringe o total de investimentos que
pode ser feito nesta modalidade, já que a contrapartida do Estado (nas parcerias sob
a forma de remuneração às empresas concessionárias) constitui o principal
mecanismo de recompensa ao agente privado nas parcerias público-privadas.
O gráfico 6 apresenta o valor nominal da receita corrente líquida da União e o
valor máximo que poderia ser gasto em despesas com PPP, caso a legislação
estivesse vigente no período de 1999 a 2005, com base nos limites orçamentários
definidos pela Lei das PPP (1%).
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Gráfico 6: Limite de gastos anuais com PPP - União.
Fonte: Tesouro Nacional (2006a, online).
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Pode-se concluir, portanto, que, considerando os últimos dados disponíveis
(exercício de 2005), o valor da contrapartida que a União poderia pagar anualmente
ao setor privado, a título de contraprestação para pagamento de serviços públicos
por meio de parcerias público-privadas, seria de R$ 3,03 bilhões para o ano de
2006.
A primeira carteira de projetos do Governo Federal, elaborada em dezembro
de 2003, abrangia 23 projetos, distribuídos entre projetos de construção e
duplicação de rodovias, construção de ferrovias, recuperação e ampliação de portos
e projetos de irrigação (MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, 2003, online). Essa carteira foi ajustada, com o objetivo de viabilizar mais
rapidamente os investimentos por meio de PPP. Sendo assim, alguns dos antigos
projetos que constavam da primeira carteira foram incluídos no Programa de
Concessões Rodoviárias e outros projetos foram incluídos em outros diferentes
programas de investimentos públicos (MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, 2006, online).
Assim, passaram a constar da carteira de projetos prioritários do Governo
Federal apenas quatro empreendimentos de infra-estrutura para rodovias e ferrovias,
quais sejam:
Rodovias
•  Adequação e duplicação de Trecho Rodoviário na BR 116/324 (Bahia) e BR
116 (Minas Gerais)
•  Construção da BR-493, Arco Rodoviário Metropolitano do Rio de Janeiro
(Porto de Itaguaí- BR 040)
Ferrovias
•  Construção do Anel Ferroviário de São Paulo
•  Construção da Variante Ferroviária Ipiranga-Guarapuava
No caso dos Estados, a regra dos limites orçamentários, na prática, é a
mesma, pois, caso esses entes ultrapassem 1% da receita corrente líquida, terão
suspensas as transferências voluntárias e a prestação de garantias da União. O
gráfico 7 demonstra o quanto poderia ser gasto para o ano de 2005, com base na
receita corrente líquida dos Estados no ano de 2004, se já houvessem projetos de
parcerias público-privadas, em alguns dos maiores Estados da federação.
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Gráfico 7: Limite de gastos para o ano de 2005 com PPP - Estados.
Fonte: Tesouro Nacional (2006b, online, 2006c, online, 2006d, online, 2006e, online, 2006f, online, 2006g, online, 2006h,
online, 2006i, online, 2006j, online)
(1) Valores referentes a 2004 – Jan. a Dez.
Como se pode perceber, o Estado de São Paulo poderia gastar com PPP, em
2005, o valor de R$ 494 milhões, mais que o dobro do que o Estado do Rio de
Janeiro (R$ 210 milhões), o segundo Estado que mais pode gastar, ou seja, com
maior receita corrente líquida, entre os selecionados no gráfico.
No caso do projeto da linha 4 do metrô de São Paulo, apresentado no início
deste capítulo, pode-se considerar que o valor da contraprestação pecuniária a ser
pago pelo governo do Estado de São Paulo será de, no máximo, R$120 milhões, e
que esta soma será paga ao concessionário em duas etapas de 50% do valor em
cada uma delas, uma no início da fase I e outra no início da fase II. Além disso, os
pagamentos dar-se-ão em 24 prestações mensais e sucessivas. A fase II terá início
4 anos depois da fase I estar concluída. Sendo assim, pode-se estimar o valor dos
dispêndios do governo do Estado de São Paulo para os anos de 2008, 2009, 2012 e
2013, em R$ 30 milhões, no máximo, conforme cálculo abaixo:
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Quadro 1: São Paulo: projeção dos gastos do governo com a PPP da linha 4 do
metrô para os anos 2008, 2009, 2012 e 2013
Valor máximo da contraprestação R$ 120 milhões
Pagamento por etapa (50%) R$ 60 milhões
Prazo para pagamento por etapa 2 anos (24 meses)
Pagamento máximo por ano R$ 30 milhões
Fonte: Governo do Estado de São Paulo (2005b, online)
Elaborado pela autora
Comparando este valor com o limite máximo de dispêndio que o Governo do
Estado de São Paulo poderia ter anualmente, considerado o art. 28 da Lei das PPP
(1% das receitas correntes líquidas) e o valor das receitas correntes líquidas de
2004, pode-se fazer a seguinte projeção:
Quadro 2: São Paulo: projeção de impacto da PPP da linha 4 do metrô no limite
orçamentário do Estado.
Receita Corrente Líquida de 2004
R$ 49.418 milhões
Limite de 1% (Art. 28 da Lei das PPP) R$ 494 milhões
Valor anual de dispêndio com a PPP do metrô 
R$ 30 milhões
Impacto da parceria do metrô no limite orçamentário 6,07%
Margem restante para novas parcerias
R$ 464 milhões
Fonte: Governo do Estado de São Paulo (2005b, online)
Elaborado pela autora
Ressalta-se que, no caso do metrô de São Paulo, os investimentos em obras
públicas por parte do governo serão consideravelmente altos para viabilizar a
concessão patrocinada. Com isso, a contrapartida do governo e o impacto dessa
concessão nos limites para parcerias público-privadas no Estado permanece baixo e
será impactado por apenas quatro anos do contrato, quais sejam, os anos de início
da fase I e da fase II.
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No caso da exploração da rodovia MG-050 no Estado de Minas Gerais
apresentada no início da seção anterior, se considerado que o valor da
contraprestação pecuniária a ser pago pelo governo do Estado de Minas Gerais será
de, no máximo, R$ 30 milhões por ano, e ainda, comparando este valor com o limite
máximo de dispêndio que o Governo do Estado de Minas Gerais poderia ter
anualmente (base 2004), considerando o art. 28 da Lei das PPP (1% das receitas
correntes líquidas), pode-se fazer a seguinte projeção:
Quadro 3: Minas Gerais: projeção de impacto da PPP da MG-050 no limite
orçamentário do Estado.
Receita Corrente Líquida de 2004
R$ 16.695 milhões
Limite de 1% (Art. 28 da Lei das PPP) R$ 166 milhões
Valor anual de dispêndio com a PPP da MG-050
R$ 30 milhões
Impacto da parceria do metrô no limite orçamentário 18,07%
Margem restante para novas parcerias
R$ 136 milhões
Fonte: Governo do Estado de São Paulo (2005b, online)
Elaborado pela autora
Diferente da parceria público-privada prevista para São Paulo, em Minas
Gerais os investimentos envolvidos são exclusivamente privados, sem a
necessidade de obras de infra-estrutura por parte do governo estadual para viabilizar
essa concessão patrocinada. O impacto de 18,07% no limite orçamentário do Estado
de Minas somente ocorrerá se, efetivamente, o valor de R$30 milhões for o definido
em contrato e se não houver os descontos previstos por meio dos indicadores de
desempenho, ressaltando que foi considerada a receita corrente líquida de 2004.
As parcerias público-privadas anunciadas em São Paulo e Minas Gerais têm
suas diferentes peculiaridades. A PPP em São Paulo (metrô-linha 4) apresenta alto
investimento do Estado (73% do total) para viabilizar a parceria, ao passo que em
Minas Gerais (MG-050) não há nenhuma participação do governo nos investimentos.
Os valores totais a serem investidos pelo agente privado são equivalentes a R$ 645
milhões em Minas Gerais e a US$ 344 milhões (aproximadamente R$ 734 milhões)
em São Paulo. O valor da contraprestação pecuniária a ser paga aos
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concessionários é o mesmo (R$ 30 milhões/ano), os quais ainda receberão
pagamento por parte dos usuários. Ressalta-se que, em São Paulo, o valor da
contraprestação está limitado a R$ 120 milhões (no máximo) e, em Minas Gerais,
será pago por todo período da parceria, com reajuste pelo índice de inflação definido
em contrato.
Outro ponto importante é o impacto no limite de 1% das receitas correntes
líquidas no valor das despesas do Estado com PPP. Enquanto que em São Paulo a
parceria do metrô alcançará 6,07 % (estimativa) do limite orçamentário do Estado,
por quatro anos, a projeção para Minas Gerais é que supere 18% desse mesmo
limite, apenas com a parceria voltada para a exploração da MG-050 por todo o
período do contrato, ou seja, por 25 anos.
Os diferentes impactos nos limites nos dois Estados refletem a substancial
diferença entre as receitas correntes líquidas de cada um dos Estados, mas há de se
considerar também que a parceria mineira não conta com investimento público e,
portanto, não onerará o endividamento do governo, liberando-o para outros
investimentos por meio da forma tradicional de aquisição de serviços públicos.
No capítulo 2 deste trabalho, a tabela 3 apresenta as despesas correntes do
governo inglês e os valores gastos com pagamentos previstos com as PFI, de forma
a avaliar qual a representatividade daqueles valores no total de despesas correntes
do governo. Pretende-se projetar a representatividade das PPP no Brasil, em função
das despesas correntes do governo, simulando um crescimento das receitas
correntes líquidas com base na média de crescimento dos anos 1999 a 2005 e,
considerando que o governo gastará todo o valor que puder, de acordo com o limite
de 1% da receita corrente líquida.
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Tabela 6: PPP: Despesas correntes da União e pagamentos de PPP
Gastos máximos com 
PPP 
(1), (2)
Despesas do 
Governo
 (2), (3)
1999
1.243.008 228.335.463 0,54%
2000
1.451.107 250.001.064 0,58%
2001
1.677.391 293.726.971 0,57%
2002
2.019.273 339.072.729 0,60%
2003
2.249.202 383.919.189 0,59%
2004
2.643.530 439.710.797 0,60%
2005
3.030.158 518.532.328 0,58%
2006
3.516.303 594.670.974 0,59%
2007
4.080.443 681.989.431 0,60%
2008
4.735.090 782.129.286 0,61%
2009
5.494.767 896.973.167 0,61%
2010
6.376.323 1.028.680.139 0,62%
Valores em R$ mil
Ano 
PPP/Despesas do 
Governo (%)
Fonte: Tesouro Nacional (2006a, online, 2006l, online)
(1) Valores referentes a 1% da Receita Corrente Líquida nominal.
(2) Valores a partir de 2006 são projetados com base na média de crescimento de 1999 a 2005.
(3) Valores nominais para os respectivos anos.
Com base na tabela 6, pode-se verificar que, se a União gastar todo o valor
possível com PPP, esses valores terão uma representatividade de pouco mais de
0,5% das despesas correntes do governo, sendo algo não muito diferente do
observado no Reino Unido nos primeiros anos de contratação de serviços públicos
por meio de parcerias entre o setor público e o setor privado. No ano de 1999, essa
relação no Reino Unido foi de 0,29% e em 2000, de 0,45%.
No Brasil, esses índices não devem atingir seus valores máximos nos
primeiros anos de contratação de serviços públicos por meio dessas parcerias, haja
vista a importante fase de aprendizagem que o país está passando e que deverá
levar algum tempo até que todos os departamentos do governo, da iniciativa privada
e da sociedade compreendam esse mecanismo, seus limites e potencialidades.
Ressalta-se, ainda, que não estão incluídos na tabela acima os valores
referentes às receitas e despesas dos Estados e Municípios. Sendo assim, o volume
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de investimentos em infra-estrutura por meio de parcerias público-privadas pode ser
ainda maior no Brasil do que aquele relacionado aos R$ 3,03 bilhões que a União
poderia utilizar ao longo do ano de 2006.
Conforme observado na experiência inglesa e na regulamentação brasileira, o
mecanismo de parcerias entre o setor público e privado é bastante complexo, exigirá
a formação de uma ampla rede de especialistas no assunto, que possam pensar o
tema levando em conta os compromissos fiscais do governo, a responsabilidade
social e econômica das parcerias e a engenharia financeira envolvida nos projetos.
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CONCLUSÃO
A necessidade de novos investimentos em infra-estrutura e a restrição fiscal,
em diversos países, motivaram a necessidade de se buscar novas formas de
financiamento dessa infra-estrutura. Em vários países desenvolvidos e em
desenvolvimento, políticas de desregulamentação da economia e privatizações
foram a saída encontrada por políticas liberais para fazer frente a essa necessidade.
A conseqüência dessas políticas foi a redução do papel do Estado na
economia, a redução do Estado do Bem-Estar e a maior participação do setor
privado na economia. Os mecanismos encontrados para a maior inserção do setor
privado no financiamento da infra-estrutura, a partir do final da década de 70, foram
as privatizações, as terceirizações e as concessões de serviços públicos.
No Brasil, durante os anos 90, iniciou-se o processo de liberalização da
economia e os processos de privatização e concessões foram amplamente
aplicados. Mais recentemente, com a estabilidade da economia, além da
permanência da necessidade de maiores investimentos em infra-estrutura, o
governo brasileiro passou a analisar outras tendências mundiais de cooperação
entre os setores público e privado: a parceria público-privada (PPP) foi uma delas.
Apesar do amplo leque de definições para o termo parceria público-privada,
este trabalho procurou diferenciar PPP em sentido amplo e em sentido estrito,
analisando o conceito de PPP em sentido estrito no Brasil, o qual se refere ao
regulamentado pela Lei 11.079: concessões administrativas e patrocinadas.
O embasamento utilizado para a análise da regulamentação da PPP no Brasil
foi a experiência inglesa. No Reino Unido, ao perceber que grande parte dos
ativos/serviços públicos que geravam interesse ao setor privado já haviam sido
privatizados ou entregues ao setor privado por meio de concessões, o governo
liberal de John Major criou, em 1992, um novo arranjo de parceria entre o setor
público e o setor privado: iniciativa de financiamento privado (PFI). Com este
instrumento, o setor privado passaria a se interessar pela prestação de serviços
públicos mediante remuneração do governo. Ainda, o setor privado poderia
desenhar, construir, financiar e operar o ativo, e não apenas participar da construção
dele, por exemplo.
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O governo, por sua vez, deixaria de se preocupar com definições de aspectos
referentes às obras e passaria a se preocupar com a qualidade dos serviços
públicos necessários e demandados pela sociedade. Esse novo mecanismo não foi
imediatamente aceito pela sociedade em geral e pelos próprios departamentos do
governo. A iminência de mudança do governo, em 1997, e a expectativa de entrada
da oposição no comando contribuíram para a resistência da sociedade e
departamentos do governo na adesão a essa nova forma de contratação de serviços
públicos.
Contra as expectativas da época, a oposição (governo social-democrata
inglês), ao assumir, em 1997 (Tony Blair), manteve e incentivou esse mecanismo de
parceria entre setores público e privado, amparado por um discurso político de
Terceira Via, que procura balancear os interesses de uma política de esquerda e de
bem-estar social dentro de uma lógica de mercado. Assim, a partir de 1997, houve
forte incremento na quantidade e valores dos projetos de PFI.
É importante ressaltar que os projetos mais difundidos de PFI no Reino Unido
equivalem ao conceito de concessão administrativa no Brasil, uma vez que o foco
dos projetos de PFI naquele país é no setor de saúde e educação, onde há apenas
a contrapartida do setor público ao privado, o que não prejudica a análise e
comparação daquela experiência com a regulamentação brasileira.
O caso inglês ainda contribui com a questão de necessidade de funcionários
públicos qualificados para conduzir os projetos de PPP/PFI. Isso porque, para que
efetivamente se desenvolvesse o mecanismo de PFI no Reino Unido foi necessário,
além da confiança do setor privado e objetivos do governo bem definidos, a
confiança e comprometimento dos funcionários dos diversos departamentos do
governo, fundamentais para viabilizar os projetos de PFI.
Em dezembro de 2004, foi aprovada, no Brasil, a lei das PPP, com o objetivo
de diminuir a diferença existente entre a infra-estrutura necessária ao país e a infra-
estrutura existente. Os debates em torno dessa regulamentação foram amplos,
envolvendo setor público, setor privado e a sociedade, mas a legislação reflete, em
grande medida, as lições ensinadas pela experiência inglesa, o que possibilitou uma
regulamentação com a qualidade que o tema exige, procurando evitar os problemas
enfrentados pela experiência inglesa.
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A regulamentação das PPP no Brasil é embasada na legislação das
concessões e é, em parte, familiar aos diversos setores envolvidos no Brasil. Assim
como as concessões, as PPP são bastante complexas. É fundamental que o
arcabouço jurídico esteja bem definido, que os diversos departamentos do governo,
Estados e Municípios estejam engajados nos processos de aquisição do governo, a
existência de capacidade técnica dos diversos envolvidos para a construção das
necessidades do governo e para a busca do equilíbrio econômico-financeiro dos
projetos (elaboração dos editais de licitação), a confiança do setor privado e a busca
de objetivos comuns entre os setores público e privado.
No entanto, a regulamentação das PPP no Brasil traz inovações em relação à
regulamentação das concessões. O pagamento de tarifas ao setor privado pelo setor
público e as garantias dadas ao setor privado como incentivo à sua participação no
fornecimento de infra-estrutura pública são as principais.
A experiência inglesa demonstrou o quanto complexos e demorados são
esses processos de parcerias apontando para alguns aspectos importantes que
devem ser observados no Brasil como: o valor mínimo dos projetos para que se
possa utilizar esse novo mecanismo de contratação de serviços públicos (já que os
custos são altos e o processo de elaboração dos projetos é longo), as dificuldades
relacionadas à utilização desse mecanismo em projetos de tecnologia da
informação, o compartilhamento dos riscos relacionados ao projeto entre ambos os
setores, os pagamentos ao setor privado condicionados ao seu desempenho na
manutenção e gerenciamento dos projetos e, a necessidade de confiança por parte
do setor privado nos objetivos do setor público, os quais devem estar claros e bem
definidos.
Para ilustrar melhor a regulamentação brasileira e elaborar uma primeira
comparação com a experiência inglesa, foram selecionados, neste trabalho, dois dos
primeiros contratos de PPP no Brasil, os quais serão realizados no âmbito dos
Estados de São Paulo e Minas Gerais: a construção da linha 4 do metrô paulistano e
a manutenção e recuperação da rodovia MG-050 em Minas Gerais. Nos dois casos,
foi possível mostrar a influência da experiência do Reino Unido, tanto na legislação e
no desenho dos projetos, quanto na reflexão sobre os problemas enfrentados e nas
soluções propostas.
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Na esfera federal, no entanto, alguns aspectos importantes precisam ser
definidos pelo governo brasileiro em relação à PPP. O principal é como se dará a
contabilização dos projetos de PPP nos balanços dos governos, se dívida ou
despesas de caráter continuado.
De uma maneira geral, a PPP possibilita ao governo maiores investimentos
no presente em relação aos que seriam possíveis apenas com o capital público,
prevê o compartilhamento dos riscos entre as partes e busca assegurar qualidade e
pontualidade na provisão dos serviços públicos contratados. O setor privado amplia
o leque de aplicação de seus recursos, já que passa a atuar em um ambiente que
antes era exclusivamente público. Em contrapartida, recebe remuneração do
governo e tem garantia desse recebimento por meio do Fundo Garantidor de
Parcerias Público-Privadas (FGP), criado no âmbito da União e dos Estados
analisados para resolver eventuais faltas de pagamento por parte dos governos.
Esse mecanismo não foi observado na experiência inglesa.
Entretanto, tanto a experiência inglesa, quanto a experiência brasileira,
somente poderão ser precisamente avaliadas quando os primeiros projetos
contratados nessa modalidade de parceria tiverem seus prazos concluídos (ou seja,
após cerca de 30 anos). Diversos pontos de crítica que foram observados na
experiência inglesa, como a corrupção, substituição de interesses públicos por
privados, geração de investimentos adicionais e não substitutos, custos altos de
transações e, notadamente, a questão de qual será o comprometimento dos futuros
governos, ainda não foram solucionados. Além desses, diversos outros pontos de
crítica no Reino Unido possivelmente já foram avaliados pelo governo brasileiro, haja
vista que a regulamentação brasileira, como foi observada no capítulo 3, já dirimiu o
risco de alguns problemas observados naquela experiência.
Verificou-se, ainda, que o potencial da PPP no Brasil é limitado, haja vista os
limites estabelecidos pela legislação brasileira e a necessidade de observância da
Lei de Responsabilidade Fiscal. As parcerias público-privadas não serão capazes de
resolver totalmente os problemas de infra-estrutura do país. Ainda assim, pode-se
considerar um começo, um primeiro passo, uma nova alternativa para diminuir a
diferença entre os investimentos necessários para que o crescimento do país não
esbarre em problemas infra-estruturais e os investimentos que atualmente o governo
pode efetuar.
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Finalmente, pensando na contribuição dessa dissertação a futuras pesquisas,
torna-se importante destacar os seguintes temas que poderiam ser desenvolvidos:
análise, no Brasil, da necessidade de investimentos totais necessários para que o
desenvolvimento econômico não esbarre em obstáculos infra-estruturais e a atual
capacidade desses investimentos; o project finance e a análise da modelagem
econômico-financeira das sociedades de propósito específico (SPE); a avaliação
específica de projetos selecionados e do mecanismo de value for money no Reino
Unido; e a compreensão dos modelos de PPP em outros países, como o Chile,
Portugal e Austrália.
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GLOSSÁRIO
DBFO – Design, Build, Finance, Operate – Desenho, Construção, Financiamento e
Operação – Especialmente no Reino Unido, a maioria das aquisições de
ativos/serviços públicos por meio de um projeto de PFI ocorre com a
participação do setor privado em todas essas fases do processo.
CTP – Comissão Técnica das Parcerias Público-Privadas – Estrutura de apoio
técnico no Brasil, composta por 14 membros titulares, capaz de analisar
tecnicamente os projetos de PPP propostos.
CGP – Comitê Gestor de Parceria Público-Privada Federal – Órgão interministerial
brasileiro encarregado de definir projetos prioritários de PPP, disciplinar os
procedimentos para celebração desses contratos, autorizar a abertura da
licitação, aprovar seu edital e supervisionar a execução dos contratos.
FGP – Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas – Ente estabelecido no
Brasil, dotado de personalidade jurídica própria, de natureza privada, cujo
objetivo é oferecer garantia de pagamento de obrigações pecuniárias federais
em concessões patrocinadas ou administrativas.
NAO – National Audit Office - Escritório Nacional de Auditoria – Órgão no Reino
Unido que certifica as contas dos departamentos do governo, reportando-se
ao Parlamento inglês quanto à eficiência e eficácia na alocação dos recursos
destinados aos diversos departamentos.
NHS Trust – National Health Service Trust – Serviço Nacional de Saúde no Reino
Unido – No Reino Unido, o serviço de saúde é distribuído em diversos NHS
Trusts, que recebem recursos do governo para aplicarem na manutenção e
ampliação dos serviços de saúde. São geralmente formados por diversos
hospitais e podem ser regionalizados.
OJEC – Official Journal of European Communities – Jornal Oficial das Comunidades
Européias – Jornal em que são lançados os editais de licitação para as
diversas formas de aquisição de serviços públicos pelo governo.
OGC – Office of Government Commerce – Escritório de Comércio do Governo –
Órgão responsável pelos processos de aquisição do governo inglês. É onde
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se pode encontrar as leis e demais regulamentações dos processos de
aquisição, quer sejam aquisições tradicionais, quer sejam PFI.
PFP – Private Finance Panel – Painel de Financiamento Privado – Órgão
independente no Reino Unido criado em 1993 com profissionais dos setores
público e privado. Seu objetivo era de incrementar a participação de ambos os
setores em projetos de PFI. Em 1997 foi substituído pelo TTF.
PFI – Private Finance Initiative – Iniciativa de Financiamento Privado – Mecanismo
de parceria entre o setor público e o setor privado para a aquisição de
serviços públicos no Reino Unido. O setor privado desenha, constrói, financia
e opera o ativo/serviço. É similar às PPP no Brasil.
PPA – Plano Plurianual – Instrumento estratégico do governo brasileiro que define
as diretrizes, objetivos e metas que orientarão a ação do governo federal nos
quatro anos posteriores ao lançamento do plano.
PPP – Public Private Partnership – Parceria Público Privada – No Brasil, em sentido
estrito, as PPP são equivalentes às PFI no Reino Unido. São contratos de
concessão nas modalidades patrocinada ou administrativa. No Reino Unido,
refere-se a projetos em que tanto o setor privado quanto o setor público tem a
posse do ativo ou, ainda, utiliza-se o termo em sentido mais amplo sob o qual
encontram-se as privatizações, contratações públicas, concessões e PFI.
PSC – Public Sector Comparator – Ferramenta para avaliar o VfM nos projetos de
PFI, ou seja, como a PFI é admitida na exata medida em que traga resultados
positivos em comparação com a iniciativa puramente tradicional, esses
resultados são avaliados antecipadamente de forma objetiva, com lastro em
um indicador de vantagem da parceria em relação à abordagem pública
tradicional, o Public Sector Comparator.
PSNI – Public Sector Net Investment – Investimento líquido do setor público que,
somado à depreciação e venda de ativos que são reinvestidos na infra-
estrutura econômica e aos valores investidos por meio de PFI, formam o total
de investimentos em serviços públicos no Reino Unido.
PUK – Partnerships UK - Órgão formado no Reino Unido em 1999 com o objetivo de
se alinhar às necessidades do setor público e interesses do setor privado para
viabilizar mais e melhores parcerias entre ambos os setores.
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SPE – Sociedade de Propósito Específico – Entidades que deverão ser criadas no
Brasil para a implantação e gestão de operações de PPP.
TTF – Treasury Task Force - Órgão criado no Reino Unido em 1997 com a função
de desenvolver recursos e orientações suficientes para que os diversos
departamentos do governo possam dar o devido encaminhamento aos seus
programas de PFI. Em 1999, foi absorvido pelo OGC.
VfM – Value for Money – Para que um projeto de PFI seja viável é necessário que
ele seja vantajoso em relação a forma tradicional de aquisição de serviços
públicos pelo setor público. Isso significa que os valores presentes dos
projetos de PFI devem ser inferiores aos custos do projeto utilizando a forma
tradicional de aquisição de serviços públicos. Assim, um projeto de PFI
precisa oferecer vantagens econômicas, ou seja, value for money.
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ANEXO A – REINO UNIDO: COMPARATIVO ENTRE PIB E INVESTIMENTO DO
SETOR PÚBLICO
Ano PIB
 (1), (2)
Cresc. Real 
PIB
Invest. 
Bruto
 (3)
Invest. 
Líquido 
(3)
Invest.  
Bruto  
% PIB
Invest. 
Líquido  
% PIB
1971
518,2
2,3% 52,3 31,9 10,1% 6,2%
1972
535,4
3,3% 49,1 28,2 9,2% 5,3%
1973
575,7
7,5% 48,9 27,1 8,5% 4,7%
1974
545,2
-5,3% 54,9 30,4 10,1% 5,6%
1975
549,2
0,7% 58,5 32,2 10,7% 5,9%
1976
572,8
4,3% 58,2 31,6 10,2% 5,5%
1977
586,5
2,4% 53,3 25,9 9,1% 4,4%
1978
609,2
3,9% 45,0 17,5 7,4% 2,9%
1979
613,3
0,7% 43,4 15,3 7,1% 2,5%
1980
606,7
-1,1% 42,7 14,2 7,0% 2,3%
1981
607,5
0,1% 40,2 11,4 6,6% 1,9%
1982
621,4
2,3% 34,5 5,8 5,6% 0,9%
1983
649,2
4,5% 37,4 9,6 5,8% 1,5%
1984
661,0
1,8% 39,5 11,8 6,0% 1,8%
1985
686,1
3,8% 36,7 10,4 5,3% 1,5%
1986
714,3
4,1% 32,2 8,8 4,5% 1,2%
1987
744,6
4,2% 29,0 5,2 3,9% 0,7%
1988
776,8
4,3% 27,0 5,1 3,5% 0,7%
1989
796,1
2,5% 25,5 2,9 3,2% 0,4%
1990
800,3
0,5% 32,6 9,8 4,1% 1,2%
1991
793,6
-0,8% 31,6 11,8 4,0% 1,5%
1992
801,4
1,0% 31,7 14,9 4,0% 1,9%
1993
821,2
2,5% 32,0 16,2 3,9% 2,0%
1994
857,7
4,4% 28,7 13,1 3,3% 1,5%
1995
880,8
2,7% 28,9 12,7 3,3% 1,4%
1996
904,2
2,7% 28,6 12,2 3,2% 1,3%
1997
932,4
3,1% 21,2 6,6 2,3% 0,7%
1998
964,7
3,5% 20,3 6,0 2,1% 0,6%
1999
995,5
3,2% 21,6 7,7 2,2% 0,8%
2000
1.034,9
4,0% 19,7 5,4 1,9% 0,5%
2001
1.055,7
2,0% 20,4 6,1 1,9% 0,6%
2002
1.076,3
1,9% 25,2 10,9 2,3% 1,0%
2003
1.105,9
2,8% 26,2 12,0 2,4% 1,1%
2004
1.139,7
3,1% 29,0 15,0 2,5% 1,3%
Governo TrabalhistaGoverno ConservadorGoverno Trabalhista
Fonte: National Statistics (2005b, online); HM Treasury (2005a, online).
(1) Valores do PIB nos dados das estatísticas do Tesouro Britânico de 2003-2004.
(2) Valores deflacionados para 2003-2004 pelo deflator do PIB do Tesouro Britânico
(3) Valores dos Investimentos Brutos e Líquidos informados nos orçamentos do Tesouro Britânico de 2003-2004.
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ANEXO B - REINO UNIDO: CONTRATOS QUE ENVOLVEM O METRÔ DE LONDRES
DEPARTMENT
COMMISSIONING 
BODY
PROJECT 
TITLE
LOCATION CONSTITUENCY REGION
DATE OF 
FINANCIAL 
CLOSE
 TOTAL 
CAPITAL 
VALUE (£m) 
DETAILS
Dept for 
Transport 
London Underground 
Northern Line 
Trains
London
-
London 07/abr/1995  409,00 
New trains and 
maintenance - now 
subsumed into the JNP 
PPP
Dept for 
Transport 
London Underground Power Supply London
-
London 13/ago/1998  134,00 
New emergency power 
provision 
Dept for 
Transport 
London Underground
British Transport 
Police
West Ham & 
Central London
-
London 25/mar/1999    13,00 
Two projects. New police 
station at West Ham and 
Central London HQ at 
Tottenham Court Road
Dept for 
Transport 
London Underground Connect London
-
London 17/nov/1999  468,00 
New integrated radio 
system
Dept for 
Transport 
London Underground
Jubillee, 
Northern & 
Piccadilly Lines 
(

JNP
)

 
London
-
London 31/dez/2002  5.484,00 
Modernisation and 
maintenance
Dept for 
Transport 
London Underground
Bakerloo, Central 
& Victoria Lines 
(BCV)
London
-
London 04/abr/2003  4.597,00 
Modernisation and 
maintenance 
Dept for 
Transport 
London Underground
Sub Surface 
Lines (SSL)
London
-
London 04/abr/2003  6.180,00 
Modernisation and 
maintenance
Total 17.285,00 
Fonte: HM Treasury (2004c)
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ANEXO C – REINO UNIDO: CONTRATOS ASSINADOS ANTES DO LANÇAMENTO OFICIAL DAS PFI
DEPARTMENT
COMMISSIONING 
BODY
PROJECT TITLE LOCATION CONSTITUENCY REGION
DATE OF FINANCIAL 
CLOSE
TOTAL CAPITAL 
VALUE (£m)
DETAILS
Dept for Transport  Highways Agency
Queen Elizabeth II 
Bridge
Dartford
-
South East 09/abr/1987   180,00 
Dartford Thurrock 
crossing (Queen 
Elizabeth II bridge)
Dept for Transport  Highways Agency
Second Severn 
Crossing
North of Bristol
-
South West 29/out/1990   331,00 
New bridge across the 
River Severn.
Scotland
Greater Glasgow NHS 
Board
- Rutherglen - Scotland 01/mar/1990   5,00 
Provision of 180 elderly 
care beds
Scotland
Ayrshire & Arran NHS 
Board
- Saltcoats - Scotland 01/fev/1991    2,50 
Provision of 60 frail 
elderly beds and 30 
elderly mental illness 
care beds
Scotland
Greater Glasgow NHS 
Board
- Darnley - Scotland 01/dez/1991   3,50 
Provision of 120 elderly 
care beds
Total 522,00 
Fonte: HM Treasury (2004c)
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ANEXO D – BRASIL: LEI FEDERAL 11.079 (LEI DAS PPP)
Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos
LEI N
o
 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004.
Mensagem de veto
Institui normas gerais para licitação e contratação
de parceria público-privada no âmbito da
administração pública.
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Art. 1
o
 Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
        Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, aos fundos
especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia
mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.
  Art.  2
o
 Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na modalidade
patrocinada ou administrativa.
 § 1
o
 Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que
trata a Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos
usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.
 § 2
o
 Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração
Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e
instalação de bens.
 § 3
o
 Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a concessão
de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.
 § 4
o
 É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:
 I – cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);
 II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou
        III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o fornecimento e instalação
de equipamentos ou a execução de obra pública.
 Art. 3
o
 As concessões administrativas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes adicionalmente o
disposto nos arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 31 da Lei
n
o
 9.074, de 7 de julho de 1995.
 § 1
o
 As concessões patrocinadas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes subsidiariamente o
disposto na Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nas leis que lhe são correlatas.
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 § 2
o
 As concessões comuns continuam regidas pela Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e
pelas leis que lhe são correlatas, não se lhes aplicando o disposto nesta Lei.
 § 3
o
 Continuam regidos exclusivamente pela Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelas leis
que lhe são correlatas os contratos administrativos que não caracterizem concessão comum,
patrocinada ou administrativa.
 Art. 4
o
 Na contratação de parceria público-privada serão observadas as seguintes diretrizes:
 I – eficiência no cumprimento das missões de Estado e no emprego dos recursos da sociedade;
        II – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos entes privados
incumbidos da sua execução;
        III – indelegabilidade das funções de regulação, jurisdicional, do exercício do poder de polícia e
de outras atividades exclusivas do Estado;
 IV – responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias;
 V – transparência dos procedimentos e das decisões;
 VI – repartição objetiva de riscos entre as partes;
 VII – sustentabilidade financeira e vantagens socioeconômicas dos projetos de parceria.
Capítulo II
DOS CONTRATOS DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA
 Art. 5
o
 As cláusulas dos contratos de parceria público-privada atenderão ao disposto no art. 23
da Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também prever:
     I – o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos investimentos realizados,
não inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação;
        II – as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso de
inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta cometida, e às
obrigações assumidas;
        III – a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força maior,
fato do príncipe e álea econômica extraordinária;
 IV – as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais;
 V – os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos serviços;
        VI – os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os modos e o
prazo de regularização e, quando houver, a forma de acionamento da garantia;
 VII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado;
 VIII –  a  prestação,  pelo  parceiro  privado, de garantias de execução suficientes e compatíveis
com os ônus e riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3
o
 e 5
o
 do art. 56 da Lei n
o
 8.666, de
21 de junho de 1993, e, no que se refere às concessões patrocinadas, o disposto no inciso XV do art.
18 da Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;
 IX –  o compartilhamento com a  Administração Pública de ganhos econômicos efetivos do
parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo
parceiro privado;
        X – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter os
pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades eventualmente
detectadas.
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  §  1
o
 As cláusulas contratuais de atualização automática de valores baseadas em índices e
fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem necessidade de homologação pela
Administração Pública, exceto se esta publicar, na imprensa oficial, onde houver, até o prazo de 15
(quinze) dias após apresentação da fatura, razões fundamentadas nesta Lei ou no contrato para a
rejeição da atualização.
 § 2
o
 Os contratos poderão prever adicionalmente:
      I – os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a transferência do controle da
sociedade de propósito específico para os seus financiadores, com o objetivo de promover a sua
reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços, não se aplicando
para este efeito o previsto no inciso I do parágrafo único do art. 27 da Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995;
        II – a possibilidade de emissão de empenho em nome dos financiadores do projeto em relação
às obrigações pecuniárias da Administração Pública;
        III – a legitimidade dos financiadores do projeto para receber indenizações por extinção
antecipada do contrato, bem como pagamentos efetuados pelos fundos e empresas estatais
garantidores de parcerias público-privadas.
  Art.  6
o
 A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria público-privada
poderá ser feita por:
 I – ordem bancária;
 II – cessão de créditos não tributários;
 III – outorga de direitos em face da Administração Pública;
 IV – outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;
 V – outros meios admitidos em lei.
 Parágrafo único. O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração
variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade
definidos no contrato.
  Art.  7
o
 A contraprestação da Administração Pública será obrigatoriamente precedida da
disponibilização do serviço objeto do contrato de parceria público-privada.
  Parágrafo  único.  É  facultado  à  Administração Pública, nos termos do contrato, efetuar o
pagamento da contraprestação relativa a parcela fruível de serviço objeto do contrato de parceria
público-privada.
Capítulo III
DAS GARANTIAS
 Art. 8
o
 As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato de parceria
público-privada poderão ser garantidas mediante:
 I – vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal;
 II – instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei;
 III – contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam controladas
pelo Poder Público;
 IV – garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam
controladas pelo Poder Público;
 V – garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade;
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 VI – outros mecanismos admitidos em lei.
Capítulo IV
DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO
  Art.  9
o
 Antes da celebração do contrato, deverá ser constituída sociedade de propósito
específico, incumbida de implantar e gerir o objeto da parceria.
  §  1
o
 A transferência do controle da sociedade de propósito específico estará condicionada à
autorização expressa da Administração Pública, nos termos do edital e do contrato, observado o
disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.
 § 2
o
 A sociedade de propósito específico poderá assumir a forma de companhia aberta, com
valores mobiliários admitidos a negociação no mercado.
 § 3
o
 A sociedade de propósito específico deverá obedecer a padrões de governança corporativa
e adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, conforme regulamento.
  §  4
o
 Fica vedado à Administração Pública ser titular da maioria do capital votante das
sociedades de que trata este Capítulo.
 § 5
o
 A vedação prevista no § 4
o
 deste artigo não se aplica à eventual aquisição da maioria do
capital votante da sociedade de propósito específico por instituição financeira controlada pelo Poder
Público em caso de inadimplemento de contratos de financiamento.
Capítulo V
DA LICITAÇÃO
      Art. 10. A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na modalidade de
concorrência, estando a abertura do processo licitatório condicionada a:
 I – autorização da autoridade competente, fundamentada em estudo técnico que demonstre:
  a)  a conveniência  e  a oportunidade  da contratação, mediante identificação das razões que
justifiquem a opção pela forma de parceria público-privada;
        b) que as despesas criadas ou aumentadas não afetarão as metas de resultados fiscais
previstas no Anexo referido no § 1
o
 do art. 4
o
 da Lei Complementar n
o
 101, de 4 de maio de 2000,
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento
permanente de receita ou pela redução permanente de despesa; e
      c) quando for o caso, conforme as normas editadas na forma do art. 25 desta Lei, a observância
dos limites e condições decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30
 e 32 da Lei Complementar n
o
 101,
de 4 de maio de 2000, pelas obrigações contraídas pela Administração Pública relativas ao objeto do
contrato;
 II – elaboração  de estimativa do impacto  orçamentário-financeiro nos exercícios em que deva
vigorar o contrato de parceria público-privada;
        III – declaração do ordenador da despesa de que as obrigações contraídas pela Administração
Pública no decorrer do contrato são compatíveis com a lei de diretrizes orçamentárias e estão
previstas na lei orçamentária anual;
      IV – estimativa do fluxo de recursos públicos suficientes para o cumprimento, durante a vigência
do contrato e por exercício financeiro, das obrigações contraídas pela Administração Pública;
        V – seu objeto estar previsto no plano plurianual em vigor no âmbito onde o contrato será
celebrado;
        VI – submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, mediante publicação na
imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, que deverá informar a
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justificativa para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato, seu valor
estimado, fixando-se prazo mínimo de 30 (trinta) dias para recebimento de sugestões, cujo termo dar-
se-á pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para a publicação do edital; e
  VII  –  licença  ambiental  prévia  ou  expedição das diretrizes para o licenciamento ambiental do
empreendimento, na forma do regulamento, sempre que o objeto do contrato exigir.
  §  1
o
 A comprovação referida nas alíneas b e c do inciso I do caput deste artigo conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, observadas as normas gerais para consolidação das
contas públicas, sem prejuízo do exame de compatibilidade das despesas com as demais normas do
plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.
  §  2
o
 Sempre que a assinatura do contrato ocorrer em exercício diverso daquele em que for
publicado o edital, deverá ser precedida da atualização dos estudos e demonstrações a que se
referem os incisos I a IV do caput deste artigo.
 § 3
o
 As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da remuneração do
parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de autorização legislativa
específica.
 Art. 11. O  instrumento convocatório conterá minuta do contrato, indicará expressamente a
submissão da licitação às normas desta Lei e observará, no que couber, os §§ 3
o
 e 4
o
 do art. 15, os
arts. 18, 19 e 21 da Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, podendo ainda prever:
 I – exigência de garantia de proposta do licitante, observado o limite do inciso III do art. 31 da Lei
n
o
 8.666 , de 21 de junho de 1993;
 II – (VETADO)
  III – o emprego dos mecanismos privados de resolução de disputas, inclusive a arbitragem, a ser
realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei n
o
 9.307, de 23 de setembro de 1996,
para dirimir conflitos decorrentes ou relacionados ao contrato.
 Parágrafo único. O edital deverá especificar, quando houver, as garantias da contraprestação do
parceiro público a serem concedidas ao parceiro privado.
 Art. 12. O certame para a contratação de parcerias público-privadas obedecerá ao procedimento
previsto na legislação vigente sobre licitações e contratos administrativos e também ao seguinte:
  I  –  o  julgamento  poderá  ser  precedido  de  etapa  de  qualificação  de  propostas  técnicas,
desclassificando-se os licitantes que não alcançarem a pontuação mínima, os quais não participarão
das etapas seguintes;
 II – o julgamento poderá adotar como critérios, além dos previstos nos incisos I e V do art. 15 da
Lei n
o
 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes:
 a) menor valor da contraprestação a ser paga pela Administração Pública;
 b) melhor proposta em razão da combinação do critério da alínea a com o de melhor técnica, de
acordo com os pesos estabelecidos no edital;
 III – o edital definirá a forma de apresentação das propostas econômicas, admitindo-se:
 a) propostas escritas em envelopes lacrados; ou
 b) propostas escritas, seguidas de lances em viva voz;
        IV – o edital poderá prever a possibilidade de saneamento de falhas, de complementação de
insuficiências ou ainda de correções de caráter formal no curso do procedimento, desde que o
licitante possa satisfazer as exigências dentro do prazo fixado no instrumento convocatório.
 § 1
o
 Na hipótese da alínea b do inciso III do caput deste artigo:
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        I - os lances em viva voz serão sempre oferecidos na ordem inversa da classificação das
propostas escritas, sendo vedado ao edital limitar a quantidade de lances;
        II – o edital poderá restringir a apresentação de lances em viva voz aos licitantes cuja proposta
escrita for no máximo 20% (vinte por cento) maior que o valor da melhor proposta.
 § 2
o
 O exame de propostas técnicas, para fins de qualificação ou julgamento, será feito por ato
motivado, com base em exigências, parâmetros e indicadores de resultado pertinentes ao objeto,
definidos com clareza e objetividade no edital.
  Art.  13.  O  edital  poderá  prever  a  inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento,
hipótese em que:
        I – encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de lances, será aberto o
invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, para verificação do
atendimento das condições fixadas no edital;
 II – verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado vencedor;
 III – inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os documentos habilitatórios do
licitante com a proposta classificada em 2
o
 (segundo) lugar, e assim, sucessivamente, até que um
licitante classificado atenda às condições fixadas no edital;
        IV – proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas
condições técnicas e econômicas por ele ofertadas.
Capítulo VI
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À UNIÃO
 Art. 14.  Será  instituído,  por  decreto,  órgão gestor de parcerias público-privadas federais, com
competência para: (Vide Decreto nº 5.385, de 2005)
 I – definir os serviços prioritários para execução no regime de parceria público-privada;
 II – disciplinar os procedimentos para celebração desses contratos;
 III – autorizar a abertura da licitação e aprovar seu edital;
 IV – apreciar os relatórios de execução dos contratos.
 § 1
o
 O órgão mencionado no caput deste artigo será composto por indicação nominal de um
representante titular e respectivo suplente de cada um dos seguintes órgãos:
 I – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao qual cumprirá a tarefa de coordenação
das respectivas atividades;
 II – Ministério da Fazenda;
 III – Casa Civil da Presidência da República.
  §  2
o
 Das reuniões do órgão a que se refere o caput deste artigo para examinar projetos de
parceria público-privada participará um representante do órgão da Administração Pública direta cuja
área de competência seja pertinente ao objeto do contrato em análise.
 § 3
o
 Para deliberação do órgão gestor sobre a contratação de parceria público-privada, o
expediente deverá estar instruído com pronunciamento prévio e fundamentado:
 I – do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre o mérito do projeto;
        II – do Ministério da Fazenda, quanto à viabilidade da concessão da garantia e à sua forma,
relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional e ao cumprimento do limite de que trata o art. 22
desta Lei.
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 § 4
o
 Para o desempenho de suas funções, o órgão citado no caput deste artigo poderá criar
estrutura de apoio técnico com a presença de representantes de instituições públicas.
 § 5
o
 O órgão de que trata o caput deste artigo remeterá ao Congresso Nacional e ao Tribunal de
Contas da União, com periodicidade anual, relatórios de desempenho dos contratos de parceria
público-privada.
  §  6
o
 Para fins do atendimento do disposto no inciso V do art. 4
o
 desta Lei, ressalvadas as
informações classificadas como sigilosas, os relatórios de que trata o § 5
o
 deste artigo serão
disponibilizados ao público, por meio de rede pública de transmissão de dados.
  Art.  15.  Compete  aos  Ministérios  e  às  Agências Reguladoras, nas suas respectivas áreas de
competência, submeter o edital de licitação ao órgão gestor, proceder à licitação, acompanhar e
fiscalizar os contratos de parceria público-privada.
 Parágrafo único. Os Ministérios e Agências Reguladoras encaminharão ao órgão a que se refere
o caput do art. 14 desta Lei, com periodicidade semestral, relatórios circunstanciados acerca da
execução dos contratos de parceria público-privada, na forma definida em regulamento.
   Art. 16. Ficam a União, suas autarquias e fundações públicas autorizadas a participar, no limite
global de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias Público-
Privadas – FGP, que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de obrigações pecuniárias
assumidas pelos parceiros públicos federais em virtude das parcerias de que trata esta Lei.
 § 1
o
 O FGP terá natureza privada e patrimônio próprio separado do patrimônio dos cotistas, e
será sujeito a direitos e obrigações próprios.
 § 2
o
 O patrimônio do Fundo será formado pelo aporte de bens e direitos realizado pelos cotistas,
por meio da integralização de cotas e pelos rendimentos obtidos com sua administração.
 § 3
o
 Os bens e direitos transferidos ao Fundo serão avaliados por empresa especializada, que
deverá apresentar laudo fundamentado, com indicação dos critérios de avaliação adotados e
instruído com os documentos relativos aos bens avaliados.
 § 4
o
 A integralização das cotas poderá ser realizada em dinheiro, títulos da dívida pública, bens
imóveis dominicais, bens móveis, inclusive ações de sociedade de economia mista federal
excedentes ao necessário para manutenção de seu controle pela União, ou outros direitos com valor
patrimonial.
 § 5
o
 O FGP responderá por suas obrigações com os bens e direitos integrantes de seu
patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização
das cotas que subscreverem.
 § 6
o
 A integralização com bens a que se refere o § 4
o
 deste artigo será feita independentemente
de licitação, mediante prévia avaliação e autorização específica do Presidente da República, por
proposta do Ministro da Fazenda.
  §  7
o
 O aporte de bens de uso especial ou de uso comum no FGP será condicionado a sua
desafetação de forma individualizada.
 Art. 17.
 O FGP será criado, administrado, gerido e representado judicial e extrajudicialmente por
instituição financeira controlada, direta ou indiretamente, pela União, com observância das normas a
que se refere o inciso XXII do art. 4
o
 da Lei n
o
 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
 § 1
o
 O estatuto e o regulamento do FGP serão aprovados em assembléia dos cotistas.
 § 2
o
 A representação da União na assembléia dos cotistas dar-se-á na forma do inciso V do art.
10 do Decreto-Lei n
o
 147, de 3 de fevereiro de 1967.
 § 3
o
 Caberá à instituição financeira deliberar sobre a gestão e alienação dos bens e direitos do
FGP, zelando pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez.
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        Art. 18. As garantias do FGP serão prestadas proporcionalmente ao valor da participação de
cada cotista, sendo vedada a concessão de garantia cujo valor presente líquido, somado ao das
garantias anteriormente prestadas e demais obrigações, supere o ativo total do FGP.
 § 1
o
 A garantia será prestada na forma aprovada pela assembléia dos cotistas, nas seguintes
modalidades:
 I – fiança, sem benefício de ordem para o fiador;
        II – penhor de bens móveis ou de direitos integrantes do patrimônio do FGP, sem transferência
da posse da coisa empenhada antes da execução da garantia;
 III – hipoteca de bens imóveis do patrimônio do FGP;
        IV – alienação fiduciária, permanecendo a posse direta dos bens com o FGP ou com agente
fiduciário por ele contratado antes da execução da garantia;
    V – outros contratos que produzam efeito de garantia, desde que não transfiram a titularidade ou
posse direta dos bens ao parceiro privado antes da execução da garantia;
 VI – garantia, real ou pessoal, vinculada a um patrimônio de afetação constituído em decorrência
da separação de bens e direitos pertencentes ao FGP.
 § 2
o
 O FGP poderá prestar contra-garantias a seguradoras, instituições financeiras e organismos
internacionais que garantirem o cumprimento das obrigações pecuniárias dos cotistas em contratos
de parceria público-privadas.
 § 3
o
 A quitação pelo parceiro público de cada parcela de débito garantido pelo FGP importará
exoneração proporcional da garantia.
  §  4
o
 No caso de crédito líquido e certo, constante de título exigível aceito e não pago pelo
parceiro público, a garantia poderá ser acionada pelo parceiro privado a partir do 45
o
 (quadragésimo
quinto) dia do seu vencimento.
  § 5
o
 O parceiro privado poderá acionar a garantia relativa a débitos constantes de faturas
emitidas e ainda não aceitas pelo parceiro público, desde que, transcorridos mais de 90 (noventa)
dias de seu vencimento, não tenha havido sua rejeição expressa por ato motivado.
 § 6
o
 A quitação de débito pelo FGP importará sua subrogação nos direitos do parceiro privado.
 § 7
o
 Em caso de inadimplemento, os bens e direitos do Fundo poderão ser objeto de constrição
judicial e alienação para satisfazer as obrigações garantidas.
  Art.  19  O  FGP  não  pagará  rendimentos  a  seus cotistas, assegurando-se a qualquer deles o
direito de requerer o resgate total ou parcial de suas cotas, correspondente ao patrimônio ainda não
utilizado para a concessão de garantias, fazendo-se a liquidação com base na situação patrimonial do
Fundo.
        Art. 20. A dissolução do FGP, deliberada pela assembléia dos cotistas, ficará condicionada à
prévia quitação da totalidade dos débitos garantidos ou liberação das garantias pelos credores.
 Parágrafo único. Dissolvido o FGP, o seu patrimônio será rateado entre os cotistas, com base na
situação patrimonial à data da dissolução.
        Art. 21. É facultada a constituição de patrimônio de afetação que não se comunicará com o
restante do patrimônio do FGP, ficando vinculado exclusivamente à garantia em virtude da qual tiver
sido constituído, não podendo ser objeto de penhora, arresto, seqüestro, busca e apreensão ou
qualquer ato de constrição judicial decorrente de outras obrigações do FGP.
 Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será feita por registro em Cartório de
Registro de Títulos e Documentos ou, no caso de bem imóvel, no Cartório de Registro Imobiliário
correspondente.
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        Art. 22. A União somente poderá contratar parceria público-privada quando a soma das
despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas não tiver
excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício, e as
despesas anuais dos contratos vigentes, nos 10 (dez) anos subseqüentes, não excedam a 1% (um
por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios.
Capítulo VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
 Art. 23. Fica a União autorizada a conceder incentivo, nos termos do Programa de Incentivo à
Implementação de Projetos de Interesse Social – PIPS, instituído pela Lei n
o
 10.735, de 11 de
setembro de 2003, às aplicações em fundos de investimento, criados por instituições financeiras, em
direitos creditórios provenientes dos contratos de parcerias público-privadas.
  Art.  24.  O  Conselho  Monetário  Nacional estabelecerá, na forma da legislação pertinente, as
diretrizes para a concessão de crédito destinado ao financiamento de contratos de parcerias público-
privadas, bem como para participação de entidades fechadas de previdência complementar.
  Art.  25.  A  Secretaria  do  Tesouro  Nacional editará, na forma da legislação pertinente, normas
gerais relativas à consolidação das contas públicas aplicáveis aos contratos de parceria público-
privada.
 Art. 26. O inciso I do § 1
o
 do art. 56 da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 56 ....................................................................................
§ 1
o
 .........................................................................................
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda;
........................................................................................." (NR)
        Art. 27. As operações de crédito efetuadas por empresas públicas ou sociedades de economia
mista controladas pela União não poderão exceder a 70% (setenta por cento) do total das fontes de
recursos financeiros da sociedade de propósito específico, sendo que para as áreas das regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, onde o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH seja inferior à
média nacional, essa participação não poderá exceder a 80% (oitenta por cento).
 § 1
o
 Não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do total das fontes de recursos financeiros
da sociedade de propósito específico ou 90% (noventa por cento) nas áreas das regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, onde o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH seja inferior à média
nacional, as operações de crédito ou contribuições de capital realizadas cumulativamente por:
 I – entidades fechadas de previdência complementar;
 II – empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pela União.
 §  2
o
 Para fins do disposto neste artigo, entende-se por fonte de recursos financeiros as
operações de crédito e contribuições de capital à sociedade de propósito específico.
 Art. 28. A União não poderá conceder garantia e realizar transferência voluntária aos Estados,
Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto
das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da
receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez)
anos subseqüentes excederem a 1% (um por cento) da receita corrente líquida projetada para os
respectivos exercícios.
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  §  1
o
 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que contratarem empreendimentos por
intermédio de parcerias público-privadas deverão encaminhar ao Senado Federal e à Secretaria do
Tesouro Nacional, previamente à contratação, as informações necessárias para cumprimento do
previsto no caput deste artigo.
  §  2
o
 Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as despesas
derivadas de contratos de parceria celebrados pela Administração Pública direta, autarquias,
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades
controladas, direta ou indiretamente, pelo respectivo ente.
 § 3
o
 (VETADO)
      Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades previstas no Decreto-Lei n
o
 2.848, de 7
de dezembro de 1940 - Código Penal, na Lei n
o
 8.429, de 2 de junho de 1992 – Lei de Improbidade
Administrativa, na Lei n
o
 10.028, de 19 de outubro de 2000 - Lei dos Crimes Fiscais, no Decreto-Lei n
o
201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei n
o
 1.079, de 10 de abril de 1950, sem prejuízo das
penalidades financeiras previstas contratualmente.
 Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183
o
 da Independência e 116
o
 da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Bernard Appy
Nelson Machado
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 31.12.2004
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ANEXO E – BRASIL: LEI ESTADUAL 11.688 (SÃO PAULO)
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Lei nº 11.688, de 19 de maio de 2004
Governo do Estado
Institui o Programa de Parcerias Público-Privadas PPP, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
CAPÍTULO I
Do Programa de Parcerias Público-Privadas
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito do Governo do Estado e de sua Administração Pública direta e
indireta, o Programa de Parcerias Público-Privadas - PPP, destinado a fomentar, coordenar, regular e
fiscalizar a atividade de agentes do setor privado que, na condição de colaboradores, atuem na
implementação das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento do Estado e ao bem-estar coletivo.
Parágrafo único - O PPP observará as seguintes diretrizes:
1 - eficiência no cumprimento das finalidades do Programa, com estímulo à competitividade na prestação
de serviços e à sustentabilidade econômica de cada empreendimento;
2 - respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos agentes privados incumbidos de
sua execução;
3 - indisponibilidade das funções política, normativa, policial, reguladora, controladora e fiscalizadora do
Estado;
4 - universalização do acesso a bens e serviços essenciais;
5 - transparência dos procedimentos e decisões;
6 - responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos;
7 - responsabilidade social;
8 - responsabilidade ambiental.
Artigo 2º - O PPP será desenvolvido por meio de adequado planejamento, que definirá as prioridades
quanto à implantação, expansão, melhoria, gestão ou exploração de bens, serviços, atividades, infra-
estruturas, estabelecimentos ou empreendimentos públicos.
Parágrafo único - A execução dos projetos de parcerias público-privadas deverá ser acompanhada
permanentemente para avaliação de sua eficiência, por meio de critérios objetivos previamente definidos.
Artigo 3º - Fica criado o Conselho Gestor do PPP, vinculado ao Gabinete do Governador, integrado pelos
seguintes membros:
I - o Secretário-Chefe da Casa Civil;
II - o Secretário de Economia e Planejamento;
II - o Secretário da Fazenda;
IV - o Secretário da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo;
V - o Procurador Geral do Estado;
VI - até 3 (três) membros de livre escolha do Governador do Estado.
§ 1º - Caberá ao Governador indicar, dentre os membros do Conselho, o Presidente e quem, nas suas
ausências ou impedimentos, deverá substituí-lo.
§ 2º - Poderão substituir os membros a que se referem os incisos I a V deste artigo representantes que
venham a ser por eles indicados.
§ 3º - Participarão das reuniões do Conselho, com direito a voz, os demais titulares de Secretarias de
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Estado que tiverem interesse direto em determinada parceria, em razão de vínculo temático entre o objeto
desta e o respectivo campo funcional.
§ 4º - O Conselho deliberará mediante voto da maioria de seus membros, tendo o Presidente direito ao
voto de qualidade.
§ 5º - Caberá ao Conselho Gestor:
1 - aprovar projetos de parceria público-privadas, observadas as condições estabelecidas no artigo 4º;
2 - recomendar ao Governador do Estado a inclusão no PPP de projeto aprovado na forma do item 1;
3 - fiscalizar a execução das parcerias público-privadas;
4 - opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação dos contratos de parceria público-
privadas;
5 - fixar diretrizes para a atuação dos representantes do Estado nos órgãos de administração da
Companhia Paulista de Parcerias - CPP;
6 - fazer publicar no Diário Oficial de Estado de São Paulo, as atas de suas reuniões.
§ 6º - Ao membro do Conselho é vedado:
1 - exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria objeto do PPP em que tiver interesse
pessoal conflitante, cumprindo-lhe cientificar os demais membros do Conselho de seu impedimento e
fazer constar em ata a natureza e extensão do conflito de seu interesse;
2 - valer-se de informação sobre processo de parceria ainda não divulgado para obter vantagem, para si
ou para terceiros.
§ 7º - A participação no Conselho não será remunerada, sendo considerada serviço público relevante.
§ 8º - Caberá à Secretaria de Economia e Planejamento, através de unidade específica, executar as
atividades operacionais e de coordenação de parcerias público-privadas, assessorar o Conselho Gestor do
PPP e divulgar os conceitos e metodologias próprios dos contratos de parceria, apoiada por equipe
técnica.
§ 9º - O Conselho Gestor remeterá para a Assembléia Legislativa, semestralmente, relatório detalhado das
atividades desenvolvidas no período e de desempenho dos contratos de parceria público-privadas.
§ 10 - O Presidente do Conselho Gestor e o Secretário de Economia e Planejamento comparecerão,
semestralmente, à Assembléia Legislativa, para, em reunião conjunta das Comissões de Economia e
Planejamento, de Serviços e Obras Públicas e de Fiscalização e Controle, prestar esclarecimentos sobre as
atividades do órgão e apresentar os resultados de parcerias auferidos no semestre.
Artigo 4º - São condições para a inclusão de projetos no PPP:
I - efetivo interesse público, considerando a natureza, relevância e valor de seu objeto, bem como o
caráter prioritário da respectiva execução, observadas as diretrizes governamentais;
II - estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das metas e resultados a serem atingidos,
prazos de execução e de amortização do capital investido, bem como a indicação dos critérios de
avaliação ou desempenho a serem utilizados;
III - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem adotados, em função de sua capacidade de aferir,
de modo permanente e objetivo, o desempenho do ente privado em termos qualitativos e quantitativos,
bem como de parâmetros que vinculem o montante da remuneração aos resultados atingidos;
IV - a forma e os prazos de amortização do capital investido pelo contratado;
V - a necessidade, a importância e o valor do serviço ou da obra em relação ao objeto a ser executado.
Parágrafo único - A aprovação do projeto fica condicionada ainda ao seguinte:
1 - elaboração de estimativa do impacto orçamentário-financeiro;
2 - demonstração da origem dos recursos para seu custeio;
3 - comprovação de compatibilidade com a lei orçamentária anual, a lei de diretrizes orçamentárias e o
plano plurianual.
CAPÍTULO II
Das Parcerias Público-Privadas
Artigo 5º - Parcerias público-privadas são mecanismos de colaboração entre o Estado e agentes do setor
privado, remunerados segundo critérios de desempenho, em prazo compatível com a amortização dos
investimentos realizados, podendo ter por objeto:
I - a implantação, ampliação, melhoramento, reforma, manutenção ou gestão de infra-estrutura pública;
II - a prestação de serviço público;
III - a exploração de bem público;
IV - a exploração de direitos de natureza imaterial de titularidade do Estado, tais como marcas, patentes,
bancos de dados, métodos e técnicas de gerenciamento e gestão, resguardada a privacidade de
informações sigilosas disponíveis para o Estado.
§ 1º - Não serão objeto de parcerias público-privadas a mera terceirização de mão-de-obra e as prestações
singelas ou isoladas.
§ 2º - Os contratos de parceria público-privada deverão prever que, no caso de seu objeto reportar-se a
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setores regulados, as regras de desempenho das atividades e serviços deverão ficar submetidas àquelas
determinadas pela agência reguladora correspondente.
Artigo 6º - Poderão figurar como contratantes nas parcerias público-privadas os entes estatais a quem a
lei, o regulamento ou o estatuto confiram a titularidade dos bens ou serviços objeto da contratação,
incluindo autarquias, fundações instituídas ou mantidas pelo Estado, empresas públicas e sociedades de
economia mista.
Artigo 7º - As parcerias público-privadas determinam para os agentes do setor privado:
I - a assunção de obrigações de resultado definidas pelo Poder Público, com liberdade para a escolha dos
meios para sua implementação, nos limites previstos no instrumento;
II - a submissão a controle estatal permanente dos resultados;
III - o dever de submeter-se à fiscalização do Poder Público, permitindo o acesso de seus agentes às
instalações, informações e documentos inerentes ao contrato, inclusive seus registros contábeis;
IV - a incumbência de promover as desapropriações decretadas pelo Poder Público, quando prevista no
contrato.
Parágrafo único - Vetado.
CAPÍTULO III
Dos Contratos de Parcerias Público-Privadas
Artigo 8º - Os contratos de parceria público-privada reger-se-ão pelo disposto nesta lei, na lei federal
correspondente, pelas normas gerais do regime de concessão e permissão de serviços públicos, de
licitações e contratos administrativos e deverão estabelecer:
I - as metas e os resultados a serem atingidos, cronograma de execução e prazos estimados para seu
alcance, bem como os critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante
adoção de indicadores capazes de aferir o resultado;
II - a remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados e, observada a natureza do instituto escolhido
para viabilizar a parceria, o prazo necessário à amortização dos investimentos;
III - cláusulas que, dependendo da modalidade escolhida, prevejam:
a) a obrigação do contratado de obter recursos financeiros necessários à execução do objeto e de sujeitar-
se aos riscos do negócio, bem como as hipóteses de exclusão de sua responsabilidade;
b) possibilidade de término do contrato não só pelo tempo decorrido ou pelo prazo estabelecido, mas
também pelo montante financeiro retornado ao contratado em função do investimento realizado;
IV - identificação dos gestores responsáveis pela execução e fiscalização.
§ 1º - Compete ao Poder Público declarar de utilidade pública os bens que, por suas características, sejam
apropriados ao desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao objeto do
contrato, bem como à implementação de projetos associados, podendo promover as requisições e as
desapropriações diretamente ou mediante outorga de poderes ao contratado.
§ 2º - Não serão objeto de repactuação as parcerias estabelecidas anteriormente a esta lei.
Artigo 9º - A remuneração do contratado, observada a natureza jurídica do instituto escolhido para
viabilizar a parceria, poderá ser feita mediante a utilização isolada ou combinada das seguintes
alternativas:
I - tarifas cobradas dos usuários;
II - pagamento com recursos orçamentários;
III - cessão de créditos do Estado, excetuados os relativos a impostos, e das entidades da Administração
Estadual;
IV - cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens públicos materiais ou imateriais;
V - transferência de bens móveis e imóveis;
VI - títulos da dívida pública, emitidos com observância da legislação aplicável; e
VII - outras receitas alternativas, complementares, acessórias, ou de projetos associados.
Artigo 10 - Sem prejuízo das sanções previstas na legislação pertinente, o contrato poderá prever, para a
hipótese de inadimplemento da obrigação pecuniária a cargo do contratante, o acréscimo de multa de 2%
(dois por cento) e juros segundo a taxa que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos
devidos à Fazenda Estadual.
Artigo 11 - Os instrumentos de parceria público-privada poderão prever mecanismos amigáveis de
solução das divergências contratuais, inclusive por meio de arbitragem, nos termos da legislação em
vigor.
Parágrafo único - Na hipótese de arbitramento, os árbitros deverão ser escolhidos dentre os vinculados a
instituições especializadas na matéria e de reconhecida idoneidade.
CAPÍTULO IV
Da Companhia Paulista de Parcerias
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir pessoa jurídica, sob a forma de sociedade por
ações, denominada Companhia Paulista de Parcerias - CPP, para o fim específico de:
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I - colaborar, apoiar e viabilizar a implementação do Programa de Parcerias Público-Privadas;
II - disponibilizar bens, equipamentos e utilidades para a Administração Estadual, mediante pagamento
de adequada contrapartida financeira;
III - gerir os ativos patrimoniais a ela transferidos pelo Estado ou por entidades da administração indireta,
ou que tenham sido adquiridos a qualquer título.
Parágrafo único - Vetado.
Artigo 13 - A CPP terá sede e foro no Município de São Paulo.
Artigo 14 - A CPP operará mediante o regime de capital social autorizado, que será composto por ações
ordinárias ou preferenciais nominativas, sem valor nominal, podendo o Estado integralizá-lo em dinheiro,
ou em bens e direitos avaliados na forma da legislação pertinente.
§ 1º - Poderão participar do capital da CPP outras entidades da Administração Estadual, desde que o
Estado mantenha, no mínimo, a titularidade direta da maioria das ações com direito a voto.
§ 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever e integralizar o capital da CPP com os seguintes
bens e direitos, na forma do "caput" deste artigo:
1 - imóveis, relacionados nos Anexos I e II a que se referem os artigos 19 e 20 desta lei;
2 - ações ordinárias ou preferenciais de titularidade do Estado e de suas autarquias, no capital de
sociedades anônimas, que não sejam necessárias para assegurar o exercício do respectivo poder de
controle em caráter incondicional;
3 - títulos da dívida pública, emitidos na forma da legislação aplicável;
4 - outros bens e direitos de titularidade direta ou indireta do Estado, inclusive recursos federais cuja
transferência independa de autorização legislativa específica.
§ 3º - Para a subscrição e integralização de outros imóveis ao capital da CPP será necessária a prévia
autorização legislativa.
Artigo 15 - Para a consecução de seus objetivos, a CPP poderá:
I - celebrar, de forma isolada ou em conjunto com a Administração direta e indireta do Estado, os
contratos que tenham por objeto:
a) a elaboração dos estudos técnicos a que se refere o artigo 4º, inciso II, desta lei;
b) a instituição de parcerias público-privadas;
c) a locação ou promessa de locação, arrendamento, cessão de uso ou outra modalidade onerosa, de
instalações e equipamentos ou outros bens, vinculados a projetos de PPP.
II - assumir, total ou parcialmente, direitos e obrigações decorrentes dos contratos de que trata o inciso I
deste artigo;
III - contratar a aquisição de instalações e equipamentos, bem como a sua construção ou reforma, pelo
regime de empreitada, para pagamento a prazo, que poderá ter início após a conclusão das obras,
observada a legislação pertinente;
IV - contratar com a Administração direta e indireta do Estado locação ou promessa de locação,
arrendamento, cessão de uso ou outra modalidade onerosa, de instalações e equipamentos ou outros bens
integrantes de seu patrimônio;
V - contrair empréstimos e emitir títulos, nos termos da legislação em vigor;
VI - prestar garantias reais, fidejussórias e contratar seguros;
VII - explorar, gravar e alienar onerosamente os bens integrantes de seu patrimônio;
VIII - participar do capital de outras empresas controladas por ente público ou privado.
§ 1º - O negócio poderá ficar condicionado à constituição de sociedade de propósito específico,
coincidente com o objeto do contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária do contratado pelo
cumprimento integral das obrigações que a essa sociedade couberem.
§ 2º - É facultativo a CPP constituir Fundo Fiduciário, cujo agente terá poderes para administrar recursos
financeiros, por meio de conta vinculada ou, para promover a alienação de bens gravados, segundo
condições previamente acordadas, aplicando tais recursos no pagamento de obrigações contratadas ou
garantidas a que se refere o "caput" deste artigo, diretamente ao beneficiário da garantia ou a favor de
quem financiar o projeto de parceria.
Artigo 16 - A CPP não poderá receber do Estado transferências voluntárias de recursos para o custeio de
despesas operacionais.
Artigo 17 - A CPP não disporá de quadro próprio de pessoal, podendo, para a consecução de seus
objetivos, celebrar convênios com órgãos e entidades da Administração Estadual e contratar, observada a
legislação pertinente, serviços especializados de terceiros.
Artigo 18 - A sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de até 3 (três) membros, e por um
Conselho de Administração, composto de até 5 (cinco) membros, e terá, em caráter permanente, um
Conselho Fiscal.
§ 1° - Os membros da Diretoria e do Conselho de Administração serão indicados pelo Governador do
Estado.
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§ 2º - Além dos poderes previstos na legislação societária, e sem prejuízo da observância das políticas e
diretrizes definidas por outros órgãos da Administração Estadual com competência específica sobre a
matéria, o Conselho de Administração deverá aprovar previamente os termos e condições de cada uma
das operações a que se refere o artigo 15.
§ 3º - Vetado.
Artigo 19 - Ficam o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER, o
Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, o Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo -
DAESP e a Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, bem como a Fundação para o
Desenvolvimento da Educação - FDE, autorizados a alienar, mediante doação, à Fazenda do Estado, os
imóveis relacionados no Anexo I desta lei.
Artigo 20 - A Fazenda do Estado fica autorizada a alienar os imóveis relacionados no Anexo II desta lei,
inclusive para destiná-los à integralização do capital social da CPP, bem como utilizar o produto de sua
alienação para essa finalidade.
Parágrafo único - A autorização prevista no "caput" estende-se aos imóveis que, por aplicação do
disposto no artigo 19, passarem à titularidade da Fazenda do Estado.
Artigo 21 - Os projetos de parceria público-privada serão objeto de consulta pública, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias da publicação do edital da respectiva licitação, mediante publicação de aviso
na imprensa oficial, em jornais de grande circulação e por meio eletrônico, no qual serão informadas as
justificativas para a contratação, a identificação do objeto, o prazo de duração do contrato e seu valor
estimado, fixando-se prazo para fornecimento de sugestões, cujo termo dar-se-á pelo menos com 7 (sete)
dias de antecedência da data prevista para a publicação do edital.
Artigo 22 - Os órgãos e entidades do Estado envolvidos no processo de licenciamento ambiental deverão
priorizar a tramitação da documentação pertinente a projetos incluídos no Programa de Parceria Público-
Privada.
Artigo 23 - Para atender às despesas decorrentes da execução desta lei, fica o Poder Executivo autorizado
a:
I - abrir créditos especiais até o limite de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), destinados à cobertura das
despesas necessárias à constituição e instalação da CPP;
II - proceder à incorporação da CPP no orçamento do Estado; e
III - promover a abertura de créditos adicionais suplementares, até o limite necessário para a
integralização das parcelas do capital social da CPP.
Parágrafo único - Os valores dos créditos adicionais a que se refere este artigo serão cobertos na forma
prevista no § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Artigo 24 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, aos 19 de maio de 2004.
Geraldo Alckmin
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Sandro Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de maio de 2004.
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ANEXO F – BRASIL: LEI ESTADUAL 14.868 (MINAS GERAIS)
Norma:  LEI 14868 2003  Data: 16/12/2003  Origem: LEGISLATIVO 
Ementa:
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS.
Fonte:
PUBLICAÇÃO - MINAS GERAIS DIÁRIO DO EXECUTIVO - 17/12/2003 PÁG.
1 COL. 1
Vide:
DECRETO 43702 2003 / ART. 1
 MINAS GERAIS DIÁRIO DO EXECUTIVO - 17/12/2003 PÁG. 7 COL. 1
 REGULAMENTAÇÃO ART. 19
DECRETO 43702 2003 / ART. 5
 MINAS GERAIS DIÁRIO DO EXECUTIVO - 17/12/2003 PÁG. 7 COL. 1
 REGULAMENTAÇÃO ART. 20
DECRETO 43712 2004 / ART. 1
 MINAS GERAIS DIÁRIO DO EXECUTIVO - 14/01/2004 PÁG. 3 COL. 2
 REGULAMENTAÇÃO ART. 21
DECRETO 44223 2006 / ART. 16
 MINAS GERAIS DIÁRIO DO EXECUTIVO - 01/02/2006 PÁG. 1 COL. 1
 LEGISLAÇÃO RELEVANTE
Indexação:
CRIAÇÃO, OBJETIVO, DIRETRIZES GERAIS, PROGRAMA ESTADUAL DE
PARCERIAS
PÚBLICO PRIVADAS.
CRIAÇÃO, OBJETIVO, COMPETÊNCIA, CONSELHO GESTOR, PARCERIAS
PÚBLICO
PRIVADAS, VINCULAÇÃO, GOVERNADORIA DO ESTADO.
CRIAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, DENOMINAÇÃO, CÓDIGO, QUANTITATIVO,
CARGO EM
COMISSÃO, DIRETOR DE PROJETO, GERENTE DE PROGRAMA, ASSESSOR
TÉCNICO,
QUADRO ESPECIAL, QUADRO GERAL, ADMINISTRAÇÃO DIRETA, EXECUTIVO.
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PROGRAMA ESTADUAL.
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS.
Texto:
 Dispõe  sobre  o  Programa  Estadual    de
Parcerias Público-Privadas.
    O Povo de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu,
em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
 CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS
     Art. 1º - Esta Lei institui o Programa Estadual de Parcerias
Público-Privadas, destinado a disciplinar e promover a realização de
parcerias público-privadas no âmbito da Administração Pública
Estadual.
     Parágrafo único. As parcerias público-privadas de que trata
esta Lei constituem contratos de colaboração entre o Estado e o
particular por meio dos quais, nos termos estabelecidos em cada
caso, o ente privado participa da implantação e do desenvolvimento de
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obra, serviço ou empreendimento público, bem como da exploração e da
gestão das atividades deles decorrentes, cabendo-lhe contribuir
com recursos financeiros, materiais e humanos e sendo remunerado
segundo o seu desempenho na execução das atividades contratadas.
 Art. 2º - O Programa observará as seguintes diretrizes:
     I - eficiência na execução das políticas públicas e no
emprego dos recursos públicos;
 II - qualidade e continuidade na prestação dos serviços;
 III - universalização do acesso a bens e serviços essenciais;
 IV - respeito aos direitos dos usuários e dos agentes
privados responsáveis pelo serviço;
 V - garantia de sustentabilidade econômica da atividade;
 VI - estímulo à competitividade na prestação de serviços;
     VII - responsabilidade fiscal na celebração e execução de
contratos;
 VIII  -  indisponibilidade  das  funções  reguladora,  controladora  e
fiscalizadora do Estado;
     IX - publicidade e clareza na adoção de procedimentos e
decisões;
 X - remuneração do contratado vinculada ao seu desempenho;
 XI - participação popular, mediante consulta pública.
     Art. 3º - As ações de governo relativas ao Programa serão
estabelecidas no Plano Estadual de Parcerias Público-Privadas, a ser
elaborado nos termos do art. 7º desta Lei.
 CAPÍTULO II
 DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
 Art.  4º  -  As  parcerias  público-privadas  serão  celebradas  pelo
Estado, e por entidade de sua Administração Indireta, com o ente
privado, por meio de contrato, nos termos do art. 11 desta Lei.
 Art. 5º - Podem ser objeto de parceria público-privada:
 I - a prestação de serviços públicos;
     II - a construção, a ampliação, a manutenção, a reforma e a
gestão de instalações de uso público em geral, bem como de
terminais estaduais e de vias públicas, incluídas as recebidas em
delegação da União;
     III - a instalação, a manutenção e a gestão de bens e
equipamentos integrantes de infra-estrutura destinada a utilização
pública;
     IV - a implantação e a gestão de empreendimento público,
incluída a administração de recursos humanos, materiais e
financeiros;
 V - a exploração de bem público;
     VI - a exploração de direitos de natureza imaterial de
titularidade do Estado, incluídos os de marcas, patentes e bancos de
dados, métodos e técnicas de gerenciamento e gestão.
     § 1º - As atividades descritas nos incisos do caput deste
artigo poderão ser desenvolvidas nas seguintes áreas:
 I - educação, saúde e assistência social;
 II - transportes públicos;
 III - saneamento básico;
 IV - segurança, sistema penitenciário, defesa e justiça;
 V - ciência, pesquisa e tecnologia;
     VI - agronegócio, especialmente na agricultura irrigada e na
agroindustrialização;
 VII - outras áreas públicas de interesse social ou econômico.
 § 2º - Não serão consideradas parcerias público-privadas:
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     I - a realização de obra prevista no inciso II do "caput"
deste artigo sem atribuição ao contratado do encargo de mantê-la e
explorá-la por, no mínimo, quarenta e oito meses;
     II - a terceirização de mão-de-obra que seja objeto único de
contrato;
     III - a prestação isolada, que não envolva conjunto de
atividades;
     IV - o contrato de concessão ou de permissão com prazo
inferior a cinco anos e valor inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de reais).
     § 3º - É vedado ao ente privado o acesso a banco de dados que
contenha informações de natureza sigilosa.
     Art. 6º - Na celebração de parceria público-privada, é vedada a
delegação a ente privado, sem prejuízo de outras vedações
previstas em lei, das seguintes competências:
     I - edição de ato jurídico com fundamento em poder de
autoridade de natureza pública;
     II - atribuições de natureza política, policial, judicial,
normativa e regulatória e as que envolvam poder de polícia;
     III - direção superior de órgãos e entidades públicos, bem
como a que envolva o exercício de atribuição indelegável;
 IV - atividade de ensino que envolva processo pedagógico.
     § 1º - Quando a parceria envolver a totalidade das
atribuições delegáveis da entidade ou órgão público, a celebração do
contrato dependerá de prévia autorização legal para a extinção do
órgão ou entidade.
     § 2º - Não se inclui na vedação estabelecida no inciso II
deste artigo a delegação de atividades que tenham por objetivo dar
suporte técnico ou material às atribuições nele previstas.
 CAPÍTULO III
 DO PLANO ESTADUAL DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
 Seção I
 Da Organização do Plano
     Art. 7º- O Poder Executivo elaborará, anualmente, o Plano
Estadual de Parcerias Público-Privadas, que exporá os objetivos e
definirá as ações de governo no âmbito do Programa e apresentará,
justificadamente, os projetos de parceria público-privada a serem
executados pelo Poder Executivo estadual.
     § 1º - O órgão ou entidade da Administração estadual
interessado em celebrar parceria encaminhará o respectivo projeto, nos
termos e prazos previstos em decreto, à apreciação do Conselho Gestor
de Parcerias Público-Privadas - CGP -, criado no art. 19 desta Lei.
     § 2º - Os projetos aprovados pelo CGP integrarão o Plano
Estadual de Parcerias Público-Privadas, o qual será submetido à
aprovação, mediante decreto, do Governador do Estado, após a
realização de consulta pública, na forma de regulamento.
     Art. 8º - O projeto de parceria que preveja a utilização de
recursos provenientes de fundo de parcerias será submetido a
parecer do grupo coordenador do fundo, antes de ser aprovado pelo
CGP.
     Art. 9º - O CGP, sem prejuízo do acompanhamento da execução de
cada projeto, fará, permanentemente, avaliação geral do Plano
Estadual de Parcerias Público-Privadas.
 Seção II
 Dos Requisitos dos Projetos de Parceria Público-Privada
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     Art. 10 - Os projetos de parceria público-privada
encaminhados ao CGP, sem prejuízo dos requisitos estabelecidos em
regulamento, deverão conter estudo técnico que demonstre, em
relação ao serviço, obra ou empreendimento a ser contratado:
     I - a vantagem econômica e operacional da proposta para o
Estado e a melhoria da eficiência no emprego dos recursos
públicos, relativamente a outras possibilidades de execução direta ou
indireta;
     II - a viabilidade dos indicadores de resultado a serem
adotados, em função da sua capacidade de aferir, de modo
permanente e objetivo, o desempenho do ente privado em termos
qualitativos e quantitativos, bem como de parâmetros que vinculem o
montante da remuneração aos resultados atingidos;
     III - a viabilidade de obtenção pelo ente privado, na
exploração do serviço, de ganhos econômicos suficientes para
cobrir seus custos;
     IV - a forma e os prazos de amortização do capital investido
pelo contratado;
     V - a necessidade, a importância e o valor do serviço em
relação ao objeto a ser executado.
 Parágrafo único. Fica assegurado acesso público aos   dados  e às
informações que fundamentem o estudo técnico de que trata este artigo.
 Seção III
 Dos Instrumentos de Parceria Público-Privada
     Art. 11 - São instrumentos para a realização de parceria
público-privada:
     I - a concessão de serviço público, precedida ou não de obra
pública;
 II - a concessão de obra pública;
 III - a permissão de serviço público;
 IV - a subconcessão;
 V - outros contratos ou ajustes administrativos.
     Art. 12 - Os instrumentos de parceria público-privada
previstos no art. 11 desta Lei reger-se-ão pelas normas gerais do
regime de concessão e permissão de serviços públicos e de
licitações e contratos e atenderão às seguintes exigências:
     I - indicação das metas e dos resultados a serem atingidos
pelo contratado e do cronograma de execução, definidos os prazos
estimados para o seu alcance;
     II - definição de critérios objetivos de avaliação de
desempenho a serem utilizados, mediante adoção de indicadores
capazes de aferir a qualidade do serviço;
     III - estabelecimento de prazo vinculado à amortização  dos
investimentos, quando for o caso, e remuneração do contratado
pelos serviços oferecidos;
     IV - apresentação, pelo contratante, de estudo do impacto
orçamentário-financeiro do contrato no exercício em que deva
entrar em vigor e nos subseqüentes, abrangida a sua execução
integral.
     § 1º - O contrato só poderá ser celebrado se o seu objeto
estiver previsto nas leis do Plano Mineiro de Desenvolvimento
Integrado - PMDI - ou do Plano Plurianual de Ação Governamental -
PPAG.
     § 2º - Os editais e contratos de parceria público-privada
serão submetidos a consulta pública, na forma de regulamento.
 §  3º - Ao término da parceria  público-privada, a propriedade do
bem móvel ou imóvel objeto do contrato caberá à Administração
Pública, salvo disposição contratual em contrário.
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     Art. 13 - Os instrumentos de parceria público-privada
previstos no art. 11 desta Lei poderão estabelecer mecanismos
amigáveis de solução de divergências contratuais, inclusive por
meio de arbitragem.
     § 1º - Na hipótese de arbitragem, os árbitros serão
escolhidos dentre pessoas naturais de reconhecida idoneidade e
conhecimento da matéria, devendo o procedimento ser realizado de
conformidade com regras de arbitragem de órgão  arbitral
institucional ou entidade especializada.
     § 2º - A arbitragem terá lugar na Capital do Estado, em cujo
foro serão ajuizadas, se for o caso, as ações necessárias para
assegurar a sua realização e a execução da sentença arbitral.
     Art. 14 - São obrigações do contratado na parceria público-
privada:
     I - demonstrar capacidade econômica e financeira para a
execução do contrato;
     II - assumir compromisso de resultados definido pela
Administração Pública, facultada a escolha dos meios para a
execução do contrato, nos limites previstos no instrumento;
     III - submeter-se a controle estatal permanente dos
resultados;
     IV - submeter-se à fiscalização da Administração  Pública,
sendo livre o acesso dos agentes públicos às instalações,
informações e documentos relativos ao contrato, incluídos os
registros contábeis;
     V - sujeitar-se aos riscos do empreendimento, salvo nos casos
expressos previstos no contrato e no edital de licitação;
 VI  -  incumbir-se  de  atos  delegáveis  da  desapropriação,  quando
prevista no contrato e mediante outorga de poderes pelo Poder
Público, caso em que será do contratado a responsabilidade pelo
pagamento das indenizações cabíveis.
     Parágrafo único. Ao Poder Público compete declarar de
utilidade pública área, local ou bem que sejam apropriados ao
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou
complementares ao objeto do contrato e à implementação de projeto
associado, bem como, ressalvada a hipótese do inciso VI deste
artigo, promover a sua desapropriação diretamente.
     Art. 15 - O contratado poderá ser remunerado por meio de uma ou
mais das seguintes formas:
    I - tarifa cobrada dos usuários, nos contratos regidos pela lei
federal de concessão e permissão de serviços públicos;
     II - recursos do Tesouro estadual ou de entidade da
Administração Indireta estadual;
     III - cessão de créditos do Estado ou de entidade da
Administração Indireta estadual, excetuados os relativos a
impostos;
 IV - transferência de bens móveis e imóveis, na forma da lei;
     V - títulos da dívida pública, emitidos com observância da
legislação aplicável;
     VI - cessão do direito de exploração comercial de bens
públicos e outros bens de natureza imaterial, tais como marcas,
patentes, bancos de dados;
     VII - outras receitas alternativas, complementares,
acessórias ou de projetos associados.
     § 1º - A remuneração do contratado será variável, vinculada ao
seu desempenho na execução do contrato, e se dará a partir do momento
em que o serviço, obra ou empreendimento contratado estiver
disponível para utilização.
     § 2º - Desde que haja previsão expressa no contrato de
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parceria público-privada, o Estado poderá efetuar o pagamento das
parcelas devidas ao contratado, apuradas nos termos do § 1º deste
artigo, diretamente em favor da instituição que financiar o objeto do
contrato.
     § 3º - O pagamento a que se refere o § 2º deste artigo se
dará nas mesmas condições pactuadas com o parceiro, limitado, em
qualquer caso, ao montante apurado e liquidado em favor deste.
    Art. 16 -  Os créditos do contratado poderão ser protegidos por
meio de:
 I - garantia real, pessoal, fidejussória e seguro;
     II - atribuição ao contratado do encargo de  faturamento e
cobrança de crédito do contratante em relação a terceiros, salvo os
relativos a impostos, prevista a forma de compensação dos
créditos recíprocos de contratante e contratado;
     III - vinculação de recursos do Estado, inclusive por meio de
fundos específicos, ressalvados os impostos.
     Art. 17 - O contrato e o edital de licitação poderão prever,
para a hipótese de inadimplemento da obrigação pecuniária a cargo do
Estado, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas na
legislação federal aplicável, que:
     I - o débito será acrescido de multa de 2% (dois por cento) e
juros, segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos à Fazenda Estadual;
     II - o atraso superior a noventa dias conferirá ao contratado a
faculdade de suspensão dos investimentos em curso bem como a
suspensão da atividade que não seja estritamente necessária à
continuidade de serviços públicos essenciais ou à utilização
pública de infra-estrutura existente, sem prejuízo do direito à
rescisão judicial;
     III - o débito poderá ser pago ou amortizado com o valor que
seria compartilhado com o contratante nos termos do § 2º do art. 15.
     Art. 18 - O contrato de parceria regido pela legislação geral
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços
públicos que não seja remunerado por tarifa cobrada dos usuários e que
obrigue o contratado a fazer investimento inicial superior a
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) não terá prazo inferior a dez
e superior a trinta anos.
 CAPÍTULO III
 DISPOSIÇÕES FINAIS
     Art. 19 - Fica criado o Conselho Gestor de Parcerias Público-
Privadas - CGP -, vinculado à Governadoria do Estado.
     § 1º - Caberá ao CGP elaborar o Plano Estadual de Parcerias
Público-Privadas e aprovar os editais, os contratos, seus
aditamentos e prorrogações.
     § 2º - O CGP será presidido pelo Governador do Estado e terá em
sua composição, como membros efetivos, o Advogado-Geral do Estado
e os Secretários de Estado de Desenvolvimento Econômico, de
Planejamento e Gestão, de Fazenda, de Transportes e Obras
Públicas, de Desenvolvimento Regional e Política Urbana e de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, e, como membro eventual, o
titular da Secretaria diretamente relacionada com o serviço ou a
atividade objeto de parceria público-privada.
     Art. 20 - Caberá à Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, por meio de unidade operacional de coordenação de
parcerias público-privadas - Unidade PPP -, nos termos de
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regulamento:
     I - executar as atividades operacionais e de coordenação  de
parcerias público-privadas;
     II - assessorar o CGP e divulgar os conceitos e metodologias
próprios dos contratos de parcerias público-privadas;
     III - dar suporte técnico, na elaboração de projetos e
contratos, especialmente nos aspectos financeiros e de licitação, às
Secretarias de Estado.
     Art. 21 - Ficam criados, no Quadro Especial constante do
Anexo da Lei Delegada nº 108, de 29 de janeiro de 2003, os
seguintes cargos de provimento em comissão, de recrutamento amplo:
    I - dois cargos de Diretor de Projeto, código MG-88, símbolo AS-
96;
     II - dois cargos de Gerente de Programa, código MG-91,
símbolo GF-01;
 III - um cargo de Assessor Técnico, código MG-18, símbolo AT- 18.
    Parágrafo único. A lotação e a identificação dos cargos de que
trata esta Lei serão feitas por decreto.
 Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
     Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente a Lei nº 9.444, de 25 de novembro de 1987, e a  Lei º
10.453, de 22 de janeiro de 1991.
     Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 16 de dezembro e
2003
 Aécio Neves - Governador do Estado.
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